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TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO

PORTARIA N.9 TST-4 — DE 10 
DE MARÇO DE 1959

O Presidente do Tribunal Superior 
do Trabalho, usando das atribuições 
que lhe confere o inciso XVII, do 
art. 26 do Regimento Interno do 
mesmo Tribunal,

Resolve determinar que não ha^a 
expediente na Secretaria do Tribunal 
Superior do Trabalho nos dias 25 e 
26 de março-corrente.

Registre-se e publique-se.
Rio, 16 de março de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior, Presidente do TST.

Secretaria

APOSTILA

No titulo de Edith Maria de Car- 
valho Pimenta Velloso. Oficial Judi

ciário, classe "M”, da Quadro do 
Pessoal do Tribunal Superior do Tra
balho, foi feita a seguinte apostila:

“O funcionário a quem se refere o 
presente titulo, passa a perceber a 
gratificação adicional correspondente 
a 50 % (cinquenta por cento) sobre 
os respectivos vencimentos, a partir 
de 17 de fevereiro de 1959, nos térmos 
do art. 5.º da Lei n.º 2.336-A, de 
19 de novembro de 1954, combinado 
com a Resolução n.° 134. da Câmara 
dos Deputados, publicada no Diário 
do Congresso de 16 de outubro de 
1958, visto haver completado 20 anos 
de efetivo exercício”.

Rio de Janeiro, 17 de março de 
1959. — Kutuko Nunes Galvão, Di- 
retor-Oeral da STST”.

SEÇAO DE PROTOCOLO E 
ARQUIVO

RECURSOS EXTRÁORDINARIOS PARA O 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
 Entrados no dia 1G-3-59

Ao Recorrido, por 3 dias, para 
impugnação.

(Are. 3.’ § 1.9 — Lei n.» 3.396), jf
N.9 998-59 U.924/57-RR)

Recorrente: Cia. Empório Indus
trial do Norte-Bahia.

Recorridos: Angelo Kantos Freitas 
e ouV-os.

; PROC. «9 TST — RR. 115-53

Recurso extraordinário
Recorrente: Agência Marítima Real 

Martins, Ltda.
Recorrido: Avelino da Silva Leesa.;
(19 Região). li
Çolenda Terceira Turma dêste Tri

bunal não conheceu da "revista’' in
terposta pela reclamada, porque, em
buta repelida a defesa fundada no 
art. 486 da Consolidação TrabaUiist», 
não havia sido julgado o mérito ca 
causa, tendo a segunda instância 
acolhido ' preliminar de nulidade” 
para reabrir a instrução do feito, 
incabível, destarte, o recurso inten
tado contra a decisão regional, "lace 
ao disposto no art. 893, parágrafo 
lu, da Consolidação das Leis do Tra
balho, sendo certo, porém que a te- 
clamtida poderá reagitar a questão, 
quando do recurso que vier a inter
por da decisão definitiva”, confonne 
ficou expresso no acórdão de fls. 100 
e seguintes <v. fls. 103).

Tôda argumentação da recorrente 
gira em tórno de suposta violação do 
art. 486 do Estatuto Trabalhista, 
como se vê de fls. 107-103, mas a ai- 
güição é de manifesta e total impro
cedência, segundo bem o demonstra 
o recorrido em sua impugnação pré
via de f's. 108 e seguintes, baseado 
não só em venerando julgado do 
Egrégio Tribunal Federal de Recur
sos, proferido no Mahdado cie Segu
rança nmero 9-539 — D’Strito Federal 
(v. cópia de fls. 85 a 92), como em 
vários e uniformes arestos desta Jus
tiça acSrca dos casos srii pífios com a 
vigência da Lei n? 2.872, de 18 de 
agôsto de 1956. For outro ndo, corto 
e que nada se argüi cm contrário as 
próprias rasões de decidir par.i dene
gar conhecimento á pretendida “re
vista”, ponto essencial que deverá nr 
enfrentado no apeio extraordinário, 
como base do ataque feito à decisão 
recorrida.

Nego, pelo exposto, seguimento ao 
recurso, na ferma da lei.

Fublique-se.

PKOC. N? — TST-RO — 41-53 
(T.P.-602)

Recurso extraordinário
Reccirente: Santa Casa da Mise

ricórdia do Riò de Janeiro.
Recorrido: Sindicato dos Dr.pre&i- 

dos^ em Sociedades de Beneficência., 
Orclens Te; ceiros e I:-mandadef Re
ligiosas do Rio de Janeiro.

(19 Região).
A recorrente. única das suscitadas 

a impugnar o Acórdão de fls.
por não ler sido excluído do presen
te dissídio coletivo, em que se via 
condenada a pagar um aumento On 
16 por cento sôore os salários de 27 
de Setembro de LSó” observarias as 
causu as^ ou condições isiabelecidas 
na demsao regional de. fls 285-g S3l- 
yo quanto à vigência do aumento ene 
foi determinado» a partir da data da 
publicação do acórdão recorrido ’ <16 
de abril de 1958), entende oue esta-
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iam caracterizadas, in specie, as lii- 
jóteses previstas nas alíneas a e d, 
mciso m, do art. 101 da Constitui- 
;ão, como deduzido em sua longa pe
tição de fls. 375 e seguintes, apre
sentada em tempo útil, além de pre
cedida de “embargos declaratórios” 
(fls. 364-7) que vieram a ser rejei
tados pelo acórdão unânime de íô- 
ihas 371-3.

Baseia-se, de início, quanto à pre
tendida “exclusão”, nas próprias ra
zões expostas no voto do digno Re
lator da decisão “sub censura”, ven
cido, nesse ponto, por expressiva 
maioria do plenário deste Tribunal 
(9x3), renovando, em relação ao mais, 
as mesmas arguições que, longe de 
convencerem da existência da “fe
deral question” construída pelo dou
to patrono da rçcorrente, já haviam 
sido brilhantemente refutadas, senão 
esmagadas, nas razões finais do Sin
dicato suscitante do dissídio (v. fô- 
Uias 250-259).

Cabe reproduzir, aqui, por amor à 
fintese, no tocante às preliminares de 
inexistência de representação profis
sional categorizada, de ilegitimidade 
de parte e de coisa julgada, o que, 
a propósito, aduziu o ilustrado ór
gão cio Ministério Público do Traba
lho: ... “O Sindicato suscitante, 
fora de dúvida, é portador de man
dato legal da categoria piofissional 
que representa. E o e em virtude de 
despacho da autoridade que tem com
petência de direito, como é o caso do 
Ministro do Trabalho, para elidir as 
dúvidas concernentes à organização 
sindical, aplicar as penalidades que 
-se fizerem necessárias, inclusive cas
sação de certa de reconhecimento da 
entidade sindical. No case, o Minis
tro do Trabalho, bem ao contrário, 
tornou insubsistente o ato da Comis
são de Enquadramento Sindical que 
cassar a referida carta sindical. A 
segundo preliminar, de ilegitimidade 
de parte, é apenas uma sequela da 
primeira, a ela acessória, e, como 
principal, insubsistente A terceira, 
de coisa julgada, reporta-se a maté
ria que não tem pertinência específi
ca co mo que nos autos se questio
na. As razões finais do suscitante, 
pelo órgão do seu brilhante advoga
do, são a tal respeito, de lucidez me
ridiana, e não encontram, com efei
to, contestação fundada” (v. parecer 
de fls. 336 e seguintes, aLás transcri
to no próprio acórdão recorrido — 
fls. 3-49-359) .

Restaria, no entanto, a alegação de 
“absoluta incapacidade financeira da 
recorrente para suportar qualquer au
mento salarial” (v. fls. 389-390); 
mas, em verdade, não justificaria o 
apelo, pois que essa “incapacidade” 
poderá ser provada na execução, con
forme expressamente resalvou a sen
tença normativa, e msua cláusula 44, 
afinal mantida pelo acórdão recorri
do (v. fls. 285 e fis. 359). Nada au
toriza, portanto, que se insista na se
rôdia arguição de “cerceamento de 
defesa”, sem embargo dos venerandos 
prestos apontados como como discre
pantes. ambos reafirmando teses que, 
em última análise, estão perfilhadas, 
senão obedecidas, pela “exclusão” 
prevista na mencionada cláusula da 
decisão regional confirmada por êste 
Tribunal.

Não sendo, assim, caso de apêlo ex- 
traordinárjo, indefiro o pedido de fo
lhas 375-390, par negar seguimento 
ao recurso, como de direito.

Publique-se.
Rio, 2 de março de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior, Presidente do TST.

Froc. n.° — TST-RR-1.994-53 (2* T. 
— 74)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Floriano Pinto Car

doso .
Recorrido — David Rodrigues D’A1- 

meida.
(1.* Região)

Despacho 1
Na revista interposta pelo recorren

te, com fundamento na letra b do ar
tigo 896 da Consolidação das do Tra
balho, arguira êle vulnerarão do ar- 
tigo 712 do Código de Processo Civil, 
pela decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho, que, por seu turno, confir
mara a sentença de primeira instân
cia.

No caso dos autos, o recorrente ale
gou que a emprèsa, às vésperas de 
uma diligência pericial, determinada 
no processo principal, adquirira ma
terial para induzir os peritos a êrro 
nas respostas dos quesitos. Todavia, 
ambas as instâncias ordinárias che- 
garam à conclusão de que a empresa 
não estava “impedida de assim pro
ceder, porque só constitui atentado a 
inovação que seja contrária a direito 
(Cód. de Proc. Civil)” (fls. 49). E 
que “Possuísse ela (empresa) ou não 
êsses artigos, nada havia que pudesse 
obstar-lhe o direito de comprar o que 
bem entendesse, principalmente em se 
tratando de material que diz respeito 
à sua atividade industrial” (idem).

Daí a razão por que a Eg. 2.a Tur
ma dêste Tribunal nem sequer conhe
ceu da revista (v. fls. 74-78), não en
sejando, destarte, o acórdão recorrido 
a impugnação feita pelo recorrente, 
através da via extraordinária, consis
tente em que teria havido violação 
qualificada do art. 89S da Consolida
ção das Leis do Trabalho, e por via 
reflexa, dos arts. 712, 713 e 716 do Có
digo de Processo Civil. Na hipótese 
vertente, a inovação alegada, além de 
lícita e legal não trouxe prejuízo ao 
recorrente, como assinalado nos au
tos. |

Assim, desde qua não configuradas 
as h.^óteses previstas nas alíneas a 
e d do preceito constitucional invoca
do, indefiro o pedido de fls. 80 e se
guintes, para o efeito dp negar se
guimento ao extraordinário, usado em 
tempo útil.

Publique-se. — Delfim Moreira Jú
nior, Presidente do TST.

TST-RR-3.319-57 (Ia T. 113)
Recurso Extraordinário

Recorrente — Antônio Mercês da 
Cruz.

Recorrida — Cubinha Irmão & 
Companhia.

(5.a Região)
Não admito o extraordinário, inten

tado no prazo legal, com invocado 
apoio no art. 101, inciso III, alíneas 
a e d, da Lei Maior. O acórdão re
corrido, da Eg. Primeira. Turma dêste 
Tribunal, nem sequer conheceu da 
revista manifestada pelo recorrente, 
de sorte que não adotou nenhuma 
tese, senão a de que o recurso de re
vista só merece conhecimento quando 
apoiado nos pressupostos legais: vio
lação de lei ou divergência, jurispru
dência! (C. L. T., art. 896, a e b).

Afora a preliminar d' nulidade ar
guida na revista, a matéria debatida 
ficou restrita ao fato de ter o Tribu
nal Regional do Trabalho considerado 
nula a despedida do recorrente, por 
ser estável, sem ter-se procedido ao 
prévio inquérito. Mas, se não pre
valeceu a despedida, todavia, conside
rou o Tribunal lícita a suspensão dis
ciplinar infligida ao recorrente, ra- 
corrente, razão por que julgou impro
cedente a reclamação, quer quanto à 
indenização dobrada, quer quanto, à 
reintegração com salários atrasados 
(v. fls. 44-45).

Pôr conseguinte, não se configuram 
as hipóteses constitucionais invocadas, 
acrescendo a circunstância especial de 
que a v. decisão sub censura (fo
lhas 71-73), não conhecendo do re
curso de revista, só poderia ensejar 
recurso extraordinário, se demons
trada a violação de lei federal, que 
seria o art. 896 da Consolidação das 
Leis do Trabalho.

Ex positis, indefiro o pedido de fô- 
Ihas 89 e seguintes, negando segui
mento ao recurso.

Publique-se.

PROC. u’ TST. RR-2.431-56 
(T.P. — 111)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Companhia Riogran* 

dense de Usinas Elétricas;
■Recorridos — João Pinto Alves 0 

outros.
(44 Região).

Despacho
Dois são os recursos extraordiná

rios interpostos pela emprèsa, com 
assento nas alíneas “a” e “d”, art. 
101, inciso III, da Magna Carta. O 
primeiro, da decisão da Egrégia Ter
ceira Turma, que não conheceu da 
revista '(acórdão de fls. 334-335) e o 
segundo, da decisão do Colendo Tri
bunal Pleno, que rejeitou os embargos 
ae divergência opostos aquele acór
dão da Turma (v. íls. 364.366).

A tese debatida nos autos assim se 
resume: os recorridos pleitearam o 
pagamento de indenização, por ter 
a recorrente encerrado as suas ativi
dades, em virtude de desapropriação 
e consequente sucessão pela Comissão 
Estadual de Energia Elétrica.

A instância originária acolheu a 
exceção de ilegitimidade de parte da 
emprèsa recorrente, e considerou res
ponsável pelos contratos de trabalho 
aquela Comissão, motivo por que de
terminou a remessa-dos autos ao Juí
zo dos Feitos da Fazenda Pública. 
Todavia, o Tribunal Regional de Tra
balho da 44 Região, em grau de re
curso ordinário, entendeu que i» 
specie não ocorrera a sucessão traba
lhista, e, destarte, determinou a bai
xa dos autos à primeira instância para 
apreciar o mérito da questão, con
siderando parte ilegítima a Comissão 
Estadual de Energia Elétrica, e, con
sequentemente, responsável a ora de
corrente.

A Egrégia Turma não conheceu da 
revista, porque ficou apurado pela 
instância ordinária, que a sucessão só 
se operara em relação aos empregsRlos 
na usina de energia elétrica, que fôra 
desapropriada e não em relação aos 
recorridos que trabalhavam no es
critório central da Companhia, que é, 
em verdade, uma sociedade anônima 
de direito privado, distinta daquela 
usina desapropriada.

Assim .sendo, é de todo inconsisten
te a argüida violação dos artigos 10 
e 448 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, no que diz respeito à “al
teração na estrutura jurídica” ou 
“mudança na propriedade” da emprê- 
sa, por isso que. no caso vertente, 
inexiste a sucessão, não aproveitando, 
portanto, a recorrente ou julgados do 
Excelso Pretório, trazids a colação, por 
se basearem em pressupostos diferen- 
tes.

Ressalte-se ainda, que o recurso da 
decisão do Tribunal Pleno visa, em 
última análise, a impugnar o acór
dão prolatado pela Turma, que. pe
los motivos expostos, não enseja 0 
remédio constitucional, em face da 
inexistência da “federal question” 
(alínea a) 0 de dissídio jurispruden- 
cial (alínea d).

Indefiro, por conseguinte, os pe
didos de fls. 3G8-378 e 380-391, res- 
pectivamente, impugnados a fls. 395 
e seguintes. Publique-se.

Rio de Janeiro, 3 de marco de 1959 
— Delfim Moreira Júnior, Presidente 
do TST.

PROC. N? TST. RO-68-58 
(P. P. — 654)

Recurso Extraordinário
Recorrente — S. A. Frigorífico An- 

glo.
Recorrido — Sindicato dos Traba

lhadores nas Indústrias de Carne e 
Derivados, da Torrefaçáo e Moagem 
de Café e do Fumo, de Pelotas.

(44 Região).
A recorrente, sob invocação das hi

póteses previstas nas alíneas “a” c
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“d”, inciso III, do art. 101 da Lei 
Magna, ataca o Acórdão de fls. 153 
a 155, baseando-se nas arguições de 

ilegalidade de greve” e de “falta de 
autorização legal” para a cessação co
letiva do trabalho, senão, também, 
impugnando a inclusão ds chamados 
“safristas” dentre os beneficiados pelo 
aumento de salário afinal decretado 
pela decisão recorrida.

Nenhuma razão assiste à recorren
te, no que toca à pretendida “federal 
question”, pois, em face dos pressu
postos adotados como razões de deci
dir, in concreto, não se pode admitir 
ofensa a qualquer dispositivo do Dec. 
nº 9.070, de 15-3-1946, nem, por 
outro lado, seria lícito discutir a si
tuação jurídica dos “safristas”, que 
não foi objeto de prova, para aceitar 
ou não, a invocada violação do art. 
873 do Estatuto Trabalhista, sobretu
do em apêlo extraordinário.

A melhoria salarial foi decretada 
"com base na elevação do custo de 
vida (10%) sem exclusão de empre
gados admitidos após a data-base ou 
prazo determinado”, sendo garantido 
áqueles empregados da categoria sus- 
eítante do dissídio coletivo apenas um 
aumento proporcional ao tempo de 
serviço, isto é, 1/14 dê percentagem do 
aumento quantos forem os meses de
corridos. Houve, no caso dos autos, 
acôrdo para a cessação da questiona- 
da “greve” (v. fls. 55), conforme 

salienta a decisão sub-censura, para 
esclarecer que "a questão jà estava 
satisfatoriamente resolvida, voltando 
os empregados ao serviço sem qual
quer represália por parte da emprêsa, 
que ainda se dispõe a pagar os dias 
de repouso sem embargo das faltas” 
(v. fls. 155). Nada justifica, portanto, 
que se renovem arguições elididas pela 
própria existência do acordo celebra
do entre as partes litigantes (v. fô- 
lhas 154).

Assim. indefiro o pedido constante 
de fls. 161 a 166, devidamente impug

nado a fls.. 169-170, para o efeito de 
negar seguimento ao extraordinário, 
como de direito.

Publique-se.
Rio, em 10 de março de 1959. — 

Delfim Moreira Júnior, Presidente do 
TST.

PROC. N.’ TST-RR 1.768-58 
Recurso Extraordinário

Recorrente — Sebastião Quirino da 
Silva.

Recorrida — Companhia Paulis
ta de Estradas de Ferro. (2.a Região)

Cinge-se o presente apêlo, com 
base no art. 101, III, letras "a” e "d” 
da Constituição, a censurar a, deci
são da Eg. primeira Turma, no que 
concerne à compensação do débito 
do recorrente para com a empresa 
quanto ao fornecimento de mate
riais .

Não assiste, porém, razão ao re
corrente, como é de evidência, des
de que se considere que a garantia 
do pagamento dessa dívida cessaria, 
indubitàvelmente e isso sem ofensa 
ao empregado com a rescisão con
tratual, cuja indenização responde
ria pola sua dívida, não importan
do no caco, que essa se extinga de 
uma só vez.

Não conseguiu o recorrento na re
vista demonstrar que houvesse a MM 
Junta de campinas, violado disposi
tivo de lei ou divergido de jurispru
dência. tanto mais que a compensa
ção, de rigor, constitui matéria de 
fato, Já apreciada com justiça e so
beranamente por aquele Tribunal ori
ginário, em grau de embargos.

Nessas condições, não ocorrendo, 
na hipótese, os casos previstos no 
art. 895 da C.L.T., não caberia à 
Egrégia Turma conhecer daquc’a 
revista manifestada.

Em consequência, não tem funda
mento o recurso constitucional, ora 
intentador.

Assim sendo, denego-lhe seguimen- 
tò—

Publique-se.

PROC. N.º TST-RR 1.253-53 
Recurso Extraordinário

Recorrente — Companhia Muni
cipal de Transportes Coletivos (São 
Paulo).

Recorridos — Mário Ribeiro, Ma
noel Álvaro do Nascimento e Fran
cisco Custódio Júnior. (2.a Região)

Apêlo tempestivo, mas de todo 
desamparado em qualquer das hipó
teses constitucionais invocadas pela 
emprêsa recorrente (atr. 101, núme
ro III, alíneas a e d). A equipara
ção salarial pleiteada pelos recla
mantes, ora recorridos, foi tida co
mo procedente em ambos os pronun
ciamentos da instância ordinária 
desta Justiça, não só porque com
provada a identidade de funções 
exercidas por êles e os paradigmas 
(auxiliar de caixa), como também 
porque, além de não exigir o art. 
461 do Estatuto Trabalhista que o 
trabalho seja prestado no mesmo lo
cal ou dependência da empresa, mas 
na mesmo localidade, não havia di
ferença superior a dois anos, na fun
ção, entre o paradigma Casemiro Ro- 
drigues e os reclamantes, sendo re
conhecida a coexistência dos requi
sitos de "igual produtividade” e “mes
ma perfeição técnica”, por falta de 
qualquer arguição da emprêsa em 
sentido contrário (v. sentença de fls. 
6C-1 e decisão regional de fls. 93-3).

A tese do Acôrdo recorrido, ao de
negar conhecimento à revista inter
posta pela reclamada, outra, não foi 
senão a de que — "provada a iden
tidade de função, impõe-se a equipa
ração salarial entre o reclamante e 
o paradigma” (v. fls. 126). Carecia 
aquêle recurso Trabalhista de seus 
pressupostos legais, pois que visava 
ao reexame de pura “matéria de fa
to” soberanamente apreciada na ins- 
tância própria, aliás, em têrmos que 
não justificavam a  pretendida diver- 
gência jurisprudencial, nem a alega
da violação dos arts. 461 e 818 da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 
Não se inverteu o "onus da prova”
 mas, apenas admitido também foi 
como provado aquilo que, pelo silên
cio da emprêsa. se tornou pressu- 
posto necessário da identidade de fun
ções, cumpridamente demonstrada no 
curso da instrução da causa.

Improcedem, portanto, as violações 
legais arguidas nela recorrente, além 
de ser manifesta p. inexistência de 
qualquer discrepância com os ares- 
tos trabalhistas di-
vertentes (fls. 131), em face dos 
próprios fundamentos da decisão im- 
pugnada Demais disso por sua ori- 
gem, seriam todos inadequados para, 
que se pudesse admitir caracterizado 
e hipótese de alínea d do permissi
vo constitucional.

Nego pelo seguimento ao
recurso extraordinário de fls. 130, na 
forma da lei

Rio de Janeiro 13 de março de 
1959 — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.

TERMO DA  SEGUNDA AUDIÊNCIA 
REALIZADA EM 14 DE JANEIRO 

DE 1959

Exmo Sr.
Barreto de Albuquerque Ma- 

ranhão Juiz Seminário - Escrivão o Sr. José Barbosa de Melo 
Santos.

Aos catorze dias do mês de janeiro 
do ano de mil novecentos e cinquen- 
ta e nove na sala de sessões do Tri
bunal Superior do Trabalho, onde se 
achava o Exmo. Sr. Ministro Délio 
Barreto de Albuquerque Maranhão, 
comigo servindo de escrivão, que esta

subscrevo, foi pelo mesmo Exmo. Pe
nhor Ministro ordenado se abrisse a 
audiência, para publicação de acór
dãos.

Aberta a audiência, foram publica
dos os seguintes acórdãos:

Representação
TST-4 951-58 — Representação do 

Exmo. Sr. Ministro Corregedor sôbre 
o processo n° G-2664 — (TP-489-58) 
— Decisão: Determinou-se ao ilustra
do Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região dê 
seguimento ao agravo interposto por 
Maria Terezinha de Vasconcelos.

Homologação de acôrdo
TST-78-58 — Recorrente: Sindicato 

das Indústrias Mecânicas e de Mate
rial Elétrico do Rio de Janeiro — 
Recorrido: Sindicato dos Trabalha
dores nas Indústrias Metalúrgicas. 
Mecânicas e de Material Elétrico do 
Rio de Janeiro. ((TP-654-58) . — De- 
cisão: Negaram provimento ao recur
so, unânimemente.

Embargos
TST-31-53 — TFT da 2a Região — 

Embargante- Cambuhv S A — Agri- 
cola e Industrial — Embargado Ma
nuel Joaquim. (TP-642-53) — De-

por 
unanimidade, e rejeitaram-nos, por 
maioria .

TST-161-57 — TRT da 1ª Região 
— Embargante: Aerolíncas Argenti
nas — Embargados; Alberto Jesus Lu- 
cero e outros. (TP-479-53) — De- 
cisão Conheceram dos embargos por 
unanimidade, e, por maioria, rejei
taram-nos.

TST-198-57 — TRT da 2a Região 
— Embargante: Antônio Lucas e ou
tros — Embargada: Indústria (Gráfi- 
ca Siqueira S. A. (TP-390-58) . — 
Decisão: Não conheceram dos em- 
bargos.

TST-352-57 — 3ª JCJ do Distrito 
Federal — Embargante: Comércio e 
Indústria Rocha S. A. — Embargado

Adolfo Rodrigues de Sousa 
(TP-231-58) . — Decisão: Sem diver- 
gência, conheceram dos embargos: no 
mérito receberam-nos para julgar 
improcedente a reclamação.

TRT-392-57 — trt da Ia Região 
— Fmb"rgonte: qo Comércio
S A. e podro Pmdo Fro’t“s de 
Aroúln — Emberondo! Os mesmos 
(Tn-sçi-W). p-ojsõo- Não conhe
ceram de ambos os embargos

TST-410-57   10a TRJ RRn pau- 
'n — Embargonte: c-íoiii & om _ 
ErnHorondo; pioioq Zero ITP-517. 
^o 10sm t — Deofcão’ Por moioria, 
'■«'eitorpTn a nroi;mmar de incabiil- 
d?de dos embargos, e. por nnapimida- 
de, dos mesmos, não conheceram.

Turn-sqn-sv — mm1 a-, a» ro-õõo 
_  Pmberopnte; Rociederie Tndos- 
rnioi ée pomes TM? -- Embargado;

Demétrin (TR-SeC-Fn' . — P°- 
r*noboo.nrnm doo embargos, nor 

imeuimidade, e rejeitaram-nos, por 
meinria

Ts!T-7(r>-57 — TRT da 4’ Reaião 
— Fmberuonte; Arpo Pereira dg so
va — Fmbwrgado: Sadv Alves de 
Cousa (TP-sgO-So) . — Decisão’ Co- 
nh^cnrnro dos embargos, poe unoni- 
m’dode. e rejeita-am-nos oor maio
ria

rrPT-960-57 — JCJ d.» Camni-as — 
Fmborrr-ute* Fincão Comnmac R A. 
— Embarcados: *mei Amaral Pe- 
ernro p outros C!1’ > .040.5?) _ D«-
cloSn' Conheceram dos embargos e 
j-pí-Onoem-nos. tm^n4memento

TET-1 IRwi — TRT da PP Região 
_ Emboreanto• s A Rrí.mvíficn An- 
gjo _  Fmbargadoe' .leão Dias de Dú- 

p outros íTn-448-“ll) — Do-
cÇião’ Cnobocerem embamos, por 1 
vr>''»-imid‘''’“ o rejoitnrom-no-

TCT-l .409-67 — 9a TCT do p’et-l-0 
Federai — Embamont»- Foto Ftú',,o 1 
Amor Ltda. — Judite
Monteiro de Barros. (TP-530-53). — l

-1 Decisão: Não conheceram dos embar- 
11 gos, unânimemente.
- TST-1.549-57 - JCJ de Petrópolis 

— Embargante: Albany Tecidos I i- 
- rnitada — Embargada: Maria Nndir 

da Cunha de Sousa. (TP-991-53). 
— Decisão: Não conheecram dos em
bargos, unânimemente.
 TST-1.931-57 — 5ª JCJ de São 
 Paulo — Embargante: S A. Fábrica 
de Produtos Alimentícios “Vigor” — 

Embargados: Oridio Rosa e Belarmi- 
 no Andrade Silva. (TP-357-58). — 
 Decisão: Sem divergência, conhece- 
 ram dos embargos, e. por maioria re

jeitaram-nos.
TST-1.959-57 — 5a JCJ de São 

Paulo — Embargante: Sociedade Anô- 
nima Fábrica de Produtos Alimenti- 
cios “Vigor” — Embargados Antô- 
nio Costa e Círílo José dos Santos. 
(TP - 595-58). — Decisão: Não conhe
ceram dos embargos unânimemente.
 TST-2 202-57 — TRT da 2a Região
 — Embargante: Cia. Taubaté Indus- 

trial — Embargada: Dolvalina das 
Dôres. (TP-558-58) — Decisão: Não 
conheceram dos embargos, unânime- 
mente.

TST-2.250-57 — TRT da 3ª Região 
— Embargante: Dagmar Pinto Va- 
rela — Embargada: Cia. Fiação e 

 Tecelagem São Vicente. (TP-606-58)
— Decisão: Conheceram dos embar-
gos, por unanimidade, e receberam- 

 nos para restabelecer a decisão do
 Tribunal Regional do Trabalho.
 TST 2.287-56 — TRT da 1ª Reg
 — Embargante — Estrada de Ferro 

Leopoldina — Embargado — Rubem 
 Mariano cordeiro (TP 513-58). — 

Decisão: Conheceram dos embargos, 
por unanimidade, e, por maioria, re- 
jeitaram-nos.

TST 2.289-'7 _ TRT da 2ª Região 
— Embargante — Importadora Ge
ral de Automóveis S. A. (IGASA) — 
Embargado — Olívio Nicola (TP 671 
de 1958). — Decisão: Não conhece
ram dos embargos, unânimemente.

TST 2.386-57 _ TRT da 2a Região 
— Embargante — Antônio Simões 
Felgar — Embargado — Industrial 
José João Abdalla S. A. (TP 631 do 
1958). — Decisão: Não conheceram 
dos embargos.

TST 2.440-57 — TRT da 1ª Região 
— Embargante — Cia. América Fa
bril — Embargada — Marieta Caputo 
de Sá (TP 344-58). — Decisão: Co
nheceram dos embargos, por nani- 
midade, e, por maioria, rejeitaram- 
nos.

TST 2.582-56 - 4º JCJ do Distrito 
Federal — Embargante _ Paulo Fer- 
nandes Henrique de Vasconcelos — 
Embargada — Cia. de Carris, luz 
e Fôrca do Rio de Janeiro Ltda. 
(TP 317-58). — Decisão: Sem diver
gência, conheceram dos embargos, e, 
por maioria, rejeitaram-nos.

TST 2.595-57 — TRT da 2a Re
gião — Embargante — Ricini Sac- 
chi — Embargada — Indústrias José 
Abdalla S. A. (TP 573-58). — De
cisão: Conheceram dos embargos e 
rejeitaram-nos por maioria.

TST 2.694-57 — TRT da 1a Re- 
gião — Embargante — Panair co 
Brasil S. A. — Embargados — Co- 
latino Paulino de Araújo e outros 
(TP 657-58). — Decisão: Não conhe- 
coram dos embargos, unânimemente.

TST 2.871-57 — TRT da 2a Região 
— Embargante — Joaquim Gualino 
— Embargada — Cia Fiação e Te
celagem S. Pedro (TP 619-58) . — 
Decisão: Não conheceram dos em
bargos.

TST 3.203-57 — TRT da 2ª Região 
— Embargante — Oroxó Esmeris S. 
A. — Embargados — Feliz Leal "a- 
queiro e outros (TP 629-58). — De
cisão: Conheceram dos embargos, por 
unanimidade, e rejeitaram-nos, por 
maioria.

TST 3.331- 7 — TRT da 1ª Re
gião — Embargante — Publicações



3136 Quarta-feira 18 DIÁRIO DA JUSTIÇA Março de 1959

Técnicas Americanas Ltda. — Em
bargado — Alciony Coelho (TP 611 
do 1958). — Decisão: Conheceram 
dos embargos, por unanimidade, e re
jeitaram-nos, por maioria.

TST 3.437-57 — TRT da 1» Re
gião — Embargante — F. Nunes & 
Gonzales — Embargado — Jorge 
Santana (TP 672-58). — Decisão: 
Conheceram dos embargos e rejei
taram-nos, unânimemente.
y Agravos de Embargos

TST 65-58 — TRT da 1» Região — 
Agravante _  Indústria de Artefatos 
de Aço Long-Life S. A. — Agrava
do — Adracir Guimarães da Costa e 
outros (TP 632-58). — Decisão: Ne
garam provimento ao agravo, anãni- 
memente.

TST 122-58 — 3? JCJ do Distrito 
Federal — Agravante — Casa in
diana (Alberto de Araújo & Cia. Li
mitada) — Agravado — Antônio Al
ves Bezerra. (TP 636-58) — Decisão: 
Negaram provimento ao agravo, unâ
nimemente.

TST 422-58 — 14? JCJ de São
Paulo — Agravante — Cia. Segura
dora Brasileira — Agravada — Amé
lia Caetana (TP 678-58). — Decisão: 
Negaram provimento ao agravo, unâ
nimemente.

TST 485-58 — TRT da 2? Região 
_  Agravante — Mário Inácio Trin
dade — Agravado — Tyrisoles de S. 
Paulo S. A. iTP 637-58). — Deci
são: Negaram provimento ao agravo, 
unênimemente.

TST 571-58 — TRT da 2? Região 
— Agravantes — Geraldina Picolii e 
outras — Agravado — Argos Indus
trial S. A. (TP 571-58). — Decisão: 
Negaram provimento ao agravo, unâ- 
nim emente.

TST 818-58 — 13? JCJ de São Pau
lo — Agravante — Indústria Martins 
Ferreira S A. — Agravado — Fran
cisco Garcia (TP 634-58) . — Deci
são: Negaram provimento ao agravo, 
unânimemente.

TST 1.520-'8 — TRT da 4? Re
gião — Agravante — Eddy Garcia 
dos Santos — Agravada — Cia. 
Swft do Brasil S. A. (TP 665-58). 
_  Decisão- Negaram provimento ao 
agravo, unânimemente.

TST 1.722-57 — 3? JCJ de Sâo 
Paulo - Agravante - Tecelagem 
Tacma Ltda. — Agravado — Antô
nio Catarrado. (TP 679-58). — De
cisão: Negaram provimento ao agia- 
vo. unânimemente.

TST 1.850-58 — TRT da 2? Regtão 
_  Agravante — Banco do Brasil S. 
A. — Agravado — Alberto José de 
Sá Barreto Hopf (TP 666-58) . — 
Decisão: Negaram nrovimento ao 
agravo, unânimemente.

TST 3.545-57 — TRT da 2* Re
gião — Agravante — João Antônio 
Sester — Agravado — Metalúrgica 
Arouca Ltda. (TP 638-58) . — Dc- 
clfAn: Nérarem -nrovimento ao agra
vo, unànimemente.

Agravos de Instrumento
TST 179-58 — TRT da 2? Região — 

Agravante — Angelo Bertoni — 
A- ■'."ado — Th? Paulo Gaz Co. 
Ltda. (1? 1.353-58) — Decisão: Ne- 
garam nrovimento ao agravo.

T?T 920-^8 — TRT da Região 
— .Agravante — Eucltdes Francisco 
Vieira — Agravado — Luzitano Car
neiro & Cia. Ltda. (2? 1.12a-S8). 
_  ^ee^ão: Negaram provimento ao 
agravo.

TFT *32-68 _ TRT da 1? Região 
— Agravante — Cartonagem Sam
paio — Aerav^da — Vandira Ferrei
ra (2? 1.107-58). — Decisão: Nega
ram provimento ao agravo, unàni
memente.

TST — 250-58 — TRT da Va Re
gião — Agra-ante: Emnrêsa Fôrça « 
Luz Alegre-Veado S. A. Agravada:

ErmelinC* Lobato da Crus. (2* — 
1.108-58).

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unànimemente.

TST — 305-58 — 1.* JCJ de São 
Paulo — Agravante: S A. I.R.F. 
Matarazzo. Agravada; Jacinta Lente 
de Andrade. (3.a — 1.498-58).

Decisão: Deram provimento ao 
agravo, para determinar a subida do 
recurso, unànimemente.

TST — 322-58 — JCJ de São Paulo 
— Agravante: Cia. de Tecidos Pau
lista. Agravados: Joana Júlia da 
Conceição e outros. (3.a — 1.499-58).

Decisão: Deram provimento ao 
agravo, para determinar jl subida ao 
recurso, unànimemente.

TST — 323-58 — JCJ do Paulista 
— Agravante: Cia. de Te^iaos Pau
lista. Agravada: Cícera Mercedes da 
Silva. (3 a — 1.116-58).

Decisão: Deram provimento ao 
agravo para determinar a subida do 
recurso.

TST — 525-58 — 1HT da 2.a Re
gião — Agravante- Boruch Sejb Fet- 
brot. Agravado; Carmo dei Ponte 
<3.a — 1.598-58).

Decisão: Negaram, provimento ao 
agravo unànimemente.

TST — 344-58 - 2a JCJ de São 
Paulo — Agravante Cotonidcio Gui
lherme Giorgi S. A.; agravaoa; 
Anastácia Bulat Cibulka e Joana 
Carboni Lage. (3 a — 1.443-58).

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unànimemente.

TST — 390-59 — TRT da 2a Re
gião — Agravante: Malharia Zaklan 
Ltda. Agravada: Leonor Luís. (3.a — 
1.501-58) .

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unànimemente.

TST — 452-58 — TRT da 2.a Re
gião — Agravante: Orivaldo Ribeiro 
da Silva. Agravada: Eletro Sâo 
Mareo Ltda. (2a — 1.050-58)

Decisão: Negaram provimenot ao 
agravo, unànimemente.

TST — 47r-58 - 14a JCJ de São 
Pauio — Agravante: Giovanl Vieira 
de Sousa. Agravada- 'nel^onken do 
Brasil S A. (2? - 1.084-58).

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo para determinar a subida do 
recurso, com as cautelas da lei, unã- 
nimemente.

TST — 477-58 — JCJ de São Cae
tano do Sul — Agravante: Mercan
til Suiça Indústria e Comércio S. A. 
Agravado: Ivo Panceill. (1. a— ..... 
1.369-58).

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unànimemente.

TST — 483-58 — TRT da 5.a Re
gião — Agravante: Cia. Progresso 
e União Fabril da Bahia Agravado: 
Auevsto Alves Bonfim (2.a — ......... 
1 252-58).

Decisão: Negaram provimento ao 
a-navo, unànimemente.

TST — 508-58 — TRT da 2a Re
gião — Agravante Ana Cravo. Agra
vada: Justifício São Francisco S. A. 
(2a - 1.275-58).

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo.

TST — 534-58 — TRT da 6a Re
gião — Agravante: Ewerton Vieira; 
agravado: Alfredo do Monté. (3. a— 
1.518 58).

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unànimemente

TST — 547-58 _ TRT da 5a Re
gião — Agravante: Empresa Manuel 
Ambrrsio Fi’ho S. A. Agravado: 
Otávio Passos de Sousa. <2.a — .......  
1.235-58).

Decisão: Deram provimento ao 
agravo para determinar a subida do 
-ecvrso com as cautelas da lei, unâ- 
nimemente.

TRT — 554-58 — TRT da 2a Re
gião Agravante: José Maria da 
Silva. Agravada; S. A. Cotonifício 
'Jaullsta. (Ia — 1.356-58).

Decisão: Negaram provimento ao 
''""■avo, unênimemente.

IT5T — 559-58 - TRT dà 2.» Re
gião — Agravante: Matias Herd. 

vada; Maria Ferreira. (24-1.444-58). 
— Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unànimemente.

TST. 726-58 — TRT da 2? Região 
— Agravante: Rubens Magnani — 
Agravada: Metalúrgica Paulista S.A. 
(2?-1.473-58). — Decisão: Negaram 
provimento ao agravo, un>“~*- 
mente.

Recurso de Revista
TST. 28-58 — TRT da 2? Regláo 

—^Recorrentes: Sebastião Teles Me
nezes Ettore Siniscalchi & Vicente 
Dona to e, como recorridos: os mes
mos. — Decisão; Sem divergência, 
conheceram de ambos os recursos; no 
mérito, negaram provimento ao apê- 
lo da emprês», unànimemente, e, 
por maioria, deram provimento, em 
parte, ao recurso do reclamante, para 
reconhecer-lhe direito ao adicional 
noturno de 20 por cento a ser apura
do em execução.

TST. 159-58 — TRT da 3» Região 
— Recorrente:- Maria da Glória Pi- 
nhatti Gomes — Recorrida: Lanifí
cio São Sebastião S.A (34-1.497-58). 
— Decisão: Conheceram do recurso, 
por unanimidade, e negaram-lhe pro
vimento, por maioria.

TST. 330-53 — 2? JCJ do Distrito 
Federal — Recorrente: Cia. Cerve
jaria Erahma (Filial Hanseátlca) — 
Recorrido: José Freire de Mendcnça. 
(1-41.353-58). — Decisão: Sem di
vergência, conheceram do recurso, 
rejeitando as preliminares de iden
tidade física e de nulidade por falta 

ide notificação, por maioria; no méri
to, deram-lhe provimento para julgar 
improcedente a reclamação.

TST. 357-58 — 15? JCJ. de Sâo 
Paulo — Recorrente: Fiação e Te
celagem de Juta S.A. — Recorrida: 
Cecília Banin. (3?-l.702-58). — De*’ 
cisão: Conheceram do recurso e ne
garam - lhe provimento, unânime
mente.

TST. 451-58 — TRT. da Terceira 
Região — Recorrente; Anísio Gabrie^ 
da Silva — Recorrida: Cia. Mineira 
de Engenharia. (24-1.380-58). _  De
cisão: Não conheceram do recurso, 
unànimemente.

TST. 459-58 — 6? JCJ de São Pau
lo — Recorrente: Gomes & Martin» 
Sociedade Anônima - Indústria e Co
mércio — Recorrido: Pedro Lobato 
de Souza. (3?-l.600-58) . — Decisão: 
Não conheceram do recurso, unâni
memente.

TST. 658-58 — TRT. da 6? Região 
- Recorrente: Societé Cotoniere 

Belge Bresilienne — Recorridos: Eu- 
clides Bezerra de Carvalho e outros. 
(3?-1.589-58). — Decisão: Não co
nheceram do recurso, unànimemente.

TST. 755-58 — TRT. da 24 Re
gião — Recorrentes: Dante Mestieri 
e Banco do Brasil S.A. — Recorri
dos; os mesmos. (3?-897-58). — De
cisão: Não conheceram do recurso 
do empregado e, em conhecendo do 
recurso do Banco, deram-lhe provi
mento para julgar improcedente a 
reclamação.

Agravada: Panificadora Sir Ltda. (2.* 
— 1.085-58).

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo.

TST — 570-58 — TRT da 2a Re
gião — Agravante e Recorrido: Lino 
Tucori. Agravado e Recorrente: Esso 
Standard do Brasil Inc. (3.a —.......  
1.582-58).

Decisão Negaram provimento ao 
agravo, unànimemente.

TST — 571-58 — TRT da 2.a Re
gião — Agravante: Casa Fauza 
Agravado: João Giovanlni. (3.a — 
1.599-58).

Decisão Nevaram provimento ao 
agravo, unànimemente.

TST — 575-58 — 2a JCJ de Santos! 
— Agravante: Abram Hersz Jurkie-j 
wiez. Agravado: Aurélio Prada. -2.a 
- 1.453-58).

Decisão: Deram provimento ao 
agravo, para determinar a subida do 
recurso, com as cautelas da lei, unâ- 
nitn emente.

TST — 581-58 — TRT da 2a Re
gião — Agravante: José ds Crescen- 
zo. Agravada- Sul América Terres
tres, Marítimos e Acidentes. (l.a — 
1.300-58).

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo.

TST — 589-58 — 13 a JCJ de São 
Paulo — Agravante: Metalúrgica Ma
tarazzo S. A. Agravado: Lázaro Xa
vier de Sousa. (2.a — 1.185-58).

Decisão: Negaram provimento ao 
agiavo, unànimemente.

TST — 593-58 — TRT da 8 a Re
gião — Agravante: Cia de Jecidos 
Paulista. Agravado: José Tunes de 
Araújo. (3 a — 1.656-58)

Decisão: Negaram provimento ao 
avravo, unànimemente.

TST — 595-58 — JCJ de Sorocaba 
— Agravante: S. A. indústrias Vo- 
torantim. Agravados: Benedito Nu
nes Ferreira e outros. (3.a — .........  
1.482-58).

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unànimemente

TST — 597-58 — 6a JCJ do Dis
trito Federa. — Agravante: Maria de 
Lourdes da Silva. Agravada: Trevoli 
S. A. — Artefatos de Couros e Plás
ticos. (3.a — 1.701-58)

Decisão: Deram provimento ao 
agravo, a fim de determinar a subi
da do recurso, unànimemente.

TST 601-58 — TRT da 6? Região 
— Agravante: Pensão Cruzeiro — 
Agravada: Lourdes Ferreira de Mo
rais. (2» 1.177-58). — Decisão: Ne
garam provimento ao agravo, unâ
nimemente.

TST. 610.58 — 15? JCJ. de São 
Paulo — Agravante: Cia. Fiação e 
Tecidos Sâo Miguel — Agravados: 
Santos Vendrame e Djalma Ferreira 
da Silva. (2?-l.442-58). — Decisão: 
Negaram provimento ao agravo, unâ
nimemente.

TST. 611-58 — JCJ de Curitiba — 
Agravante: Panificadora Seminara 
Limitada — Agravado: Miguel Du- 
reck Júnior. (29-1.395-58). — De
cisão; Sem divergência, deram provi
mento ao agravo para determinar o 
processamento da revista, na forma 
da lei.

TST. 616-58 — TRT da 8» Região 
— Agravante: Manaus Harbcur Ltd 
— Agravados: Hélio Botelho e outros. 
(1?-1.482-58). — Decisão: Negaram

TST. 857-58 — TRT. da 2? Re
gião — Recorrente: Irmãos Scara- 
bucci & Cia. Ltda. — Recorrida: 
Joana Colabrazi. (24-1.288-58). — 
Decisão: Não conheceram do recur
so, unànimemente.

TST. 877-58 — TRT. da 1? Pe-
provimento ao agravo, unânime- gião — Recorrente: Laboratório Raul 
mente. |Leite S.A. — Recorrida: Maria José

TST. 618-58 — JCJ de Curitiba — Valim. í3?-1.602-,:8) . — Decisão: 
.Agravante: Ernestína Maluf & Cia. jNão conheceram > recurso, un ii- 
(Modas Sereia) — Agravada: Domi- memen.e.

•cília Feitosa. (2?-l 469-58). — Deci-j TST. 881-58 — TRT da 2» Região 
são: Negaram provimento ao agravo, — Recorrente: Sebastião Amaro
unànimemente. Branco — Recorrido: Irmãos Mines-

TST. 621-58 — TRT da 2? Regiãolsi. (1?-1.406-58). — Decisão: Não 
— Agravante: Armando Tavolieri &'conheceram do recurso, unânime- 
Cia. Ltda. — Agravados: Ernesto mente.
Senatore e outros. (24-1 479 >8). —| TST. 891-58 — TRT. da 8? Região 
Decisão: Negaram provimento ao — Recorrente: Fábrica Rex Ltda. — 
agravo, unànimemente. |Recorrido: Arlindo Pacheco de Al-

TST. 691-58 —TRT aa i» Região buquerque. (24-1 381-58). — Deci- 
— Agravante: Cia. de Fiacã-o e Te- s-"o: Não conheceram do recurso, 
eidos Industrial Campista —- Agra-.unànimemente.
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TST 901-58 — TRT da 3? Região. 
Recorrente: Cia. Mineira de Side
rurgia. Recorrido: João Estevf.m da 
Silva. (3.? 1.528-58).

Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST 995-58 — 14? JCJ de São Pau-

mercial. Recorrido: Oscar Villa Bela. 
(3? 1.607-58).

Decisão: Conheceram do recurso e 
negaram-lhe provimento, unânime
mente.

TST 1.376-58 — TRT da 4? Re
gião. Recorrente: Drs Nicelino Roc-

Paula. Recorrido: Andes Hotel — 
<2A 1.330-58).

Decisão: Não conheceram do re
curso.

^ARecori, te: Maria Louves 
Adôrno. Recorrida: Tecelagem Sâò 
Anuário S. A. (3? 1.603-58).

Decisão: Não conheceram do re
curso. unânimemente.

TST 996-58 — TRT da 2? Rrmão- 
Recorrente: Brogasil ltda. Recorri- 
oo. Joao Piccinini. (3? 1 604-58).

Decisão: Não conhecerem do recurso .
TST 1.047-58 — TRT de 2? Região. 

Recorrente: Oscar Flues & Cia. Re
corrido: Geraldo Maide. (3 ’ 1 mg 
de 19581.

Decisão: Conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento, para anular 
o processo a partir da decisão de fls. 
31. unânimemente
JST 1.099-58 - TPT da 2? Re- 

piao. Recorrente: Justifício S. Fran
cisco s. a. Recorrida: Pr'mira Ba-

dos Re5s e outros. (2? 1.052 de

Decisão: Sem divergência, conhece
ram do recurso e negaram-lhe provi
mento.

TST 1.100-58 — TRT da 2’ Re- 
giso. Recorrente: Manoel Antônio 
Abuio. Recorrido- São Paulo Upht 
and. Power Co. Ltd. (3? I 117-581.

Decisão- Conheceram do recurso, 
por unanimidade, e, nor maioria, nc- 
ge^-nn-lhe nrovimento.

TST 1.151-58 — 6? JCJ de São 
P"u'o. Recvorrente: Cia. Municipal 
de Trnasnortes Coletivos. Recorri
do: F-nesto Augusto Pinto. (1? 1 492 de 19581,

• Decisão: Não conheceram do re
curso. unênimemente.

TST 1.205-58 — 3? JCJ de São 
Paulo. Recorrente: Vicente Alecrito 
e outros. Recorrida: Esquadrias Pa- 

^drão S. A. (3? 1.605-53).
Decisão: Conheceram do recurso, 

por unanimidade, e. por maioria, ne- 
gprnm-ibe nrovimento.

TST 1.206-58 — 3? JCJ de São 
Paulo. Recorrente: José Fenazoni. 
Recorrida: Indústria de Tecidos Pa- 
ramount S. A. (t? 1.384-58).

Decisão: Não conheceram do re
curso.

TST 1.231-58 — TRT da 1.» Re
gião. Recorrente: Francisco Rangel 
de Souza. Recorrida: Banco Finan
cial Novo Mundo S. A. <3? 1.391 
de -1958).

Decisão: Não conheceram do re
curso.

cc e Carlos Bento e Associação dos 
Ferroviários Sul Riograndense. Re
corridos: os mesmos. (3? 1.531-58).

Decisão: Não conheceram de am
bos os recursos, unânimemente.
TST 1.392-58 — TRT da 3.? Região 

— Recorrente: Joaquim Luiz Perei
ra. Recorrido: Cia. Paulista de Fôr
ça e Luz. (3? 1.145-58).

Decisão: Não conheceram do re
curso.

TST 1.408-Í8 — JCJ de Jundiai. 
Recorrente: Importação, Comércio e 
Indústria “Francolite” Ltda. Recor
rido: Lázaro Fernandes. (3? 1.513 
de 1958).

Decisão: Conheceram do recurso, 
por unanimidade, e, por maioria, ne- 
garam-dhe provimento.

TST 1.438-58 — TRT da 1? Re
gião. Recorrente. Gerson Couíinho. 
Recorrido: Osmar Geraldo Rosa. — 
(1? 1.22C-58).

Decisão: Não conheceram do re
curso.

TST 1.476-58 — 1 » JCJ de São 
Paulo. Recorrente: Júlia da Silva 
Recorrido: Hospital São Paulo. (3? 
1 511-58).

Decisão: Conheceram do recurso e 
negaram-lhe provimento.

TST 1.509-58 — 4 a JCJ de São 
Paulo. Recorrente: Tecelagem Lady 
S. A. Recorrido: Venâncio da Silva 
Vieira. (I? 1.395-58).

Decisão: Não conheceram do re
curso.

TST 1.528-58 — TRT da 4? Re
gião. Recorrente: Luiz Girasol. Re
corrida: Arno S. A. — Indústria e 
Comérc’o. (2? 978-58) .

Decisão: Conheceram do recurso, 
unênim emente, e, por maioria, ne
garam-lhe provimento.

TST 1.529-58 — TRT da 7? Re
gião. Recorrentes: Gomes & Cia. Li
mitada e Lindolva Moreira Maia. 
Recorridos: os mesmos. (2? 1.018 
de 1958).

Decisão: Sem divergência, conhece
ram do recurso da emprêsa. e, por 
maioria, tomaram conhecimento do 
apelo da empregada: no mérito de
ram provimento ao recurso da "ccla- 
mante para reconhecer-lhe direita ao 
salário maternidade, negando acolhi
da no da emnrêsa.

TS^ 1.534-58 — JCJ do Rio Gran
de. Recorrente: Cia. Swift do Bra
sil S. A. Recorrido: José da Silva

TST 1.647-58 — TRT da 2 A Re
gião. Recorrente: Henrique Lenz e 

Recorrida: Gravina Cia. Li- 
mitada._ (2.? 7.211-58) .

Decisão: Conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento para restabe
lecer a decisão de primeira instância 
unanimemente.

TST 1.652-58 — 13? JCJ de São 
Paulo. Recorrente: S. A. Ind. R F. 
Matarazzo. Recorrido: Joaquim Mc- 
nuel dos Santos. (3? 1.703-58).

Decisão: Conheceram do recurso 
por unanimidade, e deram-lhe pro
vimento para julgar improcedente a 
reclamação.

TST 1.656-58 — 4A JCJ d» São 
Paulo. Recorrente: Anderson, Clav- 
ton & Cia. Ltda Recorrido: Jodsè 
Oliveira Neto. (3A 1 4067-58).

Decisão- Não conheceram do re- 
curso.

TST 1.663-58 — 3 A JC.T do Distri
to Federal. Recorrente Cia. Cerve
jaria Brahma. Recorrido: Lourival 
de Paula. (3A 1.571-58).

Decisão: Não conheceram do re
curso. unânimemente.

TST 1.682-58 — TRT da IA Re- 
eião. Recorrentes: Álvaro Ferreira 
da Silva e outros. Recorrida: The 
Texas Co. (South America) Ltda. 
(2A 010-58).

TST 1.682-58 — Decisão: Sem di
vergência, conheceram do recurso, re
jeitaram a diligência nroposta pelo 
Exmo. Sr. Ministro relator, no sen
tido de ser efetuada uma perícia nos 
livros da emprêsa para se saber des
de ouando era feito o naramento da 
aiuda de custo; no mérito, deram- 
lhe provimento para julaar proce
dentes as reclamações, anurando-se o 
devido em ex°cucãc. unânimemente.

TST 1.685-58 — TRT da 1? Re
gião. Recorrentes: Jorge Medeiros 
Correia e Custódio Neves Cruz. Re
corrida : Móveis Carbu Ltda (2? ...
1 234-58).

Decisão: Sem divergência, conhe
ceram do recurso: no mérito deram- 
lhe provimento para julgar proce
dente as reclamações.

TST 1.702-58 - 19A JCJ de São 
Paulo. Recorrente: Augusta dos San
tos Pereira. Recorrido: Lourenco da 
Rocha Martini. (3A 1.371-58). '

TST 1.293-58 — TRT <la IA Re
gião. Recorrente: Tmaco — Instala
ções e Materiais de Construções Li
mitada.

Recorridos: Jairo Pereira e outros.' 
(2 A 1 338-58).

Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST 1.295-58 — TRT da IA Re
gião. Recorrente: Cia. de Fiação e 
Tecidos Industrial Campista.

Recorrido: Brasileiro Miranda Pin
to Jr. 13A 1.606-58).

Decisão- Não conheceram do re
curso, unânimemente

TST 1.318 — TRT da IA Região. 
Recorrente: Jacinto Campos (Dou
tor). Recorrida: Maria de Lourdes 
Feio de Lemos. (IA 1.414-51.

Decisão: Não conheceram do recur
so, unânimemente.

TST 1.323-58 — TRT da IA Re
gião. Recorrente: Dário Malvar e 
Judoth Valvar. Recorrido: F. M. 
Coutinho & Cia. (2A 1 382-58).

Decisão: Não conheceram do re
curso. unânimemente.

TST 1.344-58 — TRT da IA Re
gião. Recorrente: Frederico Braga 
da Silva. Recorrida: Cia. Comercie.l 
de Vi:hos do Brasil. (3A 1 529-58).

Decisão: Não conheceram do re
curso. unânimemente.

TST 1.349-53 — TRT de 2A Re
gião. Recorrente: 8, A. Diário Co-

(3A 7.534-581.
Decisão: Não conheceram do re

curso. unânimemente.
TST 1.557-58 — TRT da IA Re

gião. Recorrente: Jonas Francisco 
Ribeiro. Recorrida: Leiteria Cine Li
mitada (2A 1.290-58).

Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST 1.582-58 — JCJ de Juiz de 
Fora. Recorrente: Fernando Jorge 
Fagundes Netto. Recorrido: Antônio 
Acácio da SiTVa. (3A 1.536-58).

Decisão: Conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento, para julgar 
improcedente a reclamação, unâni
memente.

TST 1.603-58 — TRT da 4A Re
gião. Recorrente: Máquinas Marck 
Ltda. Recorrido: Orestes José Bar
celos Rodrigues. (2 A 1.172-53).

Decisão- Conhece.ram do recurso e 
negaram-lhe provimento, unânime- 
mente.

TST 1 627-58 — 15A JCJ do Dis
trito Federal. Recorrente: Cia. Pro
gresso Industrial do Brasil S. A. — 
: Fábrica Bangu) Recorrida: Maria 
Joaquina de Albuquerque. (IA 1493 
de 1953).

Decisão: Sem divergência conhece
ram do recurso; no mérito, negaram- 
lhe provimento.

TST 1.632-58 — 1A TCJ de São 
Paulo. Recorrente: Alzira Frentas de

Decisão: Deram provimento ao 
agravo, a fim de determinar a subi
da do recurso, unânimeinente.

TST 1.703-58 — 16A JCJ de São 
Paulo. Recorrente: Benedito Leal 
C-avino e outros Recorrida. S. A. 
Cotonifício Paulista (1A 1400-53).

Decisão: Não conheceram do re
curso .

TST 1.706-58 — IA JCJ do Distri
to Federal. Recorrente: Panair do 
Brasil S. A. Recomdo: Hércules Ro- 
bertti. (3 A 1.545-58).

Decisão: Conheceram do recurso e, 
rejeitaram a preliminar de nulidade 
arguida, negaram-lhe provimento, —
unânimemente.

TST 1.710-58 — 3A JCJ do Dis-
trito Federal. Recorrente: Cia. Fer
ro Carril do Jardim Botânico. Re
corrido: Manoel Tavares. <3? 1.512 
de 1958).

Decisão: Conheceram do -ecurso 
e deram-llhe provimento a fim de, 
anulando a decisão recorrida, deter
minar a baixa dos autos para novo 
julgamento.

TST 1.743-58 — 5? JCJ do Distri
to Federal. Recorrente: João Fran
cisco de Andrade Júnior Recorrido: 
Valdir Sousa Azevedo. (3? 1.168 de 
1953) . »

Decisão: Não conheceram do re
curso.

TST 1.746-58 — TRT da 1? Re
gião. Recorrente. Cia. Siderúrgica 
Nacional. Reco,-rido- Pedro Dias 
F erreira. (3 ? 1.584 -58)

Decisão: Não conheceram do re
curso. unânifemente.

TST 1 754-58 — Juízo de Direito 
da Comarca de Ma tão Recorrente:

1 C’a. Santo Anselmo de Administra- 
j cão e Participações Recorrido: An

tônio Fernandes. (2? 1.168-58),
Decisão: Sem divergência, conhece

ram do recurso e rejeitaram a pre
liminar de ilegitimidade; no mérito, 
deram-lhe provimento, em parte, pa
ra julgar improcedente a reclamarão 
no que se refere se desconte de habi
tação, mantida a condenarão na par
te de diferença de salário mínimo 
confessada nela emprêsa.

TST 1.766-53 — JCJ de Campinas. 
Recorrente: Cia. Swift do Brasil Re
corridos: Alcides Zanotello e Antô
nio de Souza Vieira. (2? 1.086-58). 
mnia

TST 1.766-58 — Decisão: Sem di
vergência, conheceram do recurso, e, 
nor maioria, negaram-lhe provimen
to.

TST 1.783-58 — JCJ de Campinas. 
Recorrente: Luiz Cascldi & Filhos 
ltda. Recorrido: José Vinha. <3? 
1 373-58).

Decisão: Conheceram do recurso e 
negaram-lhe provimento, unânime
mente.

TST 7.785-58 — JCJ de Campinas. 
Recorrente: Cia. Paulista de Psí^a- 
das de Ferro. Recorrido: Pedro Ben
to 4? (2? 1.384-58) .

Decisão: Conheceram do recurso e 
nevaram-lhe provimento, unânime
mente.

TST 1.793-58 — 1? JCJ de São 
Paulo. Recorrente- Cia Paulista de 
Fstradas de Ferro. Recorrido José 
Augusto da Silva. (1? 1.494-58).

Decisão- Conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento para absolver 
a recorrente da condenação imposta, 
unênimemente.

TST 1 795-53 — 1? JCJ de São 
Paulo. Recorrente: Primax S. A. — 
Ind. e Comércio. Recorrido- GeWio 
Santiago de Oliveira. (3? 1.5°5-58>.

Decisão: Não conheceram do re
curso. unânimemente.

TST 1.800-58 — 6? JCJ de São 
Paido. Recorrente: Cia. União dos 
Reflnadores. Recorrido: José de An
drade. (1? 1.474-58).

Decisão: Sem divergência, conhece
ram do recurso e deram-lhe provi
mento para absolver a recorrente de 
condenação.

TST 1.804-58 — 16? JCJ de São 
Paulo. Recorrente: Raphael Mar
tins Moreno. Recorrido: Eduardo de 
Campos. (3? 1.648-58) .

Decisão: Conheceram do recurso, 
nor unanimidade, e negaram-lhe 
provimento.

TST 1.806-58 — TRT da 3? Re
gião. Recorrente: Cia Renascença 
Industrial. Recorrido: Carlos Gomes 
Pereira. (1? 1.495-58).

Decisão: Sem divergência, reieila- 
ram a nulidade arguida e não conhe
ceram do recurso.

TST 1.818-58 — TRT da 2? Re
gião. Recorrente: Cia Brasileira de 
Alumínio. Recorrido- Antônio Jacin
to. (2? 1.237-58).

Decisío: Sem divergência, conhe
ceram do recurso: no mérito, deram- 
lhe provimento para restabelecer a 
decisão de primeira instância.

TST 1.826-58 — TRT da 2? Re
gião. Recorrente: Nelson Poulo da 
Cunha Castro. Recorrido: Berthold 
Metzger & Cia. Ltda. (34 1.704-53).

Decisão: Conheceram do recurso e 
ne^aram-lhe provimento, unânime
mente.

TST 1 830-58 — Juízo de Direito 
da Comarca de Divinóoolis Recor
rente- Cia. Fiarão e Tecelagem Di- 
vinópNis. Recorrido- Fizio Augusto 
Fusa e João Francisco Gonçalves.

2? 1.151-58).
Decisão: Conheceram do recurso, 

unânimemente; no mérito, negaram- 
lhe provimento.

TST 1.846-58 — TRT da 1? Re- 
qião. Recorrente: Clube dos Caiça
ras. Recorrido: Ferculano Gomes 
Mathias (3? 1.492-57).

Decisão: Não conheceram do re
curso. unênímement°

TST 1.876-53 — TRT da 1? Re
gião. Recorrente: S. A. Frigorífico
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Decisão: Não conheceram do recur
so, unànimemente.

TST — 1.982-58 — JCJ de Jundiaí. 
Recorrentes: Jandira Passette Viotti e 
outros. Recorrido: Argos Industrial — 
S. A. (3a-1.659-58).

Decisão: Conheceram do recurso e 
deram-lhep rovimento para, anulando 
a decisão recorrida, determinar seja 
julgado o recurso então manifestado 
como ordinário, pelo Tribunal Regio
nal do Trabalho, unànimemente.

TST — 1.985-53 — TRT da 2» Re
gião. Recorrente: Slegert Gelstein. 
Recorrida, Rosália Lopes da Cunha. 

(1ª-1.485-58).
Decisão: Não conheceram do re

curso.
TST — 1.987-58 — TRT da 2ª Re

gião. Recorrente: Gráfica Viaduto 
Ltda. Recorrido: Braulio de Oliveira, 
(1ª — 1.386-58).

Decisão: Sem divergencia, conhe
ceram do recurso; no mérito, deram- 
lhe provimento para julgar improce
dente a reclamação.

TST — 1.997-58 — TRT da 1ª Re
gião. Recorrente; Imobiliária Lemos 
Ltda. Recorrido: Alfredo de Abreu. 
— (3ª-l.521-58).

Decisão: Não conheceram do recurso, 
unànimemente.

TST — 1.999-58 — 5ª JCJ do D. Fe
deral. Recorrente; Maria Madalena 
da Silva Gorrilhas. Recorrida: Gráfi
ca Waldemar Ltda. (3»-1.538-58) .

Decisão: Não conheceram do recur
so, unànimemente.

TST — 2.005-58 — TRT da 2ª Re
gião. Recorrente: Organização Es
pecializada “SIBER” (Emílio Pieri). 
Recorrido: Gregório Sacoman. — 
(3º-l.539-53).

Decisão: Não conheceram do re
curso, unànimemente.

TST — 2.008-58 — TRT da 2ª Re
gião. Recorrente: Farmácia Almeida 
Ltda. Recorrido: Nelson Alves de Oli
veira. (2ª-1.310-58).

Decisão: Não conheceram do recur
so, unànimemente.

TST — 2.015-58 — TRT da 2ª Re
gião. Recorrente: José Grana. Recor
rido; José Fregonezi. (1ª-1.422-58).

Decisão: Não conheceram do recur
so, unànimemente.

TST — 2.020-58 — 15ª JCJ de São 
Paulo. Recorrente: França, Ferraz S. 
A. — Engenharia e Construção. — 
Recorrido: João Apolônio dos Santos. 
(1ª-1. 457-58).

Decisão: — Sem divergência, co
nheceram do recurso e deram-lhe pro
vimento para absalver o recrorrente 
da condenação.

TST - 2.033-58 — TRT da 2ª Re
gião. Recorrente: S. Á. I. R. F. 
Matarazzo. Recorridos: Benedito Pe
reira da. Silva e outros. (1ª-l.456-58).

Decisão; Conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento para absolver 
a recorrente da condenação imposta, 
unànimemente.

TST — 2.035-58 — TRT da 3ª Re
gião. Recorrente: Iracy Fernandes 
Henriques. Recorrida, Casa do Café 
(2ª-l.226-58).

Decisão: Conheceram do recurso e 
deram-lhe providênenas para julgar 
procedente a reclaração, unanime- 
mente.

TST — 2.039-58 — TRT da 1» Re
gião. Recorrente: Jair Machado. Re
corrida: Trinberg Indústria e Comér
cio de Minérios Ltda. (2ª-l.432-58.

Decisão: Conheceram do recurso e 
deram-lhep rovimento para mandar 
que o Tribunal "a que” julgue de 
meritis, unànimemente.

TST — 2.048-58 — TRT da 3ª Re
gião. Recorrentes: Farida Kares Wa- 
nia e Couto & Irmãos. Recorridos: 
os mesmos. (2ª - l. 154-58).

Decisão: Sem divergência, nâo co
nheceram do recurso da emprêsa e co- 
n I ceram o da empregada; no méri
to, deram-lhe provimento, em parte, 
para que os cálculos de aviso prévio 
e indenização, sejam feitos na base 
do novo salário mínimo.

TST — 2.063-58 — TRT da 2ª Re
gião. Recorrente: Heraclides Reinert

Anglo. Recorrido: Ely Barbosa dos 
Reis. (2.ª 1.179-58).

Decisão: Conheceram do recurso; 
no mérito, negaram-lhe provimento.

TST 1.899-58 — TRT da 2.» Re- 
gião. Recorrente: S A. Ind R. F. 
Matarazzo. Recorridos: Argemiro M. 
dos Santos e outros. (2.ª 1.173-58).

Decisão: Sem divergência conhe
ceram do recurso t» negaram-lhe pro
vimento.

TST 1.908-58 — TRT da 2.ª Re- 
gião. Recorrente: Felipe Francisco 
Adamo. Recorrida: Cia. Mogiana de 
Estradas de Ferro. (1ª 1.420-58).

Decisão: Não conheceram do recur
so

TST 1.912-58 — 15.ª JCJ do Dis
trito Federal. Recorrente: R. C. A.

—Cardoso & Cia Ltda. Recorrido: 
José Rosa. (1.ª 1.483-58)

Decisão: Conheceram do recurso e 
negaram-lhe provimento, unânime-

TST 1.915-58 — trt da 2 a Re
gião. Recorrente: Ansellomo Giorgi. 
Recorrida: Sabrico S A. — Brasi
leira de Intercâmbio Comercial. (1.ª 
1.496-58) .

Decisão: Não conheceram do re
curso. unânimemente.

TST 1.928-58 — 2.ª JCJ do Distri
to Federal. Recorrente: “Cobrazil” 
Cia. de Mineração e Metalurgia Bra
sil. Recorrido: Antônio Carlos Tei
xeira de Carvalho (1ª 1.493-53).

Decisão: Sem divergência, conhe
ceram do recurso: no mérito, aco
lhendo a preliminar. deram-lhe pro
vimento para, anulando o processo a 
partir de fls. 40 mandar que a M 
M. Junta profira nova sentença, com 
a prévía notificação das partes

TST 1.931-58 _  TRT da 1.ª Região. 
Recorrente: Fábrica São Tiago. Re
corrido: José Maria da Silva Reis. 
(3.ª 1.586-58).

Decisão: Conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento. em parte a 
fim de excluir da condenação o aviso 
prévio unànimemente

TST 1.936-58 — TRT da 2.ª Re- 
gião Recorrente: S A. Frigorífico 
Anglo. Recorridos: João Felix lv 
reira e outros. (2.ª 1.340-58).

Decisão: Não conheceram do re
curso unànimemente

TST 1.938-58 — TRT da 2ª  Re- 
gião Recorrente: Cortume Franco 
Brasileiro S. A. Recorridos: Deolin
do Bertoletti e outros. (2.ª 1.233-53).

Decisão: Não conheceram do re
curso unânimemente

TST 1.942-58 — TRT da 2ª Re- 
gião. Recorrente: Mário Antônio da 
Cruz Recorrida: Frigorífico Armour 
do Brasil S A. (3.a 1.587-53).

Decisão: Não conheceram do re- 
curso.

TST — 1.951-58 — TR.T da 1.ª Re
gião. Recorrente: Emprêsa de Viaçao 
Automobilística Nova Iguaçu Ltda. — 
Recorridos: Massumi Ogassawara e 
Odete da Costa Chagas. (2.ª - 1.341-58).

Decisão" Não conheceram do recur
so unànimemente.

TST _ 1.953-58 — TRT da 2.ª Re
gião. Recorrente: S. A. Indústrias 
Reunidas Francisco Matarazzo. Re
corridos: João Manoel Ruiz e Jorge 
Vastag. — (1ª-1.484-58).

Decisão: Sem divergência, conhe
ceram do recurso: no mérito, nega
ram-lhe provimento.

TST — 1.959-58 — TRT da 2ª 
Região. Recorrente: Indústrias Para- 
mount S. A. Recorridas: Geni Lucas 
Morais e outras. (1º-l.421-58).

Decisão: Não conheceram do recur
so. unànimemente.

TST — 1.961-58 — TRT da 1.ª Re
gião. Recorrente: Carlos Alves Flô- 
res Recorrida: Viação Aérea São 
Paulo (VASP). )3ª-l.507-58) .

Decisão: Conheceram do recurso, e 
deram-lhep rovimento para, julgando 
imnmcedante o inquérito, determinar 
a reintegração do recorrente, com a 
percepcão dos salários atrazados.

TST — 1.985-58 — TRT da 1.ª Re
gro. Recorrente: Durval Santana. — 
Recorrido Touring Club do Brasil. — 
(3ª-l.537-53).

rida: Ana Moscardi (1.ª 1.477-58). De
cisão: — Sem divergência, conheceram 
do recurso e deram-lhe provimento 
para determinar que a M M. Junta 
aprecie os embargos, por tempestivos.

TST - 2.194-58 — 4ª JCJ de São 
Paulo — Recorrente: Indústria de Te
cidos Santa Valéria Ltda. — Recor
ridas: Lourdes de Oliveira e outras 
(1ª — 1.478-53). Decisão: — Não co
nheceram do recurso, unànimemente.

TST-2.196-53 — 1ª JCJ do Distrito 
Federal — Recorrente: José Batista 
Sobrinho — Recorrido: Copanorte 
Ônibus Ltda. (2ª — 1.316-58). De
cisão: — Conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento para julgar 
procedente o pedido, apurando-se o 
quantum em execução, deduzindo-se 
a importância recebida pelo reclaman
te conforme recibo de fls.

TST-2.201-58 — 1ª JCJ de Niterói 
— Recorrente: José Lopes Dias — 
Recorrida: Cia. Cantareira e Viação 
Fluminense (2ª — 1.344-58). Decisão: 
— Não conheceram do recurso.

TST-2.202-58 — TRT da 1» Região 
— Recorrente: Cia. Siderúrgica Na
cional — Recorrido: José Tavares 
Monteiro Neto (2ª — 1.322-58). De
cisão; _ Não conheceram do recurso, 
unànimemente.

TST-2.205-5 — 9ª JCJ de São 
Paulo — Recorrente: Cia. Construto
ra Max Fortner — Recorrido: Júlio 
Onofre da Silva (3a — 1.597-58). De
cisão: — Deram provimento ao agra
vo para determinar a subida do re
curso.

TST-2.207-58 — TRT da 3ª Região 
— Recorrente: Cia Vale do Rio Doce 
S. A. — Recorrido: Milton Dias e 
Joaquim dos Santos (1ª — 1.305-58). 
Decisão: — Sem divergência conhece
ram do recurso e deram-lhe provi
mento para restabelecer a decisão de 
primeira instância.

TST-2.208-58 — TRT da 3a Região 
— Recorrente: Armazém Brasil Limi
tada — Recorrido: Lací Gonçalves 
nires (3a --- 1 705-53). Decisão- — 
Não conheceram do recurso, unânX, 
mamente.

TST-2.214-58 — TRT da 3» Reylão 
— Recorrente: René Neves da Rocha 
— Recorrida; Frigorífico Wilson do 
Brasil S. A. (2a — 1.142-58). Deci
são; — Não conheceram do recurso.

TST-2.221-58 — 9a JCJ do Distrito 
Federal — Recorrente: Lair Penna 
Camacho — Recorrida: Varma Socie
dade Anônima — Tmnortadora e Ex
portadora (3a — 1 661-58). Declsãn: 
— Não conheceram do recurso, unâ- 
nim emente.

TST — 2.230-58 — TRT da 2* 
Região — Recorrente: Cia. Nacio
nal de Estamparia — Recorrido: Léo 
Migliorini. (2a 1.347-58).

Decisão: Não conheceram do re
curso, unànimemente.

TST — 2.236-58 — 16» JCJ de 
São Paulo — Recorrente: Alberto 
Carvalho e outros — Recorrida: Cia. 
Brasileira de Cimento Portland Pe
rus. (2? 1.089-58).

Decisão: Sem divergência, conhe
ceram do recurso e deram-lhe provi
mento para julgar procedentes as re
clamações.

TST — 2.252-58 — TRT da 2» Re
gião — Recorrentes: José Bueno da 
Silva e outros — Recorrida: São 
Paulo Light S.A. — Serviços de Ele
tricidade. (2» 1.155-56).

Decisão: Sem divergência, conhe
ceram do recurso, e. por maioria, ne
garam-lhe provimento.

TST — 2.255-58 — TRT da 2» Re
gião — Recorrentes: Waldir Cara
lho dos Santos e Jos^ Augusto En
carnação — Recorrida: Gráfica 
Bandeirante Ltda. (2» 1.205-53).

Decisão: Sem divergência, conhe
ceram do recurso: no mérito, nega
ram-lhe provimento .

TST — 2.256-58 — TRT da 2» Re- 
gigo — Recorrente: Associação Ma
ternidade de São Paulo — Recorri
da: Ana Carvalho Araújo. (2» 1.217 
de 1958).

Decisão: Conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento para mandar

Barbosa. Recorrida: The Texas Com- 
pany (South América) Ltda. — .. 
(1»-1.525-58).

Decisão: Não conheceram do recur
so, unànimemente.

TST 2.038-58 — 16? JCJ de São 
Paulo. Recorrente: indústria de 
Meias Delfa Ltda. Recorridas, Wal- 
domiro Jerônimo e outros. (2?-1.332-

Decisão: — Não conheceram do re
curso, unànimemente,

TST — 2.093-58 — TRT da 1» Re
gião. Recorrente: panair do Brasil 
S. A. Recorrido: Sérgio Santos Car
valho. (Ia-1.294-58).

Decisão: Conheceram do recurso; 
no mérito, deram-lhe provimento, em 
parte. para absolver a recorrente 
do pagamento das férias de ..........

TST-2 093-58 — Pela prescrição, e 
o período de 1956-1957, com fun
damento na letra a, do art. 133 da 
Consolidação, mantendo, apenas as 
férias de 1955-1956, e, considerando 
rescindido o contrato de trabalho, 
exonerando-na dêsse ônus e sem re- 
admhsão do recorirdo, unânime
mente.

TST-2.0°5-58 — TRT da 1? Revião 
— Recorrente: Cia. Progresso Indus
trial do Brasil (Fábrica Bangu) — 
Recorrido José Barbosa <3a — 1.579 
dc 1958) . Decisão: — Não conhece
ram do recurso, unànimemente.

TST-2.098-58 - TRT da 5? Região 
_ Recorrente- Ribeiro Chaves & 
da. _  Recorrida- Maria Jos- Sanees 
(2» — 186-58' . Decisão: — Sem di
vergência. conheceram do recurso e 
negarem-lhe wovimento.

TST-2.999-58 — TRT da 2a Revião 
— Recorrente; José Antônio Tania — 
Recorrido: vi” Martins (2» — 1.343 
do 19581. Decisão- —Não conheceram 
do recurso, unànimemente.

TST-2.102-58 — TRT da 5a Fo.vião 
_ Recorrente- f. a DGrio da Rahi« 
_ Recorrido- Flo-?ncio iWha í™ — 
1433-S81 Decisão:._  Não conhece
ram do recurso.

TST-2.107-58 — 134 JCJ. do Dis
trito Federal _  Fncovrente: Heitor 
Vicente Fover _  RecerrMo: Almada 
t otoidi ca _ 1.476-58). Decisso: 
— Não conheceram do recurso, unâ-

TST-2.119-58 t- TFT da 4* Revião 
_ RecoDonte: Rafa°l Guaspari Te- 
cidos e Confeccõ^s S. A. — pprr.-, 
rida- lourdes Bsfes Luz 122 — 
de 1958) . Decisão- — Não conhece- 
r$m do recurso, unànimemente.

TST-2.137-58 _  Tnm da 99 Região 
— Recor-ente: Benedita Joeina 
Jesus — Recorrida: Pona+a & Gamol- 
ro Uda. H.» — 1.449-58). Decisão: 
_ Não conheceram do recurso, unâni- 
m «mente.

TST-2.169-58 _ mpm da 15. Remão 
— Recorrente: Machado Camnista 
v^erravens Tt.da. — Recorrido: FJocv 
de Oliveira Maciel <29 1.335-58) . De- 
cisão: _  Não conheceram do recurso

TST-2.163-58 _  4» JCJ do Distrito 
Trrdo-stl — Recornmto: Anvéllca Pe
reira Caídas —1 Recorrida- Lotas 
P-oadway T>da (?*' — 1.215-58). De
cisão- — Conhece-am do recurso o 
deram-lhe urovim^ito nara. anulando 
a decisão recorrida, determinar o nro- 
ceseamento do mesmo como ordinário, 
unànimemente.

TCT-g. 150-50 _  TRT da 49 Remã" 
_  R»CTrente: “A Fcmitativa. dos Es
tados Unidos dr B-os»” _ goc1edade 
Mútrw de Recuros de Vida, — pocor- 
rido- Tnudehno Manoel Vieira (1» — 
1.456-S8). Decisão: — Sem diVTg^n- 
cia. conhece-am do recorso: no méri
to. deram-the nroV!rn“nto nora reeie.- 
belecer a decisão, de primeira ins- 
tóncD..

TRT-2.198-53__ TRT do lí ToaHãn 
— Recorrente; ViV.r Jolosias vidal e 
outros — Rncowtío: Par e onstau- 
rante Brahma rJdi . <3? — 1.513-53). 
Decisão: — Não lonheceram do re
curso .

T«T-2.189-58 — 14* JCJ de Fão 
Paulo — Recorrente: Tndústria Fon- 
garo d-5 Melas Marte S. A. — Recor



Quarta-feira 18 DIÁRIO DA J U ® T I Ç A ^arço^de 1959 3139

que o Tribunal "a quo” conheça do 
recurso e julgue o mérito, como en
tender de direito, unânimemente.

TST — 2.26*1-58 — TRT da 2» Re
gião — Recorrente: Empresa Ban
deirante de Cinema S.A. — Recor
ridos: Euripedes Beribe e outros.

i (2» 1.348-58).
. Decisão: Não conheceram do re

curso.
TST — 2.266-58 — TRT da 2» Re

gião — Recorrentes: Luigi Ludoviti 
e Nailotex S.A., Fiação, Tecelagem e 
Confecções — Recorridos: Os mes
mos. (1» 1.459-58).

Decisão: Não conheceram de am
bos os recursos, unânimemente.

TST _ 2.2f,9-58 — TRT da 2» Re- 
, gião — Recorrente: E.R. Squibb & 

Sons S.A. — Produtos Químicos 
Farmacêuticos e Biológicos — Re
corrido: Sílvio de Campos Lima. (1» 
4.460-58).

Decisão: Conheceram do recurso e 
no mérito deram-lhe provimento para 
absolver a emprêsa da condenação, 
unânimemente.

TST — 2.275-58 — TRT da 1» 
Região — Recorrentes: Cesar Gon
çalves de Matos e outros, Sociedade 
de Comércio e Representações “Pro
meta” Ltda, e Iberê Nazareth (Fá
brica Mário Nazareth) — Recorri
dos: Os mesmos. (3? 1.541-58).

Decisão: Não conheceram dos re
cursos das firmas, por unanimidade, 
e, por maioria, conheceram do recur
so dos empregados e deram-lhe pro
vimento, para reconhecer aos recla
mantes Gervásio de Carvalho, José 
Siqueira Campista e Milton Trin
dade do Sacramento direito a Inde
nização. aviso prévio, férias e salá
rios até a data da paralisada das 
çtividades da emprêsa •‘Nazareth”, 
descontadas dos salários as impor
tâncias recebidas por “vales” pelos 
reclamantes Milton Sacramente e 
José S. Campista, reconhecendo ao 
reclamante Alvino Olegário o mesmo 
<reito assegurado ao reclamante An
tônio Pereira, devendo ser apurado 
em liquidação c “quantum” devido a 
cada um dos recorrentes.

TST — 2.288-58 — 8? JCJ de 
São Paulo — Recorrentes: Adelina de 
Oliveira e Carmine Macrchione e 
Nadir Figueiredo S.A. — Indústria 
e Comércio — Recorridos: Os mes
mos. (1? 1.463-58).

Decisão: Mão conheceram de am
bos cs recursos, unânimemente.

TST — 2.293-58 — 17» JCJ de 
São Paulo — Recorrente: Alice da 
Silva Leite — Recorrida: Indústria 
de Roupas Regência S.A. (1» 1.411 
de 1958).

Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST — 2 .295-58 _ TRT da 3» Re
gião — Recorrente: António Gon
çalves — Recorrida: Cia. Brasileira 
de Usinas Metalúrgicas. (2» 1.218 
de 1958).

Decisão: Não conheceram do re
curso.

TST — 2.304-58 — TRT da 4» Re
gião — Recorrentes: Rafael Francis
co da Rosa e outros — Recorrida: 
Indústrias Reunidas Orlandini S.A. 
(1» 1.389-58).

Decisão: Não conheceram do re
curso.

TST — 2.314-58 — 14» JCJ do 
D. Federal — Recorrente: Constru
tora Hazan Ltda. — Recorrido: An
tônio Gaidino, Pereira. (2» 1.157 
de 1958).

Decisão: Sem divergência, conhe
ceram do recurso e rejeitaram ás 
preliminares arguidas; no mérito, de
ram-lhe provimento, em parte, para 
excluir da condenação a quantia das 
férias.

TST — 2.320-53 — 10» JCJ do 
D. Federal — Recorrente: Metalúr
gica Elias — Recorrido: José Pereira 
de Castro. (2» 1.336-58).

Decisão: Sem divergência, conhe
ceram. do recurso, e. por maiorir, 
deram-lhe provimento para julgai' 
Improcedente a reclamação..

TST — 2.321-58 — TRT da 1» 
Região — Recorrente: Massa Falida 
Indústria de Metais Brasília — Re
corrida: Heloísa Azambuja Passes. 
(2? 1.396-58).

Decisão: Sem divergência, conhece
ram do recurso, e, por maioria, de
ram-lhe provimento, em parte, para 
excluir da condenação a párcela do 
aviso prévio.

TST — 2.324-58 — TRT da 4» Re
corrente: Sociedade Cerâmica Jacuí 
Ltda. — Recorrido; Manuel Osório 
Barbosa da Silva. (3? 1.706-58).

Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST — 2.330-58 — TRT da 2» Re
gião — Recorrente: Cortume Franco- 
Brasileiro S.A. — Recorridos: Fran
cisco Ruiz e Stefan Keri. (3» 1 753 
de 1958).

Decisão: Conheceram do recurso, 
por unanimidade, e negaram-lhe pro
vimento.

TST — 2.346-58 — TRT da 6» 
Região. Recorrente: RCA Victor Rá
dio Sociedade Anônima. Recorrido: 
Carlos Wonke. (2» — 1.314-58). — 
Decisão; Conheceram do recurso e 
negaram-lhe provimento, unânime
mente,

TST — 2.3-11-58 — TRT da 6» Re
gião. Recorrente: Mário Cesário 
Guimarães. Recorrida: Cia. Bandei
rante de Seguros Gerais. (3» — 1.677 
de 1958). — Decisão: Conheceram 
do recurso, por maioria, e negaram- 
lhe provimento, unânimemente.

TST — 2.359-58 — 7» JCJ de São 
Paulo. Recorrente: Ferragens e La- 
minação Brasil Sociedade Anónima. 
Recorrido: Eugênio Pinheiro de Si
queira. (1? — 1.390-58). — Deci
são: Sem divergência, conheceram do 
recurso; no mérito, negaram-lhe 
provimento.

TST — 2.367-58 — TRT da 1? Re
gião. Recorrente: Dianda, Lopes & 
Cia. Ltda. (Moinho Guanabara). — 
Recorrido: Paulo Maurício dos San
tos. (3» — 1.608-58). — Decisão: 
Conheceram do recurso e deram-lhe 
provimento, para determinar que o 
Tribunal « quo julgue o recurso or
dinário, como de direito, unânime
mente,

TST — 2.370 — TRT da 1.» Re
gião. Recorrente: Comércio e Indús
tria de Móveis de Aço "Cima” Limi
tada. Recorridos: Jorge Gonçalves e 
José Adão (2» — 1.254-58). — De
cisão: Não conheceram do recurso, 
unânimemente.

TST — 2.371-58 — TRT da 2» Re
gião. Recorrentes: Fundação Sinhá 
Junqueira e Espólio de Dona Teo- 
lina Junqueira. Recorridos: Valde- 
mar Evangelista Soares e outros . 1» 
— 1.590-58). — Decisão; Sem diver
gência, conheceram do recurso e de
ram-lhe provimento para determinar 
que o Tribunal ‘‘a quo” aprecie 0 re
curso como ordinário.

TST — 2.373-58 — 12» JCJ do
Distrito Federal: Recorrente: Antó
nio Gaidino Pereira. Recorrido: Bloch 
Editores Sociedade Anônima (Man
chete). O» — 1.707-58). — Deci- 
sço: Conheceram do recurso e dc- 
ram-lhe provimento para julgar pro
cedente a reclamação.

TST — 2.377-58 — TRT da 2» 
Região. Recorrente: Antônio Tro
vão. Recorrida: Indústria de Moveis 
São pauto Limitada. (» — 1.265-58) 
— DecisSo: Conheceram do recurso 
e deram-lhe provimento para ju’gar 
procedente a reclamação

TST — 2.378-58 — TRT da 2»
Região. Recorrente: Luiz D’»gcsti- 
nho. Recorrida: General Eletrte So
ciedade Anônima. (1» — 1.394-58). 
— Decisão; Não conheceram do re
curso .

TST — 2.389-58 — TRT da 1» Re
gião. Recorrente: Esso Standard do 
Brasil Inc. — Recorrido: Carlos das 
Neves Ribeiro. (2» — 1.301-58). — 
Decisão: Sem divergência, conhece
ram do recurso e negaram-lhe pro- 

i vimento.

TST 2.390-58 — TRT da 1» Região. 
Recorrente: General Eietric S. A. 
— Recorrido: Joaquim Corrêa. (2» 
— 1.255-58). — Decisão: Não conhe
ceram do recurso, unânimemente.

TST — 2.392-58 — TRT da 1» Re
gião. Recorrente’: Cineac do Biasu 
Ltda. — Recorrido; Armindo Perei
ra da Silva (2* — 1.295-58). — De
cisão: Não conheceram do recurso.

TST — 2.399-58 — 9» JCJ de Sao 
Paulo. Recorrente: José Gonçalves. 
Recorrida: Alursiinio Couraça d. A. 
(2» — 1.182-58). — Decisão: Sen. 
divergência, conheceram do recurso; 
em parte, para o fim, apenas, de de
sobrigar o recorrente a devolver' as 
importâncias recebidas.

TST — 2.415-58 — 5» JCJ do Dis
trito Federal. Recorrente; Transpor
tador Primavera Limitada. Recorri
do; Dermeval Joaquim da Silva. <3- 
— 1.662-58). — Decisão; Conhece
ram do recurso e deramllhe provi
mento, para reduzir a condenação 
ao pagamento de deis dias de salá
rios.

TST — 2.417-58 — TRT da 2- 
Região. Recorrente: Isabel Pires õa 
Silva. Recorrida: Casteian Ciancia- 
rullo & Cia. Ltda. (2» 1.231-58). — 
Decisão: Sem divergência, conhece
ram do recurso e deram-lhe provi
mento para, considerando não pres
crito o direito da recorrente, deter
minar a volta dos autos ao Tribuno, 
a quo para que o mesmo julgue "de 
mentis”.

TST — 2.418-58 — 14» JCJ de São 
Paulo. Recorrente: Panificadora Tnj 
golar Limitada, Recorrido: Alcules 
Teixeira. (3» — 1.337-58). — Deci
são: Não conheceram do recurso 
unânimemente.

TST — 2.427-58 — TRT da 2» Re
gião. Recorrente: João Paraschiva. 
Recorrido: Estabelecimento Mecàni*. 
Tupan. (3» — 1.689-58). — Decisão; 
Não conheceram do recurso, unám- 
memente.

TST — 2.435-58 — 11» JCJ d. 
São Paulo. Recorrente: Edie Rosa. 
Recorrida: Têxtil Samara S. A. U 
— 1.610-58). — Decisão: Mão conhe
ceram do recurso, unânimemente.

TST — 2.437-58 — TRT da 2 
Região. Recorrente: Cia. Suzano d; 
Papel e Celulose. Recorrido: Bene
dito Rodrigues Coelho. (2» — 1.431 
de 1958). — Decisão: Sem divergên
cia, conheceram do recurso; 110 mé
rito, negaram-lhe provimento,

TST — 2.446-53 — Juízo de Di
reito da Comarca de Ribeirão Boni
to. Recorrente: Cyro Carneiro Jurr 
queira. Recorrido: Martiniano dt 
Almeida. (3» — 1.338-58). — Deci
são: Conheceram do recurso, por una
nimidade, e, por maioria, negaram- 
lhe movimento.

TST — 2.449-58 — 5» JCJ de Sãc 
Paulo. Recorrentes: Lindolfo Soufa 
Filho e Maria de Lourdes Abreu. — 
Recorrida: Cia. de Parafusos e Me
talurgia Santa Fosa. (1» — 1.468- 
de 1958).

TST — 2.449-53 — Decisão: Co
nheceram do reetnso, unânimemente. 
e deram-lhe provimento, mandando 
anular c processo ex-radice.

TST — 2.458-58 — 1» JCJ de São 
Paulo. Recorrente: Fiação Anhangue- 
ra S.A. Recorrida: Quiteria Jesefa 
da Conceição. (2»-l.302-58) . Decfco 
Rejeitara mas preliminares argüidas 
e não conheceram do recurso, unani- 
memente

TST — 2.451-58 — 5» JSJ de São 
Paulo. Recorrente: Indústria dc Cal
çados América Sousa Bursotti Ltda. 
Recorrido; Aluísio Ricardo de Sou
sa. (2»-l.439-53). Decisão: Não co
nheceram do recurso, unânimemente.

TST - 2.457-58 - 11» JSJ de 
São Paulo. Recorrente: Spig Soc. 
Paulista de Instalações Gerais Ltda 
Recorrido; Manoel Sobrinho, dt Sou
za. (2»-l.256-58). Decisãof Não co
nheceram do recurso, unânimemente

TST — 2.457-58 — 11.» JCJ de
São Paulo. Recorrente: José de

Castro. Recorrida: Brinquedos Ban
deirante S.A. (2»-l.241-58). Decisão: 
Conheceram do recurso, por maio
ria, e, sem divergência, rejeitaram a 

.preliminar argiiida; no mérito, nega
ram-lhe provimento.

TST — 2.469-58 — 4» JCJ dS 
São Paulo. Recorrente; Retifica Bra
sil Ltda. Recorrido: Claro Peerira 
da Silva. (1?-1.379-58). Decisão: Não 
conheceram do recurso.

TST — 2.473-58 — TRT da 1* 
Região. Recorrente: Alfredo Marinho 
Fíúcão. Recorrido; Instituto Tera
pêutico Orlando Rangel. (2»-f.242- 
58). Decisão: Conheceram do re
curso e deram-lhe provimento pa
ra, reconhecendo a relação de em
prego, determinar a volta dos au
tos à Junta para apreciação do mé
rito do pedido, unânimemente.

TST — 2.482-58 — 9» JCJ de 
São Pauio. Recorrente: Adelino Pol- 
verino. Recorrida: S. A. Brasleú:» 
de Tabacos Industrializados — Sa- 
brati. (24-1.441-58). Decisão; Não 
conheceram do recurso.

TST — 2.563-58 — TRT da 1» 
Região. Recorrente: Américo Rodri
gues de Lima. Recorrido: Eufrásto 
Rodrigues e Silva, (24-17-59). De
cisão: Não conheceram do recurso, 
unânimemente.

TST — 2.504-58 — TRT da 1» 
Região. Recorrente: Athos Martins 
(Churrascaria N. S. da Paz). Re
corrido: Marcelino Antiqueira Leis. 
(2» 1.272-58). Decisão: Não conhe
ceram do recurso, unânimemente.

TST — 2.506-58 — TRT da 1* 
Região. Recorrente: Luiz F. Braga 
— Comércio e Indústria S. A. Re
corrido: Lindolfo Gomes da Silva. 
(2.» 1.094-58). Decisão: Não conhe
ceram do recurso, unânimemente.

TST — 2.508-58 — TRT da 7» 
Região. Recorrente: A. Pinheiro & 
Cia. Ltda. Recorrido: Geraldo él- 
ves de Almeida. (3»-l.735-58). Deci
são: Conheceram do recurso e ne
garam-lhe provimento.

TST — 2.517-53 — TRT. da 5» 
Região. Recorrente: Georgina Bahia 
de Oliveira. Recorrido: Liicia.no de 
Carvalho Marback. (3»-1.709-58).
Decisão: Conheceram do recurso, por 
unanimidade, e deram-lhe provimen
to para julgar procedente a recla
mação, exceto quanto à diferença 
de salários.

TST — 2 531-58 — TRT da 1» 
Região. Recorrente: Soc, de Inves
timentos. Lançamentos e Incorpora
ções Ltda. (SILIL). Recorrido: Her- 
bert Arthur Loewenstein. (2»-1.397- 
58). Decisão: Não conheceram do 
recurso, unânimemente.

TST — 2.551-58 — TRT da 1» 
Região. Recorrente: Cia. Progresso 
Industrial do Brasil — Fábrica Ban- 
gu. Recorrido: Juarez Ferreira da 
Silveira (2»-l.349-58). Decisão: — 
Não conheceram do recurso, unâni- 
memento.

TST — 2.554-58 — TRT da 3» 
Região. Recorrente: Viação São 
Vicente S. . Recorridos: José Maria 
Elos e João Batista dos Reis. (2»- 
1 453-50). Decisão: Não conheceram 
do recurso, unânimemente.

TST — 2 564-53 — 1* JCJ de São 
Paulo. Recorrente: Lavandaria Ki- 
1 mpa S. A. Recorrida: Olendrlna 
Ribeiro. (3»-1.611-58). Decisão- Não 
conheceram do recurso, unânimemen
te.

T3T — 2.584-58 — 7» JCJ do 
D. Federal Recorrente: Serviços 
Marítimos Mac Laren, Ind. e^omér- 
cio Ltda. Recorrido: Jcnas Coriula- 
no Barbosa. (1»-1.428-58). Decisão: 
Conheceram do recurso e negaram- 
lhe provimento, unânimemente.

TST — 2.60S-58 — 19» JCJ de 
Sso Paulo. Recorrente: Mário Cesá
rio de Abreu. Recorrida; Indústria 
de Tecidos Lindamar Lida. <2»-1.183- 
58). Decisão: Não conheceram do 
recurso, unânimemente.

TST — 2.613-58 — TRT da 
1 Região. Recorrente: João Batista

Liicia.no
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Fernandes Portugal e Café e BM 
téôrto Alegre Ltda. Recorridosi os 

mesmos. (3»-l.514-58). Decisão: não 
conheceram do recurso do emprega
do, por maioria, e, em conhecendo 

■ do recurso da emprèsa, por unani
midade, negaram-lhe provimento.

TST 2.617-56 TRT da 1?
Região. Recorrente: Clara de Sousa 
Dantas. Recorrida: Comércio e In- 
^ústria Tuffi Habib S. A. (K-1.526- 
58). Decisão: Conheceram do re
curso e deram-lhe provimento para 
restabelecer a decisão de primeira 
instância, unânimemente.

TST — 2.621-58 — Juízo de Direito 
'da Comarca de Bragança Paulista. 
.Recorrente: João Farga e outros. Re
corrido: João Silveira. (2.» 1.244-58). 
Decisão: Não conheceram do récurso.

TST — 2.628-58 — TRT da 3? Re
gião. Recorrente: Hercules Raimun
do da Fonseca. Recorrido: Eletro- 
Auto, de Alcebiades Oliveira. (3" 
1.634-58). Decisão: Não conheceram 
do recurso, unânímemente.

TST — 2.633-58 — TRT da 2.° Re- 
gião. Recorrente: Cia. Urano de Ca- 
Ritalização. Recorrido: João Pióvezan. 
(2? 1.4W»58). Decisão: Por maioria, 
conheceram do recurso, e, sem diver
gência, negaram-lhe provimento.

TST — 2.647-58 — TRT da 2» Re
gião. Recorrente: Accpar Indústrias 
Metalúrgicas Ltda. Recorrido: José 
Fonseca eoutros. (2.’ 1.245-58). De
cisão: Conheceram do recurso na- 
faram-lhe provimento, unânhnetnen- 
e.

Ramos. Recorrida: Oia. Brasileira de 
Artefatos de Borracha. (2.» 1.297-58). 
Decisão: Conheceram do recurso e de- 
ram-lhe provimento para, repelindo a 
carência de direito, mandar que a Jun
ta julgue de meritia, unânimemente.

TST — 2.750-38 — TRT da. 15 Re
gião. Recorrente: Oficina Lucas Me
cânica Ltda. Recorrido: Nelson de 
Moura. (35 1.515-58). Decisão: Co
nheceram do recurso, por unanimi
dade e, acolhendo a preliminar de
nulidade arguida, deram-lhe provi
mento, para determinar que o Tribu
nal a que se pronuncie, como de di
reito.

TST.A. 2.751-53 — TRT da IA Re-

gelo Tabone e outros. (1» — 1.436 
de 1958).

Decisão: Conheceram do recurso c 
negaram-lhe provimento, unânime- 
mente.

TST — 2.829-58 — TRT da 2’ Re
gião. Recorrentes; Ananias José dc 
Souza e outros. Recorrida: S. A. In
dústrias Reunidas F. Matarazzo. (3< 
— 1.613-58).

Decisão; Não conheceram do re- 
cm*so.

TST — 2.836-58 — 14» JCJ de Sãc

mos e outros. Recorrida: Usina São 
Miguel S.A. d» — 1.438-58).

Decisão: Sem divergência, conhece
ram do recurso; no mérito, deram-lha 
provimento para restabelecer a de
cisão de primeira instância, acolhen
do a prescrição parcial.

TST — 2.650-58 — TRT da 2» Re
gião. Recorrente: Sebastião Moraes e 
outras. Recorrido: Shell Brazil Limi
ted. (2.4 1.388-58) . — Decisão: Náo 
conheceram do recurso.

TST — 2.657-58 — TRT da 2* Re
gião. Recorrente: Cia. Importadora 
de Máquinas Limitada ‘ COMAC”. 
Recorrido: Helio Rêgas de Lacerda. 
(1.4 1.429-58. Decisão: Conheceram do 
recurso e negaram-lhe provimento, 
unânimemente.

TST — 2.676-58 — TRT da 2? Re
gião. Recorrente: Cortume Franco 
Brasileiro S.A. Recorrido: Francisco
Serrano Cecilio e outros. (3? 1.636- 
58). Decisão: Não conheceram do re
curso.

TST — 2.685-53 — TRT da 2" Re
gião. Recorrente: Antônio Moreira
dos Santos. Recorrido: Jaime Torres 
(Haras Jaberava). (2» 1.174-58).
Decisão: Conheceram do recurso, unâ
nimemente; no mérito, não conside
rando o reclamante trabalhador rural,, 
mandar que a Junta aprecie o méri
to.

TST — 2 690-58 — 4.4 JCJ de São 
Paulo. Recorrente: Cia. Municipal de 
Transportes Coletivos. Rècorrtdo: 
João _Moreira Maia. <2» 1.127-58). 
Decisão: Não conheceram do recurso, 
unânimemente.

TST — 2.695^53 — JCJ de Santo 
André. Recorrente: Laura Ferreira. 
Recorrida: Valisére S A. (2A 1.365- 
58). Decisão: Não conhecerem do re
curso.

TST — 2 695-58 — 11.4 JCJ de São 
Pp.ulo. Recorrente: José Cezano. Re
corrida: Indústrias Texteis Carone S. 
A. (2? 1.266-58). Decisão: Não conhe- 
ceram do recurso, unânimeçymte.

TST — 2.714-58 — Juízo de Direito 
da Comarca de Monte Azul Paulista. 
Recorrente: José Caetano. Recorrido: 
Joio Antônio Sanches (Fazenda Sãc 
Bom Jesus) . (2.4 1.295-58». Decisão: 
Sem divergência, conhecerem de re
curso: no mérito, détam-Ibe nrovi-

gião. Recorrente: Clodomir Francisco 
Rangel. Recorrida: Dadur Comercial 
Construtora S.A. (3? 1.1724-58). De
cisão: Não conheceram do recurso, 
unânimemente.

TST — 2.756-58 — TRT da 2.4 Re
gião. Recorrente: Usina São Jorge S. 
A. Recorridos: Faustino Serrano e 
outros. (24 1.227-58). Decisão: Sem 
divergência, conheceram do recurso o 
deram-lhe provimento para, reconha- 
cendo desde logo a relação de emprê- 
go, cassar o acórdão recorrido e deter
minar a volta dos autos ao juízo de 
primeira Instância, para julgamento 
do mérito da causa.

TST — 2.759-58 — TRT da 3.» Re
gião. Recorrente: Cinemas, e Teatros 
Minas Gerais S.A. Recorridos: Wal- 

^demarino Couto e outros. (24 1.330- 
58). Decisão: Sem divergência, conhe
ceram do recurso, e, por maioria, ne
garam-lhe provimento.

TST — 2.787-58 — TRT da 34 Re
gião. Recorrente: Emprèsa de Repre
sentação Técnica — Proterma Ltda. 
Recorridos: Tecílio Sabino de- Olivei
ra e outros. (14 1.527-58). Decisão: 
Não conheceram do recurso, unâni
memente.

TST — 2.794-53 — TRT da 44 Re
gião. Recorrente: Albert Hube Junior. 
Recorrida: Construtora Meineckc I.l- 
mitada (34 1.742-58). Decisão: Não 
conheceram do recurso.

TST — 2.796-58 — TRT da 25 Re
gião. Recorrente: Cia. de Tecidos 
Progredior. Recorridas: Iracema Hoff- 
man e outras. (15 1.434-58). Deci
são: Não conheceram do recurso, unâ
nimemente.

TST — 2.8’95-58 — TRT da 14 Re
gião Recorrente: Alzemiro Gomes 
Couto. Recorrido: Américo Martins 
Cerdoso (A 'Brasileira do Catete). 
(2? — 1.315-58).

Decisão: Não conheceram do re
curso.

TST — 2.857-58 — TRT da 1» Re
gião. Recorrente: João Ferreira Gui
marães. Recorrido: Venâncio Teixei
ra da Silva. (2» — 1.228-58).

Paulo. Recorrente: Marmoaria Luzi- 
tana — C. Nunes. Recorrido: Afon
so Guilherme Ruiz. (2» — 1.318-58). 
Decisão: Sem divergência, conhece
ram do recurso e negaram-lhe pro
vimento.

TST — 2.842-58 — JCJ de Santc 
André. Recorrente: General Eletrir 
S. A. — Recorrido: Jácomo Petlnat. 
Filho (3» — 1.710-58).

Decisão: Conheceram» do recurso,
negaram-lhe provimento, unânime- 
mente.
' TST — 2.844-58 — TRT da 4» Re

gião. Recorrente: Servlão Naciona 
de Aprendizagem Comercial (Escols 
Tonca Dúarte). Recorrida: Aura Gu- 
tierrez Nunes. (2» — 1.188-58).

Decisão: Sem divergência, conhe
ceram do recurso: no mérito, nega
ram-lhe provimento.

TST — 2.857-53 — TRT da 2» Re
gião. Recorrente: /Sanatório Dr. Cân
dido Ferreira. Recorrido: Antônio Al
ves da Silva Filho. (3» — 1.400-58).

Decisão; Não conheceram do recur
so, unânímemente.

TST — 2.850-58 — TRT da 5» Re
gião. Recorrente: Loide Aéreo S.A 
Recorrido: Oracildo Nunes. (1“ — 
1.437-58).

Decisão: Conheceram do recursc 
e deram-lhe provimento para julgai 
improcedente a reclamação, unâni
memente.

TST — 2.836-58 — TRT da 1» Re
gião. Recorrente: Cia. Fábrica d< 
Papel Petrópolis. Recorrido: João 
Justino da Silva Júnior. (3‘ — 1.481 
de 1958).

Decisão: Sem divergência, conhe
ceram do recurso e negaram-lhe pro
vimento.

TST 2.8U-58 — TRT da 3» Re
gião. Recorrente: Tecelagem ‘‘Juiz de 
Fora" Ltda. Recorrida: Lindaura 
Ferreira de Paula. (2» — 1.391-58).

Decisão; Não conheceram do re
curso, unftnimimente,

TST — 2.819-58 — TRT da 4» Re
gião. Recorrente: Companhia Co

mente para julgar procedente a recla
mação.

TST — 2.729-58 — TRT da 44 Re
gião. Cecarrente: Sindicato dos Tra
balhadores nas Indústrios do Artefa
tos dA Como de çt vn «Tirb»-" Re
corrido: Alfredo schneider & Cia. e

mercial de Vidros do Brasil — CVB 
do Sul. Recorrido; Eíísio Dias de 
Souza (3» — 1.743-58).

Decisão: Não conheceram do re
curso, unânímemente.

TST — 2.823-53 — TRT da 6» Re
gião, Recorrente: Ce ma Paulista. — 
Recorrido: Manoel' Sinésio da Silva 
(2» — 1.175-58).

Decisão: Sem divergência, conhe
ceram do recurso e negaram-lhe pro- 
lõ mento.

TST — 2.327-58 — TRT da 2? Re

outros. ren<'es"nt’’do* n^o Ww 
da TndúsMa do Curtimento 5» Como 
e Peies. de N. TT«ml-”rgo. dl» 1.389- 
58). Decisão: Não conheceram do re
curso.

TST — 2.742-58 — TRT da IA Re
gião., Recorrente: Antônio Galdiao

gião. Recorrente: Metalúrgico Ma- 
'orazzo 3. A. — Recorrido: Josq
Caros Campeio. (2» — 1.4C0-58).

TST — 2.908-57 — TRT da 2» 
Região. Recorrente: Indústria de Te
cidos Paramount S.A. Recorridas;, 
Abigail Castilho Barnabé e Marga- ’ 
rida de Souza Rata. (2»-930-58). De- | 
cisão: NÍ0> conheceram do recurso. |

TST — 2.829-58 — 1» JCJ de 
Santos. Recorrente: Luiz Al vare? 
Fernandes (Padaria Francesa). Re- i 
corrido: Amaro Demétrio. (3»-l.G68- 
58). Decisão: Conheceram do recur
so e deram-lhe provimento, para 
anular ab-inilio o processo, unânime- , 
mente.

TST — 2.932-58 — 2» JCJ de Sal- 
Nacional S. A. Recorridos: Pedro 
vador. Recorrente: Cia. Construtora 
Paulo de Oliveira e outros. (3» 1.796- 
58). Decisão: Não conheceram d<> 
recurso, unânímemente.

TST — 2.857-58 — TRT da !♦ 
Região. Recorrente: Baltazar Rodriú 
gues André. Recorrido: Milentina 
Alves de Lima. (24-1.299-58). De
cisão: Conheceram do recurso e ne
garam-lhe provimento, unânimemen
te.

TST — 2.963-5-8 — TRT da 2» Re
gião. Recorrente: Carmelita de An- 

drade dos Santos. Recorrida: Coto» 
nificio Rodolfo Cretpi S. A. (14-1440- 
53). Decisão: Não conheceram do 
recurso, unânímemente.

TST — 2.976-58 — TRT da 2» 
Região. Recorrente: Cia. Docas de 
Santos. Recorrido: Mário Corrêa. 
(34-1.711-58). Decisão: Não conhp- 
ceram do recurso.

TST — 2.877-53 — 5» JCJ do Dis
trito Federal. Recorrente: Auto Via
ção São Ricardo Ltda. Recorrido: 
Jorge Brumano Lopes. (2» — 1.421 
de 1958).

Decisão: Sem divergência, conhe
ceram do recurso, e, deram-lhe provi
mento para julgar improcedente a 
reclamação.

TST — 2.8332-58 — 3» JCJ do Dis
trito Federal. Recorrente: Metalon 
Indústria e Comércio S. A. Recor
ridos; Hilton da Conceição Tavares. 
(3» — 1.654-58).

Decisão: Não conheceram do re- 
mr.m unânimemente.

Decisão: Conheceram do recurso e 
negatjom-lhe provimento, unânime- 
mente.

TST — 2.628-58 — TRT dá 2» Re
gião. Recorrente: Fábrica de Móveis 
São Paulo Limitada. Recorridos: An-

TST — 2.884-58 — JCJ de Santo 
André. Recorrente: Adriano Barbeta. 
Recorrida: Szwarc & Cia. (3» — 1-614 
de 1S58).

Decisão: Conheceram do recurso e 
rejeitaram a preliminar de nulida
de arguida, unânimemente, e deram- 
lhe provimento para determinar que 
a M.M. Junta aprecie o mérito.

TST — 2.886-58 — TRT da 3» Re
gião. Recorrente: Viação São Vicen
te 6. A. Recorrido: Geraldo Sebas
tião Cesário da Silva. (2» — 1.257 
de 1958).

Decisão: Não conheceram do re
curso. unânímemente.

TST _ 2.503-58 —- TRT da D Re
gião. Recorrente: Luiz Passos Guima
rães. Recorrida: Editora Tudo Limi
tada. (3» — 1.578-58).

Decisão: Conheceram do recurso e 
deramlhe provimento, em parte, pa
ra absolver o recorrente do pagamen
to das castas.

TST — 2.938-58 — 4* JCú do Dis
trito Federal. Recorrente: Panifica
ção e Confeitaria Cinelândla Limita
da. Recorrido: José Maria Ferreira. 
(2» — 1.364-58).

Decisão: Não conheceram do re
curso, unânímemente.

TST — 2.907-58 — TRT da Ia Re
gião, Recorrente; João fiarcia Ra-

TST — 2.985-58 — TRT da !♦ 
Região. Recorrente: Irene Freire 
Muiiiz. Recorrido: Coris Luna Frei
re. (2»-l.3S3-58). Decisão: Sem di
vergência, conheceram do recurso^a 
deram-lhe provimento, em parte, pa
ra reconhecer à reclamante o perío
do de férias pretendido e honorá
rios de advogado, apurando-se o 
quantwn em execução.

TST — 2.993-58 — TRT da 1* 
Região. Recorrente: Salsicharias 
Reunidas Ltda. Recorrido: Hemio* 
gênio de Sousa Machado. (24-1.422- 
58). Decisão: Não conheceram de 
flécurso, unónimeraente.

TST — 3.090-58 — 2’ JCJ de Re
cife. Recorrente: Postes Cavan S. A, 
Recorrido: Jorge Fernandes Caluete, 
(2»-l.381-58). Decisão: Sem diver
gência, conheceram do recurso, e, 
por maioria, deram-lhe proviment» 
para julgar improcedente a recla
mação .

TST — 3.004-53 — 18» JOJ d# 
São Paulo. Recorrente: Soc. Paulis
ta de Artefatos Metalúrgicos S. A. 
Recorrido: Antônio Simen Luppi. 
(2» 1.394-58). Decisão: Conheceram 
do recurso, e, rejeitando a prelimi
nar arguida, negaram-lhe provimen
to, unânimemente.

TST — 3.005-58 — JCJ de Sant® 
André. Recorrente: S. A. Industriai 
Reunidas F. Matarazzo. Recorridos; 
Joventino Araújo de Godoy e Pro- 
vino Rosarin. (i»-l.447-58). Decisão: 
Conheceram do recurso e negaram- 
lhe provimento, unânimemente.

TST — 3.007-58 — Ia JCJ d® 
Santos. Recorrente: Abilio Ferreira 
Monteiro (Restaurante Vera Cruz). 
Recorrido: Juvenal Corrêa. (2»-!2!>8- 
5a>. Decisão: Não conheceram do 
recurso, unânímemente.

TSS — 3.022-58 — TRT da 6» 
Região. Recorrente: José Soares de 
Lima Filho. Recorrido: Fortunatà 
Russo Sobrinho & Ofa. (3» 1.745-58). 
Decisão: Conheceram do recurso, por 
unanimidade, e deram-lhe provimen
to para restabelecer a decisão da 
primeira instância.

TST— 3.023-58 — 15» JCJ do D. 
Federal. Recorrente; Luiz Severlan#
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Ribeiro. Recorrido: José Benjamim 
de Sousa. (2ª-l.423-58). Decisão: — 
Sem divergência, conheceram do re
curso, rejeitando a nulidade argui
da; no mérito, deram-lhe provimen
to para excluir da condenação o pa
gamento em dôbro.

TST — 3.026-53 — JCJ de Santo 
André. Recorrente: Cia. Brasileira 
Rhodiacete — Fáb. Rayon. Recorri
do: Luiz Barbosa. (3ª-l.712-58). - 
Decisão: Não conheceram do recur
so, unànimemente.

TST — 3.041-53 — TRT da 1ª 
Região. Recorrente: Jorge dos San
tos Vidal. Recorrido: Ferragens Gui
lherme de Freitas Ltda. (3ª - 1.713- 
58). Decisão: Conheceram do recur
so, por unanimidade, e deram-lhe 
provimento, em parte, para reconhe
cer'ao recorrente direito apenas às 

diferenças salariais, apuradas em
execução.

TST — 3.045-58 — TRT da 1ª 
Região. Recorrente: José Alves de 
Magalhães Recorrida: Standard Elé
trica S. A. (3ª-1.588-58). Decisão; 
Não conheceram do recurso.

TST — 3.045-53 — 11ª JCJ do D 
Federal. Recorrente: R. Astrovsky 
Comércio e Indústria S. A. Recorri
da: Itamar do Couto. (1ª 1443-58). 
Decisão: Conheceram do recurso e 
negaram-lhe provimento, unânime
mente.
e TST — 3.059-58 — TRT da 3ª 
Região. Recorrente: Soc. Hospitalar 
Bèlo Horizonte — Hospital Samari- 
tano. Recorrida: leda Martins e 
Anita Leonardi Dias. (1ª 1.486-58). 
Decisão: Não conheceram do recur
so. unânimemente.

Recorrido: Epiphâ de Oliveira 
Braga. (3.ª-l. 726-58).

Decisão: Não conheceram do recur
so, unànimemente.

TST — 3.120-58 — TRT da 2ª 
Região. — Recorrente: Lanifício My- 
retex Ltda. Recorridas: Norma Mar
tins e outras. (3ª - 1.717-58).

Decisão: Não conheceram do re
curso.

TST — 3.122-58 — TRT da 2ª Re
gião. Recorrente: Cia. Fiação e 
Tecelagem “Lutralia”. Recorridos: 
Ovidio Protti e outros. (1ª-l.445-58).

Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST — 3.124-58 — TRT da 2ª Re
gião. Recorrente: Fundição de Ca
misas e Pistões "Seleta" Ltda. Re
corrido: Manoel Conceição Cerdei- 
ra (1ª-l.488-58).

Decisão: Não conheceram do re
curso. unânimente.

unânimemente, e deram-lhe provi
mento, em parte, para restabelecer a 
sentença da primeira instância.

TST — 3.292-58 — Juízo de Direi
to da Comarca de Bananal. Recorren
te: Júlio Valim Peixoto. Recorri
da: Indústria de Cerâmica Gonçal
ves Ltda. (3ª-1.683-58).

Decisão; Não conheceram do re
curso, unânimente.

TST — 3.295-53 — 11ª JCJ do D. 
Federal. Recorrente: E. Quaresma 
& Cia. Ltda. Recorrido: Neisoh de 
Souza. (1ª-1.490-58),

Decisão: Sem divergência, conhe
ceram do recurso, e, por maioria, de- 
ram-lhe provimento, em parte, para 
excluir o cálculo da condenação e 
computo das horas extras.

TST — 3.297-58 — TRT da 2? Re
gião. Recorrente: Ernesto de Freitas 
Junior. .Recorrida: S. A. I. R. F. 
Matarazzo. (3ª - l.721-58).

Decisão: Conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento, para deter
minar que o E. Tribunal a quo jul
gue o mérito da causa.

TST — 3.304-58 — 2.ª JCJ de São 
Paulo. Recorrente: Hotéis Reunidos 
S. A. — "HORSAL” — Hotel Ja- 
raguá. Recorrido: Waldemar Pais 
Landin.  (3ª-1.731-58).

Decisão: Não conheceram do re- 
curso, unânimemente,

TST — 3.310-58 — TRT da 4ª Re- 
gião. Recorrente: Fulvio Salvado 
Gáudio. Recorrido: Dirceu Mendes.
(27-1.403-58).

TST — 3.125-58 — TRT da 2ª Re
gião. Recorrente: Cortume Franco 
Brasileiro S. A. Recorridos: Maria- 
no Pereira de Oliveira e outros. 
(2ª-1.476-58).

Decisão: Sem divergência, conhece
ram do recurso, e, por  maiodia, . ne
garam-lhe provimento.

TST — 3.126-58 — TRT da 27 Re
gião. Recorrentes: Américo Bento e 
outros Recorrida: Cristais Prado 
Ltda. (17-1.489-58).

Decisão: Não. conheceram do re
curso, unânimemente.

TST — 3.136-58 — Recorrente com
panhia Paulista de Fórça e Luz S. 
A. Recorridos: João Miguel Gar
cia Carrijo. (37-1.681-58).

Decisão: Conheceram do recurso e 
negaram-lhe provimento, unânimen- 

,te.
TST — 3.154-58 — TRT da 3a Re

gião. Recorrente: Saco Têxtil Cata- 
guazes Ltda. Recorrido: Ramiro Luiz 
Machado (37-1.718-58).

Decisão: Não conheceram do re- 
nnrsn unânimente.

Decisão: Sem divergência, conhe
ceram do recurso, e, por maioria, de
ram-lhe provimento para excluir da 
condenação o pagamento em dôbro 

Jdos salários de CrS 7.603,00 (sete mil 
। e seiscentos cruzeiros).

TST — 3.311-58 — TRT da-D Re- 
| giao. Recorrente: Elevadores Scbin- 
dler' do Brasil S. A. — Recorrido: 
Edgar Faria Soares. (37-1.759-58).

i Decisão: Não conheceram do re- 
j curso.
| TST — 3.313-58 — TRT da 7? Re- 
jgiao. Recorrente: Ladir de Queiró.» 
Jucá. Recorrido: Alfredo da Siiva 
Guimarães. í5»-1 RR4-M)

TST — 3.163-58 — 13? JCJ de São 
Paulo. Recorrente: Fábrica de Ba
lanças Ramuza Ltda. Recorrido: João 
do Nascimento. (3?-l.727-58).

Decisão: Não conheceram do re
curso .

TST — 3.174-58 — TRT da Ia Ré-
gião. Recorrente: Adriano Gonçal
ves Pereira. Recorrido: Luiz Henri
que (3?-l.7*9-58).

Decisão: Não conheceram do re
curso unânimente.

TST — 3.090-57 — TRT da l3 Rp- 
gião. Recorrentes: Guilherme Júlio 
Bastos e Alexandre Vieira Faria. Re
corrida: Cia. Fábrica de Papel Pe- 
trópolis (27-1;308-58).

Decisão: Deram provimento ao 
recurso para restabelecer a decisão 
da primeira instância.

TST — 3.093-58 — jfuizo de Direi
to da Comarca de Americana. Re
corrente: Gonçalves Dollo & Cia. 
Recorrido: Silvestre Antônio De- 
martini. (37-1.716-58).

Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST — 3 094-53 — TRT da 2? Re
gião: — Recorrente: Cia. Morrison 
Knudsen do Brasil S. A. Recorridos: 
Raimundo Pereira de Souza e ou
tros. (27-1.425-58).

TST — 3.191-57 — TRT da. 1? Re
gião Recorrente: Júlia Dominguez y 
Santamaria. Recorrida: Cia. . Te
lefônica Brasileira (2.7-886-58).

Decisão: Sem divergência, rejei
taram as preliminares arguidas e, 
por maioria, conheceram do recurso; 
no mérito, deram-lhe provimento, 
'em parte, o. fim de-declarar o recla
mante com direito às funções, como 
atribuído no corpo do acórdão re
corrido, mas não concluído.

TST — 3.192-58 — TRT da 4? Re
gião. Recorrente: Lúcio Miguel Sam
paio. Recorrida: Cel. Pedro Osó
rio S. A. (37-1.720-58).

Decisão: Conheceram do recurso, 
por unanimidade, e negaram-lhe pro
vimento, por maioria.

TST -3.229-58 — TRT da 2? Re
gião. Recorrente: Indústrias Mar
tins Ferreira S. A. Recorrido:. Jonas 
Bagdonas. (37-1.729-58).

Decisão: Conheceram do recurso, 
por unanimidade, e negaram-lhe pro- 

! vimento.

Decisão — Sem divergência, re
jeitaram a intempestividade arguida 
pela douta Procuradoria e conhece
ram do recurso; no mérito, deram-
lhe provimento para restabelecer a 
decisão da primeira infância.

TST — 3.095-58 — 12? JCJ do D.
Federal. Recorrente: Cia. de Carris
Luz e Fôrça do Rio de Janeiro Ltda.

TST — 3.539-58 — 5’ JCJ do D^ã 
rideral Recorrente: Ladir de Quei-1 
roz Juca. Recorrida. Helena Fer-' 
nandes _ Rodrigues. <3^-1.753-58), !

Decisão; Não conheceram do re« 1 
curso, unànimemente.

TST — 3.533-58 — 1? JCJ de São i 
Paulo. Recorrente: Manoel Apare
cido Magalhães. — Recorrida- Novi-

Tecidcs Soc- Anônima^
Decisão: Conheceram do ■ recurso, - 

por maioria, e, por unanimidade, de- 
deram-.he provimento para anular- 
decisões proferidas.

3-565-58 — JCJ de Soro-i 
Cuba. Recorrente. Fábrica de Cl- i 
memo Votoran. Recorrido: BenedI- . 
t° Dias_ de Campos. (3?-l.733-53) .

Lecisao; Nao conheeeram do rc- í 
curso, unànimemente.

— 12a JCJ do Dr J- 
Fede.al; Recorrente: Clehfr Sodré.

KlaWn Irmãos & cia.; |
Djcis?o:Conheceram do recurso, e, ; 

deram-lhe provimento para aurilar I
Proferidas, unânimente. .

TST. 3.585-58 — TRT da 2a Re— f 
glao. Recorrentes; Antônio da Cos- , 
ta Caseiro e José Simões. Recorrido: J 
berraria. Pagtiocelli Ltda. . 
(34-1.762-58). ................

Decisão: Conheceram do recurso 
por unanimidade, e deram-lhe pro- 
vimenfo para julgar improcedente o 
inquérito e determinar a reintegração 
49°53 doT^T. fOrma art\ 
.ToT 4.786-53 — TRt da 1? Fe- 

giao Recorrentes: José Alfredo Sot- . 
^^1Qr e Sul.América Terrestres, - 
Mantimos e Acidentes. Recorridos- 
os mesmos. (1.754-58). •

Decisão: Não conheceram do re
curso do empregado e, em conhecendo 
do recurso da emprêsa, deram-lhe pre- 
vimento, em parte, para absolvê-la do 
pagamento dos salários relativos- ao 
permdO" de afastamento do emprega
do, unànimemente.

Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimente.

TST — 3.318-58 — TRT da 1? Re
gião. Recorrente; P. da Costa & Cia. 
Ltda. Recorrido: Wilson Fernando 
Machado. (37-1.760-53).

Decisão Não coheceram do re
curso.

TST — 3.341-53 —9? JCJ de São 
Paulo. Recorrentes: Nicoiau Miatov 
e outros. Recorrido: Inds. Reunidas

ADENDO
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TST — 3.280-58 — TRT da 1? Re
gião. Recorrente: Adaltó Araújo 
Amaral. Recorrido: Clube dos Subo- 
ficiais e Sargentos da Aeronáutica. 
(34-1.730-58).

Decisão: Não conheceram do. re
curso, unânimente.

TST — 3.289-58 — TRT da 17 Re
gião Recorrentes: Antônio da Silva 
Melo e Margarida S. Paranhos (Le 
Petit Clube). Recorridos: os mes
mos. (3?-1.682-58).

Decisão: Não tomaram conheci
mento do recurso da emprêsa e co
nheceram do recurso do empregado,

Irmão Spina S. A. (17-1.491-58).
Decisão: Rejeitaram a preliminar 

argüida e não conheceram do recur
so, unânimemente,

TST — 3.476-58 — TRT da .3? Re
gião. Recorrente: Raimunda Gonçal
ves. Recorrida: Sociedade “Pluma” 
Ltda. (37-1.748-58).

Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST — 3.493-58 — TRT da 1? Re
gião. Recorrente: Onesio Marcelo da 
Silva. Recorrida: Companhia Side
rúrgica Nacional (37-1.749-58).

Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST -3.497-58 — TRT da 1? Re
gião. Recorrente: Luiz Antônio de 
Novaes. Recorrido: Serviço So
cial do Comércio — SESC. .. ..........  
(3.? 1.750-58).

Decisão: Conheceram do recurso 
e deram-lhe provimento, pa-a resta
belecer a decisão de fls. 51 e seguin
tes, pelos seus próprios e jurídicos 
fundamentos, unânimemente.

TST — 234-57 — TRT da 2A Re
gião. Embargantes: Donato Tonin

J’ Sans S-A- (TP 391-58). Decisão: Não conheceram 
dos embargados.

TST — 43S-58 — TRT da 2a Pe
gão. Embargante: Banco Itaú S A 
Tmbargada: Emílio Nápolis. (TP- 

Não conheceram dos 
embargos, unànimemente.

TST — 675-58 — TRT da IA Re- 
Moderna Associação Brasileira de Ensino — M.A.B 

ra ^T^Bn^fo8; J^° Antón;° Perêí- 

r^ í! G0‘'?,8>' Dec;sao: Conhece
ram dos embargos e rejeitaram-nos unànimemente. 0 ’

572-57— JCJ de Camnínas. 
En.bargante; Fiação Campinas S.A, 
(TP Pedro Santos.

t ’ E2C1sao: Conhecerem dos embargos: no mérito, receberam- 
nos,_ em par i\ para excluir da cond - 
naçao a parcela das férias.
aj?^ ~ 9{8'57 - 2- JCJ de Pôrio 
Alegre. Embargante: Cláudio Fivu-- 
S°A «Prfano Michcteúo
~.A- iTP-338-58), Decisão: Conhece
ram dos embargos, por unânimidade . 
e, por maioria, rejeitaram-nos.

TST — 1.230-58 — TRT da 1.7 Rc- 
ffiao. embargante: Cia. de Carris Luz 
e Força do Rio de Janeiro Ltda. Em- 
bargaoo: José Ribeiro. (2P-673-53) 
Decisão: Conheceram dos embargos, 
P°£, -^auimidade. e rejeite ram-nos

2.391-57 — TP.T da 1.7 Re- 
giao. Embargante: Abrahtes. Rocha & 
Cúa. Ltda. Embargada: LurTa Erte- 
ram ÍTP‘677'53> • Decisão: Conhece
ram, dos embargos, por unânimidade, 
e rejeitaram-nos. ’
p.i^Tv ’.3 G45-57 - TRT da 1.7 Re
gião Embargante: Hotéis Othon 3 

IA. Embargados: Eloy Braz do CarmA

TST — 3.060-58 — TRT da 37 
Região. Recorrente: iraci Balduino./ 
Recorrida; S. A. Cortume Santa Lu-, 
zia. (37-1.714-58). .Decisão: Não co
nheceram do recurso, unânimemente.

,TST — 3.068-58 — TRT da D 
Rçgião. Recorrente: Kibrás. S. A 
Besçulhantes. Recorrido. António 
P*elra da Silva. (37-1.715-58). De- 
cigãO: Conheceram do recurso e de
ram-lhe provimento, para anular as 
decisões proferidas, unânimemente..

TST — 3.086-58 — TRT da 2» 
Região. Onofre dos Santos Filho. 
Recorrida: Metalúrgica Matarazzo S. 
A.. (17-1.487-58) .

Decisão: Sem divergência, conhe
ceram do recurso e deram-lhe provi
mento para mandar que b Tribunal 
“a que” conheça do recurso ordiná
rio, e o julgue, como entender de di
reito.

TST — 3.087-58 — TRT da 2’ Re
gião. Recorrente: Aurélio Camilo 
Franco. Recorrida: Cia. de Arma
zéns Gerais do E. de São Paulo. (37- 
1-747-58) .

Decisão: Não conheceram do re
curso.

TST — 3.509-58 — 27 JCJ de São 
Paulo. Recorrente: Joaquim dos 
Santos Martins. Recorrido: Antônio 
Morais Leite. (37-1.732-58).

Decisão: Não conheceram -fo re
curso, unânimemente.

TST — 3.510-58 — TRT dà 27 Re
gião. — Recorrente: Plásticos “COI” 
Ltda. Recorrido: Jaime Louren-o - 
<37-1.751-58).

Decisão Não conheceram do recur
so, unânimente.
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e outros. (TP-659-53). Decisão: Não 
conheceram dos embargos.
 TST — 3.091-57 — TRT da 1ª Re
gião. Embargante: Nacional Trapor
tes Aereos S.A. Embargado: Juarez 
da Costa Mendes. (TP-660-58). Deci
são: Conheceram dos embargos, por 
unânimidade, e rejeitaram-nos.
 TST — 3.101-57 — 2.ª JCJ do D. 
Federal. Embargante: Instituto Tera
pêutico Pan-Orgânico S.A. Embarga
da: Eunice Oliveira da Silva. (TP- 
680-58). Decisão: Conheceram dos 
embargos, por unanimidade, e rejeita- 
ram-nos.
 TST - 3.288-58 — TRT da 2.ª Re- 
giao. Embargante: Cia. Swift do Bra
sil. Embargado: Periandro Ribeiro Lo
pes. (TP-664-58). Decisão: Conhece
ram dos embargos e rejeitaram-nos 
unânimemente. 

 AGRAVOS DE EMBARGOS 

208-58 — TRT da 1.4 Re
gião. Agravante: Casa Mar e Terra 
Comestíveis Ltda. Agravado: Manoel 
Joaquim dos Santos Bargão. (TP- 
645-58). Decisão: Negaram provimento 
ao agravo unânimemente.
 TST — 408-58 — TRT da 1.4 Re
gião. Agravante: Adelzite S.A. Pro- 
dutos Adesivos. Agravado: Nélio de 
Souza Lima. (TP-646-58). Decisão: 
Negaram provimento ao agravo, unâ- 
nimemente.
TST - 1.032-58 — TRT da 1.4 Re- 
gião. Agravante: Atlantic Refining 
Çompany of Brasil. Agravado: Roque 
Soriano Teixeira. (TP-668-58). Deci- 
sao: Negaram provimento ao agravo 
Unânimemente.

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo.

Recurso de Revista
TST-554-58 — TRT da 5ª Região 

— Recorrente: Manufatura de Ta
petes da Bahia. — Recorrido: Wal- 
tério Domingos de Jesus. (2.ª... 
1.446-58). — Decisão Não conhece
ram do recurso, unànimemente.

TST-783-58 — 9ª JCJ do Distrito 
Federal. Recorrente: Fábrica de Vi
dros Merity Ltda. — Recorrido: Wal- 
ter Lemos da Silva. (2a-l.330-58). 
— Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST-790-58 — TRT da 5ª Região. 
—. Recorrente: Comunidade Francis- 
cana. — Recorridos: Walfredo Dias 
de Oliveira e outros. (2ª - 1.051-58) — 
Decisão: Sem divergência, conhece
ram do recurso, e, por maioria, de
ram-lhe provimento para julgar im
procedentes as reclamações

TST-1.073-58 — TRT da 3ª Região. 
— Recorrente" Equitativa dos Esta
dos Unidos do Brasil. — Recorrido. 
Silvério Guimarães. (21-1.236-58). — 
Decisão: Sem divergência, conhece
ram do recurso e, negaram-lhe pro
vimento.

TST-1.455-58 — TRT da l.ª Região 
— Recorrente: Casa Carioca — Vi
dros e Espelhos Ltda. — Recorrido: 
Pedro Aguinelo. (21-953-58). — De
cisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso e, por maioria ,negaram- 
lhe provimento.

reduzir a condenação de 25% (vinte 
e cinco por cento) dos salários.

TST-2.171-58 — TRT da 2.ª Re
gião. — Recorrentes: Lazarina Ca
margo e outras. — Recorrida: Ca. 
Têxtil Santa Brasilissa. (21-1.461-53) 
— Decisão: Sem divergência, conhe
ceram do recurso e deram-lhe provi
mento para julgar procedente a re
clamação.

TST-2.211-58 — TRT da 3a Re
gião. — Recorrente: Cotonificio Gior- 
gi de Minas Gerais S. A. — Recor
rido: José Lopes da Silva. (2.ª — 
1 417-58) . — Decisão: Conheceram 
do recurso e deram-lhe provimento 
para julgar improcedente a reclama
ção, ressalvando ao empregado apre
sentar nova reclamação, tendo em 
vista a função que realmente exerce

TST-2.224-58 — TRT da 3a Re
gião. — Recorrente: Joalheria Alfeu 
de Marco. — Recorrido: Expedito 
Núcio Venturini. (2a-l.366-58). — 
Decisão: Não conheceram do recurso, 
unànimemente.

TST-2.228-58 — 12ª JCJ do Dis
trito Federal. — Recorrente: Arv 
Flausino dos Santos. — Recorrido: J. 
S. Rebello & Silva. (2a-l.345-58). — 
Decisão: Sem divergência, rejeitaram 
a nulidade arguida e conheceram do 
recurso, no mérito, negaram-lhe pro
vimento .

TST-2.229-58 — TRT da 2" Re
gião. — Recorrente- Shimomura & 
Cia. — Recorrido: Wuadislau Dza- 
zio. (2ª-1.3.46-58). — Decisão: Não 
conheceram do recurso, unânimemen
te.

terminar a readmissão do reclaman- 
te, sem salários atrazados.

TST-2.592-58 — TRT da 1.ª Região. 
— Recorrente: Hotéis Othon S. A. 
- Recorrida: Nilde Moreira Ferro. 
(2ª-1.474-58). — Decisão: Sem di
vergência. conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento, em parte, re
tificando a data da dispensa da re
clamante para julho de 1957 para 
efeito de indenização.

TST-2.664-58 — TRT da 1ª Região.
■ Recorrente: Cia. Lavanderia Con- 

flançs. — Recorrido- Cândido Antô
nio e Manoel Alves de Lima. <2® _ « 
1 374-58). — Decisão: Sem divergên
cia, conheceram do recurso: no mé
rito. negaram-lhe orovimenfo.

TST-2.686-58 — 61 JCJ de S. Pau
lo. — Recorrente: Cia. Cervejaria 
Brahma. — Reêorrldo: João Lúcio 
Ribeiro. (2M. 269-58). — Decisão: 
Sem divergência, conheceram do re
curso e rejeitaram a nulidade argui
da; no mérito, deram-lhe provimen
to. em parte, para, reconhecendo a 
culpa recíproca, reduzir a indeniza
rão pela metade, excluído o paga
mento do aviso prévio e gratifica.5o.

TST-2.715-58 — 18a JCJ de S. Pau
lo. — Recorrente: São Paulo Light 
S. A. — Serviços de Eletricidade. —’ 
Recorrido: Sebastião Barbosa Perei
ra. (21-1.184-58) . — Decisão- Sem 
divergência, conheceram do recurso; 
no mérito, deram-lhe nrovimenló. em 
parte, para excluir da condenação a 
parcela das férias.

'l AGRAVOS DE INSTRUMENTO

517-58 — TRT da 8-’ Re
gião Agravante: José da Rocha Deus- 
cuante. Agravada: Assembléia Paraen
se. (1.4 1.370-58). Decisão: Negaram 
provimento ao agravo, unânimemen-

TST — 555-58 — TRT da 2.4 Re.
A™nte: José Menezes da

SA1 Indústrias iSS5 Francisco Matarazzo. (2.4 
™85?-58!1 Decisão: Negaram provi
mento ao agravo.
doP^A- 5S5Í8 ~ 3’ JCJ de Salva- 
d°r/. Agravante: S.A. Moinho da 
i ^tEÍaio^ravad.01 Hélio Menezes. (2.4

yS8). Decisão: Negaram provi
mento ao agravo, unânimemente. 
de?a1Tâ— 59S'5^ ~ r' JCJ do D Fe- 
ri» MÀiABrav^nt^ Associação da Guar- 

— D- Federal. Agravado:Dalton Virgmio (2.4 1.351-58). Decl-

W)Z,ST 629-58 - TRT da !•» Re-
A7ãva^e; Cia- de Fiação e 

Tecidos Industrial Campista. Agrava- 
ua: Ireniete de Oliveira Moreira e ou
tros, (2.4 1.458-58) .Decisão: Negaram 
provimento ao agravo, unânimemen-

TST — 638-58 — 5.» JCJ de São 
Paulo. Agravante: C. Lunghi Am-a-

Beneve™to Cominato. (2.4 
m»^58?' Decisão: Negaram provi
mento ao agravo, unânimemente

647;58 ~ TRT da 2 ? Re- 
giao. Agravante: Evandro Bom Jesus 
oL^1 vak Agravada: Indústria de 
Chapéus Dante Ramenzoni S.A. (2.4 
li4,7!-53’1 Recisão: Negaram provi- 

ao atrravo, unânimemente
cri^^A- 697\58 ~ TRT da 2’ Re- 

Indústrias Textos
tZ „s A- Agravadas: Maria de 
Tinirdes Santos e outras. (2.4 1.445-

^TST-697-58 — Decisão:’ Sem diver
gência, negaram provimento ao agra
vo e determinaram o processamento 
ao recurso das reclamantes, devida- 
menfe notificada a emprêsa para 
contraminutar.

TST-732-58 — TRT da 24 Região. , 
Agravante: Antônio Viana Sette. — . 
Agravada: Indústria e Comércio An- । 
tonio Elias S. A. (24-1.460-58). —

TST-1.633-58 — 1? JCJ de São 
Paulo. — Recorrente: Dolores Mori- 
Ihas. — Recorrida: Fábrica de Te
cidos Labor S. A (21-1.291-58). — 
Decisão: Não conheceram do recurso, 
unânimemente.

TST-1.641-58 — TRT da 31 Re
gião. ■— Recorrentes: Nair Lamas e 
outros. — Recorrida: Cia. Fiação e 
Tecelagem Morais Sarmento. (21 — 
1.447-58). — Decisão- Rejeitaram as 
preliminares de nulidade, e de in
competência, não conhecendo do re
curso. unànimemente

TST-1.735-58 — TRT da 21 Região. 
— Recorrentes: João Psrdka e ou
tros. — Recorrida: Mumivio do Bra
sil S .A. (21-926-58) . — Decisão: 
Não conheceram do recurso.

TST-1.777-58 — TRT da 1» Re
gião. — Recorrente: Antônio Fran
cisco de Souza. — Recorrida- Fábri
ca de Artefatos de Vidros AJnha S. A. 
(2i 1.212-58). — Decisão: Sem di
vergência, conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento nara mandar 
que o Tribunal “a quo” conheça do 
recurso ordinário e o julgue, como 
entender de direito.

TST-1.864-58 — TRT da 41 Região. 
- Recorrente: Pedro Huff Filho. — 
Recorrida: Werlang & Carrion Ltda 
(21-1.136-58). — Decisão: Reieitaram 
a deserção arguida e não conhece
ram do recurso.

TST-1.887-58 — 16.1 JCJ de São 
Paulo. — Recorrente- Maria de I.onr- 
.des Lones de Almeida. — Recorrida: 
Cia. Industrial e Mercantil Foi i a d 
Máttar. (21-979-58). — Decisão: Re
jeitando as nulidades arguidas, co
nheceram do recurso e deram-lhe 
provimento, em narte, para hilgar de
vidas as diferenças salariais até o 
montante do salário mínimo, ressal
vando à reclamante postula-.-, em novo 
pedido, a majoração .coletiva a que 
tenha feito ius, unânimemente.

TST-1.929-58 — 141 JCJ do Dis
trito Federal. — Recorrente: Antô
nio Marandino. — Recorrido: Roaue 
Je Oliveira. (21-1.371-58) — Deci
são: Não conheceram do recurso, unâ
nimemente.

TST-2.028-58 — TRT da 21 Região. 
- Recorrente: Correio Popular S. A. 
— Recorrido: Remo Zavarizio. (2a- 
1.448-58). — Decisão: Não conhece
ram do recurso, unânimemente.

TST-2.040-58 — TRT da H Região ' 
— Recorrente: Fábr’ca de Tecidos 
Santo Antônio. — Recorrida: Abi- 
gail da Silva e outras. (21-982-58). 1 
— Decisão: Sem divergência, conhe- 
ceram do recurso e. por maioria, de
ram-lhe provimento, em parte, nara'

do recurso e deram-lhe provimento 
para restabelecer a decisão de pri
meira instância, unânimemente.

TST-2.318-58 — 41 JCJ do Distrito 
Federal. — Recorrente: Antônio Ri
beiro da Silva. — Recorrida: In
dústria de Móveis Pará Ltda. (21- 
1.091-58). — Decisão: Sem divergên
cia, conheceram do recurso e deram- 
lhe provimento para mandar pagar 
as férias em dôbro, determinando o 
sr. ministro relator fosse remetida 
cópia do acórdão ao Departamento 
Nacional do Trabalho

TST-2.382-58 — 61 JCJ de São 
Paulo. — Recorrente-. Nadir Figuei
redo Indústria e Comércio S. A. — 
Recorrida: Lair Gomes Fonseca. — 
(21-1.181-58). — Decisão- Não co
nheceram do recurso, unànimemente

TST-2.479-58 — TRT da 11 Região. 
— Recorrente: Esnólio de Durval Fa
gundes. — Recorrido: Banco do Co
mércio S. A. (21-1.093-58). —• Deci
são: Não conhecerem do recurso.

TST-2.516-58 — TRT da 21 Região 
— Recorrente! Antônio Moreira da 
Silva. — Recorrida: Cia Cinemato
gráfica Serrador. (21-1 243-58) . —
Decisão: Sem divergência, conhece
ram do recurso: no mérito, deram- 
lhe provimcAÍ o para restabelecer, em 
parte, a decisão de primeira instân
cia no que se refere ao adicional no
turno. unânimemepte. mantendo, por 
maioria, o acórdão recobrido quanto 
ao adicional de insalubridade

TST-2.574-58 — TRT da 21 ReMão 
— Recorrente: Cortume Franco Bra
sileiro S. A. — Recorrido: Josip Sch- 
neider. (21-1.463-58). — Decisão: 
Não conheceram do recurso, por de
serto. unànimemente

TST-2.591-58 — TRT da Ia Região 
- Recorrente: Evilásio de Jesus Hen
riques. — Recorrida: Cia. Brasileira 
de Energia Elétrica. 121-1 350-58).

■ Decisão: Sem divergência conhe- 
«o mérito.' deram- 

ihe Dtoyime^p, em pj^

TST-2.728-58 — TRT da 4a Região. 
— Recorrente: Comerciai e Industria! 
Pôrto-alegrense S. A. CITAI,. — Re
corridos: Alberto Duoke Neto e ou
tros. (21-1.451-58). — Decisão: Nã® 
conheceram do recurso, unânimemen
te.

TST-2.887-58 — TRT da 31 Região. 
— Recorrentes: João Ferreira da Sil
va e outros e Ilídio dos Santos. 
Recorridos: os mesmos. (2a-l 3G9-.18) 
— Decisão: Conheceram de ambos os 
recursos e, dando acolhida ao anelo 
dos reclamantes para excluir 0 des- 
conto-habitacão. negaram provimen
to ao da reclamada, unânimemente.

TST-2.946-53 — 34 JCJ de SaO 
Paulo. — Recorrentes: Jorge Carim 
Cassai e outros. — Recorridos: Er
nesto Araúio dos Santos e outros. -- 
(24-1.352-58). — Decisão: Sem di
vergência, conheceram do recurso; 
no mérito, negarm-lhe movimento.

TST 2.995-58 — TRT d.a 3.a Ré- 
gi5o — Recorrentes: Joaquim de 
Sousa Medeiros Neto e Jorge Kamil 
— Recorridos: os mesmos (3.B 1.615, 
de 1958). — Decisão: Não conhece
ram do recurso do empregado e co
nheceram do recurso da empresa, 
unânimemente, e deram-lhe provi
mento para restabelecer a decisão de 
primeira instância.

TST 3.009-58 — H.a JÇJ de Saó 
Paulo — Recorrente: Elioneth dos 
gantos — Recorrida: Fiação Extra- 
Fina de Algodão S.A. (2.a 1.253-58)« 
— Decisão: Sem divergência, conhe
ceram do recurso: no mérito, deram- 
lhe provimento para julgar proce
dente a reclamação. ___

N’ 3.010-58 — TRT da l.a Região 
— Recorrente: Banco Pan Americano 
S . Az « RcçQTrldo:

TST-2.232-58 — 7’ JCJ do Distri
to Federal. Recorrente: José Cirilo 
Soares. — Recorrida: Eloch Edito
res S. A. (Manchete). <3M 723-58). 
— Decisão: Conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento, para mandar 
pagar as indenizações, computados os 
períodos anteriores

TST-2.315-58 — Juiz do Direito da 
Comarca de São Roque. — Recor
rente: José Prestes. — Recobrida: 
Cia. Brasileira de Alumínio (21 — 
1.180-58). — Decisão: Conheceram

TST-2.757-58 — TRT da 21 Re
gião. — Recorrente: Antônio Binco- 
letto. — Recorrido: Rubens Tem- 
pesta. (21-1.219-58). — Decisão: Sem 
divergência, conheceram do recurso; 
no mérito, deram-lhe provimento, em 
parte, para excluir da condenaçã^ o 
pagamento dos dias feriados.

TST-2.804-58 — TRT da 11 Região 
— Recorrente: Raimundo Aucusto de 
Almeida e ou^os. — Recorrida- In
dústrias José Vicente Sesto S A. — 
(21-1 317-58). — Decisão: Não co
nheceram do recurso.

TST-2.810-58 — TRT da 31 Região 
— Recorrente: José de Andrade Reis. 
— Recorrido: Anibal .Rodrigues da 
Silva. (21-1.399-58). — Decisão: Co
nheceram do recurso e negatam-'he 
provimento, unânimemente.



Quarta-feira 18 DIÁRIO DA JUSTIÇA Março de 1959 3143

(2a 1.319-58). — Decisão: Não co
nheceram do recurso, unânimemente.

TST 3.028-58 — TRT dá 4.® Região 
— Recorrente: Moesmann & Cia. Ltda. 
— Recorridos: Manuel Câmara ,2.° 
1.424-58). — Decisão: Sem divergên
cia, conheceram do recurso; no mé
rito, deram-lhe provimento para, 
mantendo a indenização, excluir o 
pagamento do aviso prévio.

TST 3.050-58 — 5.» JCJ do Dis
trito Feedral — Recorrentes: Grá- 
.ficos Bloch S.A. — Recorrido: José
Ramos Pereira (2a 1.362-58). — De
cisão: Não conheceram do recurso, 
unânimemente.

f TST 3.113-58 — TRT da 2.a Região 
— Recorrente: Cia. Rhodosá de Ra- 
yon S.A. — Recorrido:. Geraldo An
tônio da Silva <2.a 1.411-58). ■— De
cisão: Não conheceram do recurso, 
unânimemente. . ..

Embargados: Bernardino Fernan
des de Almeida e outros.

Admito os embargos.
Abra-se vista na forma da lei.
Publique-se.

Processo RR 933-58
Embargante: Diogo Alvares Si

mões.
Embargada: Indústria de Móveis 

Modolin Ltda.
Admito os embargos.
Abra-se vista na forma da lei.
Publique-se.

Processo RR 1.265-58
Embargante: Marcilio Filocomo.
Embargado: Cortume Franco Bra

sileiro S.A.

Processo RR 1.644-58
Embargante: Fundação de Assistên

cia Social Sinhá Junqueira.
Embargado: Eduardo Batista Ri

beiro.
Admito os embargos, em face da 

divergência indicada.
Prossiga-se. ,

Processo RR 2.166-58
Embargante: Metalúgica Flex In

dústria e Comércio S.A.
Embargado: Joaquim Amaral.

PROCESSO N» 2.016-58 *”W| 
Embargante: A Companhia Paulis» 

ta de Estradas de Ferro.
Embargado: Darcy Izique.
Admito os embargos, em face das 

divergências indicadas. ,
Prossiga-se.

TST 3.117-58 — Juízo de Direito 
da Comarca de Quatá — Recorren
te: Empresa José Giorgi Ltda. 
Recorrido: José Fausto da Silva (2. 
1.426-58). — Decisão: Deram provi
mento ao agravo para determinar a 
Bubida do recurso, com as cautelas 
da lei. . _ _ _

Admito os embargos.
Abra-se vista na forma da lei.
Publique-se.

Processo RR 1.452-58
Embargante: A Equitativa dos Es

tados Unidos do Brasil.
Embargado: Armando Blum.
Admito os embargos.
Abra-se vista na forma da lei.
Publique-se.

Processo RR 1.884-58
Embargante: Geofan Guimarães 

Botelho.
Embargado: Amazonas Engineering

Co. Ltd..
Admito- os embargos.
Abra-se vista na forma . da lei.
Publique-se.

Processo RR 1.969-58
Embargante: Lito-Tipo Guanabara 

S. A.
Embargado: Orlando Orciro da

Silva.
Admito os embargos.
Abra-se vista na forma da lei.
Publiqué-se.

O lirimeiro dos arestos indicados 
nos embargos de fls. 73 se pode ha
ver por divergentes da tese sueten- 
tadano Acórdão embargado, motivo 
pelo qual admito os embargos.

Prossiga-se.
Processo RR 2.167-58

Embargante: A Casa da Saúde e 
Maternidade São Vítor.

Embargada: Maria de Moura Lo
pes.

Os pretendidos equívocos do v. 
Acórdão embargado não justifica
riam embargos de divergência, mas 
deveriam, antes, ensejar embargos de- 
claratórios, não oferecidos. Admito, 
contudo, os embargos presentes, em 
razão da divergência indicada no 
concernente ao cômputo da utilidade 
habitação nos salários questionados. 
- Prossiga-ee.

Processo RR 1.249-58

PROCESSO RR — 2.072-58 ■
Embargante: Cia. Fôrça e Luz Ca

ta guases-Leopoldina.
Embargado: Pedro FVrreira Bar

bosa. /
Admito os embargos, em face das 

divergências indicadas.
Prossiga-se.

PROCESSO N9 2.146-58
Embargante: Shell Brasil Ltda.
Embargado: José Fernando do

Azevedo Coutinho.
Admito os embargos, em face das 

divergências indicadas.
Prossiga-se.

TST 3.142-58 — TRT da l-a Re
gião — Recorrente: Manuel Fernan
des Soares e outros — Recorrida: 
Equitativa dos Estados Unidos do 
Brasil (2,a 1.452-58). — Decisão: 
Mão conheceram do recurso, unãnl- 
memente. „

TST 3.181-58 — TRT da 5a Re- 
gião — Recorrente: A. Fonseca Fer- 
lagens Ltda. — Recorrido: Joeé Os- 
jnário Tavares <3.a 1.728-581. — De
cisão: Conheceram do recurso e de- 
Tam-lhe provimento, para absolver a 
recorrente da conâenição, unânime- 
mente.

TST 3.187-58 — TRT da 4.a Re
gião — Recorrente: S.A. Gaúcha 
dè Gás — Recorrido: Oscar Santa
na (2 a 1.379-58). — Decisão: Não 
conheceram do recurso, unânlme- 
ménte.

TST 3.222-58 — 9a JCJ de São 
Peulo — Recorrentes: Roberto Ni- 
colá e Vicente Poieta — Recorrida: 
Cia. Vidraria .Santa Marina (2a 
1.402-58). — Decisão: Não conhece
ram do recurso.

TST 3 235-58 — TRT da Ia Re
gião — Recorrente: Agência Maríti
ma Laurite S.A. — Reccrridos: José 
Botelho de Deus e Venâncio, Bote
lho de Deus (Ia 8-591. — Decisão: 
Não conhecerem do recurso.

TST 3 314-57 — TRT da 7.” Re
gião — Recorrente: Manuel de Lima 
— Recorrido: A. D. Siqueira & Cia 
— Fábrica Ceará Industrial (2 a 
956-58). — Decisão: Conbeceram do 
recurso e deram-lhe provimento, em 
parte. nara reconhecer apenas o pa
gamento d” indenização simples, ex
cluído o aviso prévio e férias pró- 
porpinnois.

Sola de Sessões, em 14 de janeiro 
do in'9. — José Barbosa de Mele 
Santos.

Em 14 de janeiro de 1959. — Oscar 
Saraiva, Presidente- da 2? Turma.

PROCESSO RR — 1.510-58
Embargante: Gabriela Junqueira 

Arantes (Fazenda Eoa Vista).
Embargado: Abílio Francisco.
Admito os embargos, notificando- 

se as recorridas para oferecerem con
tra razões.

Rio, 17 de fevereiro de 1959. — 
Tclio da Costa Monteiro, no impedi
mento do Presidente da 2? Turma.

Primeira Turma

Processo RR -185-58
Embargante: Otaviano- Bezerra da 

Silva e outros.
Embargada: Cia. Brasileira de Vi- 

dros.
Admito os embargos.
Abra-se vista à parte contrária na 

forma da lei.
, Publique-se.
f- Processo RR 426-58
' Embargante: S.A. Emílio Vanini 
— Tinturaria e Estamparia.. v

Embargante: Companhia Fiação e 
Tecidos São Miguel. '

Embargadas: Roca Maria da Con
ceição Lopes e outras.

Admito os embargos, em face da 
divergência neles indicada.

Prossiga-ee.

PAUTA DE JULGAMENTO PARA A 
SESSÃO A REALIZAR-SE EM 23 

DE MARÇO DE 1959

Processo RR 2.039-58
Embargante: Fundação de Assis

tência Social Sinhá Junqueira.
Embargada: Nelce Ribeiro Men

donça.
Admito os embargados.
Abra-se vista, à parte contrária, na 

forma da lei.
Publique-.se.

Processo RR 2.080-58
Embargante: Albertína dos Santos.

Embargado: Construções Vidalves
Ltda. (Videira Alves & Cia).

Admito os embargos.
Abra-se vista na forma da lei.
Publique-se.
Rio, 4-3-1959. — Astoljo Serra, 

Presidente da l.8 Turma.

Segunda Turma
DESPACHOS DO PRESIDENTE

EMBARGOS

Processo RR 2.191-58
Embargante: S.A. Phillips do 

Brasil.
Embargada: Helena Ferreira.
Admito os embarges, em face da 

divergência indicada quanto ao valor 
dá quitação. ■

Prossiga-se.
Processo RR 2.245-58

Embargante: Cia. Alcansan Cons
trutora.

Embargado: Laudo de Melo An
drade .

Admito os embargos, em face de 
divergência indicada.

Prossiga-se. • \
Processo RR 715-58

Embargante: Manfredo Papini de 
Góes.

Embargado: Banco do Brasil S.A.
Admito os embarges, em face das 

divergências neles ’ indicadas.
Prossiga-se.

Processo RR 1.439-58 
Embargante: Malharia Arp S.A. 
Embargadas: Ana Fernandes Rosa 

e outras.
Admito os embargos, em face de

divergência indicada. 
Prossiga-se.

.. Processo RR 1.810-58 
Embargante: Instituto Lafayette

Educacional S.A.
• Embargado: Sindicato dos Professo

res de Ensino Secundário, Primário, 
e de Artes do Rio de Janeiro.

Admito os embargos, em face das 
divergências indicadas.

PROCESSO RR — 2.077-58 
Embargante: Cia. Paulista de Fôr

ça e Luz, S.A.
Embargado: Joaquim Alfredo de 

Oliveira.
Admito os embargos, em face da 

divergência demonstrada.
Prossiga-se.

PROCESSO RR — 2.136-58 
Embargante: A Fundação de As

sistência Social Sinhá Junqueira.
Embargado: Carlos Cândido da 

Silva.

Processo RR 1.154-58
Embargante: Indústrias Reunidas 

Alexandre Dermond Ltd.
Embargado: Júlio .Antonello.
Admito os embargos, em face da 

divergência: indicada.
Prossiga-se.

(SEGUNDA-FEIRA)
Processo TST N9 RR-2.949-58:

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Oscar Saraiva.

Revisor; Exmo. Senhor Ministro 
Luiz A. França.

Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 1» Região.

Interessados; Paulo Francisco Pe
reira e Fábrica de Tecidos Cachamm 
Ltda.

Processo TST N° RR-2.991-58:
Relator: Exmo. Senhor Ministro • 

Oscar Saraiva.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Luiz A. França.
Espécie: Recurso de revista de

decisão do TRT da 1a Região.
Interessados; Banco Hipotecário e 

Agrícola dq Estado' de Minas Gerais 
S. A. e Enio Assunção de Souza.

Processo TST N9 RR-3.970-58:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Oscar Saraiva.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro

Luiz A Franca

Admito os embargos, em face da 
divergência indicada.

Prossiga-se.
PROCESSO RR. — 2.307-58

Embargante: Georges Dolert.
Embargada: Cia. Fiação e Tecidos 

São Bento.
Admito os embargos, em face da 

divergência indicada.
Em 13-1-59. — Oscar Saraiva, Pre

sidente da 2a Turma.
PROCESSO N9 2.352-57

Embargante: A S.A. Fábrica de 
Produtos Alimentícios “Vigor”.

Embargados: Edésio Almeida da 
Silva e outros.

Admito os embargos, em face das 
divergências ocorrentes, e neles in
dicadas.

PROCESSO TST — 1.781-58
Embargante: A Cooperativa Cen

tral dos Produtores de Leite Ltda.
Embargadas: José Adaúto Furtado 

e Rodozindo Neves Lage.
Tenho por divergente do respeitá

vel julgado recorrido, o aresto da 
F. Ia Turma dêste Tribunal, indica
do a fls. 53, admito assim os presen
tes embargos.
। Prossiga-se.

Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da Ia Região.

Interessados: Jaime Pires Fernan
des e outros e Soc. de Instalações 
Técnicas (STT) Ltda.

Processo TST N” RR-2.733-58:
Relator; Exmo. Senhor Ministro 

Luiz A. França.
Revisor; Fxmo. Senhor Ministro 

Té’io da C. Monteiro.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão da 3a JCJ do D. Federal.
Interes ades: Cia. de Transp. Co

mercial Importadora e José Inácio 
dos Santos.DESPACHOS DO PRESIDENTE

Processo RR 3.520-57
Embargante: Hélio Gomes Pereira.
Embargado: Banco Pan America

no S.A.
Admito os embargos. — Abra-se 

Vista na forma da lei. — Publique-se.

Processo TST N9 RR-2.960-58:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Luiz A. França.
Revisor: Exmo. Senhor Mlnistru 

Télio da C. Monteiro.
Espécie: Rocurso de revista de 

decisão do TRT da 1" Região.
Interessados: Plastin, Tnd. e Com. 

de Plásticos S. A. e Ulisses Joaquim 
da Silva.

Processo TST N9 RR-3.101-58:
Relator: Exmo. Senhor Ministre 

Oscar SarMva.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Luiz A. França.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 2a Região.
Interessados: Ind. R. Vidrobrâe 

Ltda. e Isdalemo Cappl e outros.
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Interessados: S. A. Ind. R. F. 
Matarazzo e Moisés Marinho da Cruz 
e outros.

PWesso TST N9 RR-3.437-58:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Oscar Saraiva.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Luiz A. França.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão 4o TRT da l9 Região.
Interessados: Sta. Casa da Miseri

córdia do Rio de Janeiro e Mana 
Luiza da Silva.

Processo TST N9 RR-3.513-58:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Oscar Saraiva.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Luiz A. França.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 39 Região.
Interessados; Cia. Bras. de Carbu

reto de Cálcio e José Venâncio o 
Souza e outros.

Processo TST N9 RR-3.425-53:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Télio da C. Miiteiro.
Revisor; Exmo. Senhor Ministro 

Maurício Lange.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da l9 Região.
Interessados: Listas Telefônicas 

Eras. S. A. e Gilda Ramos de 
Almeida.

Processo TST N9 RR-3.088-58:
Relator; Exmo. Senhor Ministro 

LUiz A. França.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Télio da C. Monteiro.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão dp TRT da 39 Região.
Interessados: Inst. Medicamenta 

Fontoura S. A. e Esaú Ferreira de 
Amorim.

Processo TST N9 RR-3.523-58:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Oscar Saraiva.
Revisor: Exmo, Senhor Ministro 

Luiz A. França. ,
Eri/cie: Recurso de revista de 

decisão dp TRT da 29 Região.
Interessados: Í.B.M. World Trade 

Corporation e José Marques Júnior.
Processo TST N9 RR-3.551-53:

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Oscar Sr/alva.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Luiz A. França.

Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 29 Região.

Interessados: Eduardo. Martins e 
Lojas Garbo Roupas S. À.

Processo TST N9 RR-3.557-53:
Relator; Exmo; Senhor Ministro 

Oscar Saraiva.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Luiz A. França.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão da ll9 JCJ de S. Paulo.
Interessados: Lie i i de Artes e Ofí

cios de S. Paulo e Américo Guatelli.
Processo TST N9 RR-3.579-58:

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Télio da C. Monteiro.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Maurício Lange.

Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT *a l9 Região.

Interessados; Condomínio do Edf. 
da Rua Otaviano Hudson 29 e Judith 
Duarte da Silva.

Processo TST N9 RR-3.267-58:
Relator: Exmo. Venhor Ministro 

Luiz A. França.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Télio da C. Monteiro.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 29 Região.
Interessados: Cia. Municipal de 

Transportes Coletivcf e Ildefonso 
França Guimarães.

Processo TST N9 RR-3.375-58:
Relator; Exmo. Senhor Ministro 

Luiz A. França.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Télio da C. Monteiro.
Fspécie: Recurso le revista de 

decisão do TRT da 69 Região. '
Interessados: Severino Firmino da 

Silva e João Silveira da Lima*

' Processo TST N9 RR-3.151-53:
Relator: Exmo. Senhor Mimstri 

'Oscar Saraiva.
{ Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
'Luiz A. França.
; Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 29 Região.

’• Interessados: Cia. Municipal de 
Transp. Coletivos e Walderito Fraip 
cisco de Oliveira.

1. Processo TST N9 RR-3.207-58:
f Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Oscar Saraiva.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Luiz A. França,

Espécie: Recurso de revista dí 
decisão do TRT da l9 Região.

Interessados: Cia. Ind. e Com. 
Eras, de Produtos Alimentares e 
Zaira de Oliveira.
. Processo TST N9 RR-3.359-58:
1 Relator: Exmo. Senhor Ministro
Télio da C. Monteiro.

Revisor; Exmo. Senhor Ministro
Maurício Lange.

Espécie: Recurso de revista de
decisão do TRT da 39 Região.- 

Interessados: Ruy Metzker e Cia. 
Seguradora Bras.

Processo TST N9 RR-2.989-58:
' Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Luiz A. França.

Revisor; Exmo. Senhor Ministro 
Télio da C. Monteiro.

Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 1» Região.

Interessados; Waldemar da Silva 
Lemos e M. A. Martins de Souza.

Processo TST N9 RR-2.S92-58:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Luiz A. França.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Télio da C. Monteiro.
Espécie; Recurso de revista de 

decisão do TRT da 1» Região.
Interessados: Petróleo Eras. S. A. 

— Petrobrás, Frota Nac. de Petrolei
ros e José Carvalho dos Santos.

Processo TST N9 RR-3.342-58:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Oscar Saraiva.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Luiz A. França.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 29 Região.
Interessados: S. A. Irmãos D’Amico 

eUcke1 « Minazzaki.
. Processo TST N’ RR-3.388-58:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Oscar Saraiva.
Revisor: ' Exmo. Senhor Ministro 

Luiz A. França.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão da JCJ de Ribeirão Préto.
Interessados; Cia. Cervejaria Pau

lista e Antônio Rosseto.
Processo TST N9 RR-3.4C6-58:

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Oscar Saraiva.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Luiz A. França.

Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 29 Regiãb.

Interessados: Emp. de Ônibus Alto 
da Mooca Ltda. e Leonardo Calta- 
biano.

Processo TST N9 RR-3.403-58:
Relator; Exmo. Senhor Ministro 

Télio da C. Monteiro.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Maurício Lange.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da l9 Região.
Interessados: Amaro Barreto da 

Silva e João Dias Noronha.
Processo TST N9 RR-3.018-58:

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Luiz A. França.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Télio da C. Monteiro.

Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 1* Região.

Interessados; Cia. Construtora Na
cional S. A. e João Monteiro.

Processo TST N9 RR-3.413 IR
' Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Oscar Saraiva.

Revisor; Exmo. Senhor Ministro 
Luiz A. França.

Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 2“ Região,

Processo TST N9 RR-3.563-58:
Relator; Exmo. Senhor Ministro 

Oscar Saraiva.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Luiz A. França.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do Juiz de Dir. da Comarca 
de Cantaduva.

Interessados; Reginaldo Domingues 
de Figueiredo e Thereza Ovídio Lopes.

Processo TST N9 RR-3.566-58:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Oscar Saraiva.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Luiz A. França.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão da JCJ de Sorocaba.
interessados: S. A. Indústrias Vo- 

torantim e José Alves de Souza.
Processo TST N9 RR-3.570-53:

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Oscar Saraiva.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Luiz A. França.

Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da l9 Região.

Interessados: Ennes Tamêga e Oc- 
tácio Chrysóstomo & Cia. Ltda.

Processo TST N9 RR-3.635-58:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Télio da C. Monteiro.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Maurício Lange.
Espécie: Recurso ‘ de revista de 

decisão da 129 JCJ do D. Federal.
Interessados: Dianda, Lopez & Cia. 

Ltda. (Moinho Guanabara) e Aluisio 
Alberto de Freitas.

Processo TST N9 RR-3.447-58:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Luiz A. França.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Télio da C. Monteiro.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 29 Região.
Interessados: Indústrias Gasparian

S. A. e Germiniano Reinaldi e outros.
Processo TST N9 RR-3.711-58:

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Luiz A. França.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Télio da C. Monteiro.

Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 29 Região.

Interessados; Cia. Imperial de In
dústrias Químicas dó Brasil e Abel 
Gomes da Silva Filho.

Processo TST N9 RR-3.583-58:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Oscar Saraiva.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Luiz A. França.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 29 Região.
Interessados: Ernesto Lecchi e Ra

fael Rueda Estrada e Francisco 
Horvat.

Processo TST N9 RR-3.638-58:
Relator: Exmo. Senhor Ministre 

Oscar Saraiva.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Luiz A. França.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão da JCJ de S. André.
Interessados: Aluminio do Brasil 

S. A. e Rafael Raffaelle Saporlto.
Processo TST N° RR-3.640-58:

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Oscar Saraiva.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Luix A. Franca.

Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 4’ Região.

Interessados: Ivaldo Martins e Cia.
Carbonífera Urussanga.

Processo TST N’ RR-3.685-58:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Télio da C. Monteiro.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Maurício Lange.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 2’ Região.
Interessados: Orlando Incilo e Ind. 

de Refrigeração A. Napoli Ltda.
Processo TST N* RR-3.742-58:

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Luiz A. França.

Revisor; Exmo. Senhor Ministro 
Télio d» O. Monteiro*^- X

Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 29 Região.

Interessados; Bar e Café Odalisca 
Ltda. e Severino Bernardino da Silva., 

Prccesso TST N9 RR-3.642-58. |
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Oscar Saraiva. i
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Luiz A. França.
Espécie; Recurso de revista de 

decisão da 149 JCJ do d. Federal..
Interessados: Cia. Cervejaria Brah- 

ma e Sebastião Ramos do Nascimento.
Processo TST N9 RR-3.643-58:

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Oscar Saraiva.

Revisor; Exmo. Senhor Ministro 
Luiz A. França.

Espécie: Recurso de revista de 
decisão da 109 JCJ de S. Paulo.

Interessados: Fábrí/a de Colchas 
Mourad Ltda. e Heitor Bacchi.

■Processo TST-N9 RR-3.657-58:
Relatai-; Exmo. Senhor Ministro 

Oscar Saraiva.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro ■ 

Luiz A. França.
Espécie; Recurso de revista de 

decisão da 39 JCJ de S. Paulo.
Interessados; Ind. J. B. Duarte 

S. A. e Gumercindo Sernagia e 
outros.

Processo TST N9 RR-3.763-58:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Luiz A. .França.
É,evisor; Exmo. Senhor Ministro 

Téiiò da C. Monteiro.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 29 Região.
Interessados; Ind. de Máquinas 

Herrero e Joaquim Paula de Oliveira.
Processo TST N9 RR-3.659-58:

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Oscar Saraiva.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Luiz A. França.

Espécie: Recurso de revista de 
decisão da 29 JCJ de S. Paulo.

Interessados: José Prado e Mário 
Ottobríni Costa e Daniel Inácio Pe
reira.

Processo TST N9 RR-3.660-53:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Oscar Saraiva.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Luiz A. França.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 49 Região.
Interessados; Halla, Vier & Cia. 

Ltda. (Cerâmica Haviselo) e Dolatilis 
Luciana Hagg.

Processo TST N9 RR-3.671-58:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Oscar Saraiva.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Luiz A. França.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão da 39 JCJ do D. Federal.
Interessados: Construtora Cayrú 

S. A. e Ivo Belarmino da Silva.
Processo TST N9 RR-3.764-58:

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Luiz A. França.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Télio da C. Monteiro.

Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 29 Região.

Interessados; S. A. Geon do Brasil 
—. Ind. e Com. e Sydney Chiandotti.

Processo TST N9 RR-3.673-58:
Relator: Exmo. Senhor Ministro

Oscar Saraiva.
Revisor; Exmo. Senhor Ministro

Luiz A. França.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão da 79 JCJ do D. Federal.
Interessados; Clinica Médico Cirúr

gica Botafogo e Maria da Conceição 
Silva Mattos. ,

Processo TST N9 RR-3.675-58:
Relator: Exmo. Senhor Ministro

Oscar Saraiva.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro

Luiz A. França.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão da 79 JCJ do D. Federal.
Interessados; Cia. de Fiação e Te

cidos confiança Industrial S. A. • 
Eduardo Rodriguee,z ---------- -
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F Processo TST N9 RR-3.684-58;
F Relator; Exmo. Senhor Ministro 
jÇsoar Saraiva.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Luiz A. França.

I Espécie; Recurso de revista de
decisão do TRT da 29 Região.

Interessados: Daniel de Oliveira e 
Jockey Club de São Paulo.

; Processo TST N9 RR-3.782-58:
F Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Luiz A. França.

V Revisor; Exmo. Senhor Ministro 
Télio da C. Monteiro.

■ Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da l9 Região.
r Interessados: Arzemira Paixão Eira 
e outro se Rêde Ferroviária Federal 
6. A. (E. F. Leopoldina).

„ Processo TST N9 RR-3.760-58: 
Relator: Exmo. Senhor Ministro

Oscar Saraiva.
■ Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Luiz A. França.

Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 1? Região.
' Interessados: Ewaldo Corrêa Rodri
gues e Clube dos Suboficiais e Sargen
tos da Aeronáutica.

... Processo TST N9 RR-3.714-58;
• Relator; Exmo. Senhor Ministro 
Oscar Saraiva.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Luiz A. França.

Espécie; Recurso de revista de
decisão do TRT da 29 Região.

Interessados: António da Cunha e 
Fundição do Bugre S. A.

Processo TST N9 RR-3.726-58:

Processo TST N9 RR-3.794-58:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Luiz A. França.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro

Téllo da O. Monteiro.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 1» Região.
Interessados: Cirilo Gonçalo, Agul- 

naldo Pessanha Monteiro e Boadbii 
Grevy Bastos.

Processo TST Nn RR-3.73S-53:
Relator; Exmo. Senhor Ministro 

Oscar Saraiva.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Luiz A. França.
Espécie; Recurso de revista de

decisão do TRT da 1» Rsglão.
Interessados; Forregger Importado

ra e Exportadora S. A. e Veio Ber- 
tolini.

Processo TST N9 RR-3.961-58:

Processo 833-58
Embargante; Slnfrônio Ramos da 

Silva.
Embargada: Mecânica Alfredo Lippi 

S. A.
Admito os embargos».
Notifique-se.
Em 7 de janeiro de 1959. — Aldílio 

Tostes Malta, no exercício da Presi
dência da Terceira Turma.

Processa RR-1.316-58
Embargante: Companhia Telefônica 

Brasileira.
Embargada: Iracema Freyre de 

Andrade Dionysio.
Admito os embargos, pois há, real

mente, divergência de julgados dêste 
Tribunal no que tange à figura de 
abandono de emprêgo, ainda no caso 
de alegação de doença. E divergentes 
são os citados a fls. 88 (o último.) e 
a fls. 87 to primeiro).

Notifique-se.

Processo RR-2.745-58 ■’r5
Embargante: Cia. de Carris, Luz Q 

Fôrça do Rio de Janeiro Ltda, 
Embargados s Antônio Fernandes

Dilga e outros.
Face a divergência demonstrada A' 

fls. 167, admito os embargos. Notifi
que-se à parte contrária.

Rio, 5 de março de 1959. — Hilde- 
brando Bisaglia, no impedimento uu 
Sr, Ministro Presidente.

Secretaria

DIVISÃO JUDICIARIA 
SEÇAO PROCESSUAL

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Oscar Saraiva.

Revisor; Exmo. Senhor Ministre 
Luiz A. França.

Espécie; Recurso de revista de
decisão do TRT da 2» Região.

Interessados: Fáb. de Papel Santa 
Terezinha 8. A. e Olivio Lopes.

Processo TST N9 RR-3.919-58:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Luiz A. França.
Revisor: Exmo. Senhor Ministre

AUTOS COM VISTA

' Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Oscar Saraiva.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Luiz A. Fiança.

Espécie: Recurso de revista de
decisão do TRT da 29 Região.

Interessados; Joaquim de Lara e 
outros e Société de Sucreries Brési- 
Jlennes.
| Processo TST N9 RR-3.785-58:

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Luiz A. França.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Téllo da C. Monteiro.

Espécie; Recurso de revista de 
decisão do Sr. Juiz de Direito da
Comarca de Pirassínunga.

Interessados; João Alves de Oliveira 
6 Cia. paulista de Est. de Ferro.

Processo TST N9 RR-3.787-58:
Relator; Exmo. Senhor Ministro 

Luiz A. França.
Revisor; Exmo. Senhor Ministro 

Télio da C. Monteiro.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da l9 Região.
Interessados: Ludgren Tecidos S. A. 

e Nilo da Silva Reis.
Processo TST N9 RR-3.745-53:’

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Oscar Saraiva. •

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Luiz A. Fiança.

Espécie: Recurso dc revista de

Télio da C. Monteiro.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da l9 Região.
Interessados; Hédio Claudionor da 

Silva e Sta. Casa de Misericórdia do 
R. de Janeiro.

Processo TST N9 RR-4.193-58:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Oscar Saraiva.
Revisor; Exmo. Senhor Ministre 

Luiz A. França.
Espécie: Recurso de revista de

decisão do TRT da l9 Região.
Interessados; Est. de Ferro Leo-

poldina e Manoel Custódio de Me
nezes.

Processo TST N9 RR-4.223-58:
Relator; Exmo. Senhor Ministro 

Oscar Saraiva.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Luiz A. França.
Espécie: Recurso de revista de

decisão do TRT da 2’ Região.
Interessados; Organização Imobiliá

ria Zalecki c Daniel Rodrigues Quei
roz,

Terceira Turma

DESPACHOS

decisão do TRT da 2" Região.
Interessados: João Leite e outros e 

Société de Sucreries Brésiliennes — 
Soc. Usinas do Açúcar Bras. — Horto 
Florestal de Vila Nova.

Processo TST N9 RR-3.787-58:

Embargos
Processo RR-1.144-53

Embárgante; Companhia Industrial 
São Paulo e Rio.

Embargados: Antônio Miguel Pe
reira e outros.

Admito os embargos.
Notifique-se.

Processo RR-1.284-na
Embargante: Cambuhy S. A. Agrí

cola e Industrial.

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Oscar Saraiva.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Luiz A. França.

Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 29 Região.

Interessados; Soc. Comercial e 
Construtora í^. A. e Marcionilio 
Lopes.

Processo TST N9 RR-3.783-58:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Oscar Saraiva.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Luiz A. França.
Espécie: Ret^rso de revista de 

decisão do TRT da l9 Região.
Interessados; General Eletric S. A. 

c Lindomar Martins de Oliveira e 
pesar Gosta Amaral» z

Embargados: Benedito Melges e 
outros.

Admito os embargos.
Notifique-se.

Processo RR-1.459-58
Embargante: Cia. de Carris, Luz e

FôrÇa do Rio de Janeiro, Ltda.
Embargado; Manoel Feliciano Pe

reira.
Admito os embargos.
Notificue-se.

Processo RR-1.827-58

Processo RR-1.780-58
Embargante: Albany Tecidos Ltda.
Embargada: Izabel Benfica de Car

valho.
Admito os embaagos, pois realmente 

divergentes os acórdãos citados.
Processo RR-1.963-58

Embargante: Cia. Progresso Indus
trial do Brasil (Fábrica Bangú).

Embargada: Elvanlra Lopes Oli
veira.

Tendo como divergentes os julgados 
citados, admito os embargei.

Notifique-se.
Processo RR-2.203-58

Embargante: Joaquim Ventura Fer
nandes.

Embargada: Companhia de Carris, 
Luz e Fôrça do Rio de Janeiro.

Admito os embargos tendo como 
comprovada a divergência.

Notifique-se.
Processo RR-2.351-58

Embargantes: Indústrias Martins 
Ferreira S. A.

Embargados: Conrado Wel e outros.
Admito os embargos dada a diver

gência de julgados.
Em 13 de janeiro de 1959. — Aldílio 

Tostes Malta, Presidente no exercício 
da presidência.

Processo RR-1.608-53
Embargantes: Comércio e Indústria 

Matos Rocha S. A.
Embargado: Djalma Luiz Marques 

Guimarães.
Admiteo os embargos, considerando 

tão somente a divergência apontada, 
em tôrno da incorporação das grati
ficações ao salário.

Notifiquè-ser
Em 28 de janeiro de 1959. — Aldilio 

Tostes Malta, Presidente, em exercício 
da 3® Turma.

Processo RR-356-58
Embargante: João Ciciíiano dos 

Santos.
Embargado;. Daniel Galego Martins.
Admito os embargos.
Notifique-se.

Piocessb RR-821-58
Embargante: Fábrica de Produtos

Alimentícios Vigor.
Embargados: Benedito Vieira Sam

paio e Otávio Araújo Sousa.
Admito os embargos.
Notifique-se.

Processo RR-1.033-53
Embargante: Cia. Telefônica Bra

sileira.
Embargado; Herotüdes de Almeida.
Admito os enmargos.
Notifique-se.
Em 2 de fevereiro de 1959. — AldílioEmbargante: Fábrica Pozzi Socie

dade Anônima.
Embargada: Rosa Gonçalves dos 

Anjos.
Adjnito os embargos, pois para aco

lher a intempestividade arguida, a 
E. Turma aceitou a contagem do pra
zo a partir da notificação — de ex
pedição e não de recebimento.

Jíotifique-se*

Tostes Malta, Presidente, no exercício 
da Presidência da 3’ Turma.

Processo RR-2. ISciiSS
Embargante: Cia. América Fabril. 
Embargados: Emani Couto e oi^tres. 
Admito os embargos, face ao con

flito de julgados, comprovado com a 
citação de fls. 62. Notifique-se à 
part® contrária.

Recurso Extraordinário para c 
Supremo Tribunal Federal

Vista, por lo dias, aos recorridos 
para contestarem os recursos inter
postos; ।

R.R. 12-57 — Recorrente: Ciai In
dustrial e Construtora “Panteleoni 
Arcurt” — Recorrido: José da Silva. 
— Ao Dr. Nonato Lopes.

P..R. 32-58 — Recorrente: Vicente 
Francisco da Silva — Recorrida: Fia
ção Sul-Americana S. A. — Ao Dou
tor João Francisco Gonçalves Neto.

R.R. 61-53 — Recorrente: S. A. 
Chapéus Mangueira — Recorrido 
Maurício Pedro dos èantos. — Ao 
recorrido.

R.O. 61-57 — Recorrente do Co
mércio Vare lista de Santos e do Co
mércio Atacadista de Gêneros Alimen
tícios — Recorrido: Sindicato dos Em
pregados no Comércio de Santos. — 
Ao Dr. Murilo Campos Castro.

R.O. 71-56 — Recorrente: Jockey 
Clube de São Paulo — Recorrido: Sin
dicato dos Trabalhadores em Estabe
lecimentos Hípicos do Estado do São 
Paulo — Ao Dr. Francisco Patrício 
de Oliveira.

R R. 78-58 — Recorrente: Banco 
Financial da Produção S. A. — Re
corrido: Adhemar Campos Pilho. —• 
Ao Dr. Francisco de Chagas Cam
pos.

R.R. 123-57 — Recorrente: S. A. 
Fábrica de Produtos Alimentício "Vi
gor” — Recorrido: João Marcelino 
Carlos. — Ao Dr. Júlio de Araújo.

R.R. 212-56 — Recorrente: Panair 
do Brasil S. A. — Recorrido: Messias 
Camnos. — Ao Dr. M. G. Dantas 
Cavalcanti.

R.R. 233-57 — Recorrente: Dirce 
Teixeira — Recorrida; Fiarão Cam
pinas S A. — Ao Dr. Nerio S. W. 
Battendieri.

R F. 335-57 — Recorrente: Zullo & 
Zona to Ltda. — Recorridos: Joà 
Dilmann e outros. — Ao Dr. Júlio 
Araújo.

R.R. 365-58 — Recorrentes: José 
êmélio da Silva e outros — Rtwn- 
da: Cia. de Cimento PoiUcnd Unâ. 
— Ao Dr Darcilo de Miranda Filho.

A I. 509-57 — Recorrente: Santa 
Casa da Misericrdia da Bahia — Re
corrido- João Batista Santana. — Ao 
Dr Ernãni Durand.

R. R 525-57 — Recorrente- Salva
dor Papalardo S. A — Recerridos: 
Benedito Rezende Trindade e mi os. 
— Ao Dr. Flávio Lopes Sussekind.

R.R. 636-58 — Recorrente: fmp êss 
Técnica de Con.frução e Mate lais 
Ltda. — Recorrido: Manoel Griner.

!— Ao Dr. A. Varela Ribeiro.
R.R. 647-58 — Recorrente: Conto- 

nif-cio Othon Bezerra de Melo S A. 
— Recorrida; Gentilia Ana da Con
ceição. — A recorrida

R R. 653-57 — Recorrente; Com
panhia Comercial de Vidros ao Bra
sil (C.v.B.) — Recorrido: M'"uel 
Romeiro da Silva. — Ao recorrido.

E R. 702-58 — Delarir Jorge Mar
tins — Recorrida: Cia União Fabril. 
— Ao Dr. Mário Seiras AuwalJe

R.R. 704-58 — Recorrente: la
boratórios Farmacêuticos Internacio
nal S. A. — Recorrida: Rosa de Ni»
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gris. — Ao Dr. Antônio da,Silva Fí-' 
lho.

R.R. 754-58 — Recorrente: Em
prèsa Fluminense de Energia Elétrica 
S. A. — Recorrido: Aluísio Soares 
Pessanha. — Ao recorrido.

R.R. 757-53 — S. A. Indústrias 
Reunidas Francisco Matarazzo — Re
corrido: Valentim Ferreira. — Ao 
Dr. Walter de Almeida Campos.

R.R| 780-58 — Recorrente: Sebas- 
tião Gomes Figueira — Recorrido: 
Mveis Stolier. — Ao recorrido.

R.R. 834-57 — Recorrente: Nrio 
S. W. Battendieri — Recorrido: An
tônio Alcântara e outros. — Ao Dou
tor Jorge de Moraes.

R.R. 856-58 — Recorrente: Zilda 
Marques Pereira Castrezzi — Recor
rida: Fiação Campinas S. A. — Ao 
Dr. Joaquim Ubirajara Teixeira.

R.R. 967-57 — Recorrente: Arman
do de Pinho e Castro — Recorrido : 
Sindicato dos Empregados em Emprê- 
sas de. Seguros Privados e Capitaliza
ção do Rio de Janeiro. — Ao Dr. Be
nigno Rodrigues Fernandes.

R.R. 970-57 — Recorrentes: Imo
biliária Vigor Ltda., Canavarro In- 
evestimentos Ltda., Imobiliária Olan 
Ltda. e Luiz Heleno Vieira de Sá e 
Cibrasll — Cia. Brasileira de Finan
ciamento Imobiliário e Colúmbia, Cia. 
Nacional de Seguros de Vida e Ramos 
Elementares — Recorridos: Adelino 
Alfredo Gomes e outros. — Ao Dou
tor Ayon Sayão Romita.

R.R. 1.173-57 — Recorrente: Coo
perativa de Consumo dos Empregados 
ca Viação Férrea do Rio Grande do 
Sul Ltda. Recorridos: E3oy Rafael dos 
Santos e Emâni Amaral Cardoso. — 
Ao Dr. B. Calheiros Bonfim.

R.R. 1.203-56 — Recorrentes: An
tónio Ramos da Rocha e outros — 
Recorrida: S. A. Fábrica de Produ
tos Alimentícios “Vigor”. — Ao Dou
tor Nerio S. W. Battendieri.

R.R. 1.273-57 — Recorrentes: Her- 
minio Cardoso da Silva e outros e 
S. A. “Jornal do Brasil” — Recorri
dos: Os mesmos. — Ao Dr. Sylvio 
Jardim Neves e Nélio Reis.

R.R. 1.310-57 — Recorrente: Ma
noel Lague — Recorridos: Clovis Vila- 
verde de Araújo e outros. — Aos re
corridos.

R.R. 1.495-58 — Recorrente: Eanco 
Financial da Produção S. A. — Re
corrido; Walter Marques da Silva. 
_  Ao Dr. Hezich Muzzi.

R.R. 1.412-57 — Recorrente; Fei- 
genson S. A. — Indústria e Comér
cio — Recorrido: Antônio Rodrigues 
Gomes — Ao Dr. Júlio Araújo.

R.R. 1.443-56 — Recorrente: S. A. 
Fábrica de Produtos Alimentícios 
“Vigor”' — Recorrido: Benedito Ri
beiro da Silva. — Ao Dr. Júlio 
Araújo.

R.R. 1.516-56 — Recorrente: Na
talício dos Santos — Recorrida: Ge
neral Electric S. A. — Ao D. Itamar 
Pinheiro de Miranda.

R.R.R. 1.546-57 — Recorrrente: 
Cia. Cervejaria Etahma (Filial Han- 
seát^ca) — Recorrido: José Freire 
Mendonça. — Ao recorrido.

R R. 1.612-57 — Recorrente: S. A. 
Fábrica de Produtos Alimentícios 
“Vigor” — Recorrido: José Luiz dos 

w Santos. — Ao Dr. Júlio Araújo.
R.R. 1.740-57 — Recorrentes: Jor

ge Bonfim e Mário Barbosa Gui
marães — Recorrida: Italcable Servizi 
Cablografici, Radiotelegrafici e Ra- 
dioeletrici — Societá per Azione. — 
Ao Dr. João Virgílio de Melo Franco.

R.R. 1.723-53 — Recorrente: “Tri
buna da Imprensa” S. A. — Recor- 
riuos; Eduardo Moreira Gomes e ou- 
iros. — Ao Dr. José Almeida.

R.R. 1.762-57 — Recorrentes.: An
tónio Eenr-Ro da Costa e outros e 
Cia. Paulista de Estradas de Ferro 
— Recorridos: Cs mesmos. — Aos 
Drs. Celio S. Debes e Francisco Ama
ral.

R.R. 1.801-57 — Recorrente: Ban
co Paulista do Comércio S. A. —

Recorridq: Adauto de Souza Castro 
Sobrinho. — Ao Dr. Júlio Araújo.

RR-1.802-56:
Recorrente: Frigorífico Anglo — Re

corrido: Adão Luiz Nunes. — Aó Dr. 
Jorge de Morais.

RR-1.848-57:
Recorrente: Cia. Fábrica de Papel 

Petrópolis — Recorido: Alexandre 
Viveiros de Faria. — Ao recorrido.

RR-1.884-57:
Recorrente: Alcaraz & Cia. Ltda. 

— Estaleiro Martelete e Eslcieiro 
SOS-A — Recorrido: Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias Meta
lúrgicas, Mecânicas e de material 
Elétrico de Pôrto Alegre. — Ao Dr. 
Paulo Távora.

RR-1.895-56:
Recorente: Manuel Francisco Pinto 

— Recorrida: Padaria e Confeitaria 
Alda Ltda. — Ao Dr. Carlos Afónso 
de Melo Sobrinho.

RR-1.921-56:
Recorrente; Construtora Montene- 

gro S. A. — Recorrido: Severino 
Francisco. — Ao Dr. Vicente Tou- 
rinho.

RR-1.958-56:
Recorrente: Maurício Ribeiro do 

Nascimento — Recorrido: Ginásio 
Rex. — Ao Dr. Fernando A. Mallet.

RR-1.25-0-56:
Recorrente: S. A. Fábrica de Pro

dutos Alimentícios “Vigor” _ Re
corrido: Antônio Coelho Ferreira e 
Manuel Sanches. — Ao Dr. Júlio 
Araújo.

RR-2.004-58:
Recorrente: Cia. de Tecidos Pau

lista — Recorrido: Eliseu Celestino 
Rodrigues. — Ao Dr. Jorge de Mo
raes.

RR-2.289-56:
Recorrente: Cia. Carbonífera Mi

nas do Butiá — Recorrido: Miguei 
dos Santos. — Ao recorrido.

RR-2.313-57:
Recorrente: Antônio Alves de 

Abreu — Recorrida: Cia. de Carris, 
Luz e Fôrça do Rio de Janeiro, Li
mitada. — Ao Dr. Roberto de Frei
tas Castro.

RR-2.360-57:
Recorrente: Manuel Joaquim Car

doso e outros — Recorrido: Nacional 
Transportes Aéreos S. A. — Ao Dr. 
Nilton Machado Barbosa.

RR-2.445-56:
Recorrente: Fiação Campinas S.A. 

— Recorrido: Antônio Momissó e An
tônio Mundim. — Ao Dr. Francisco 
Amaral.

RR-2.505-57:
Recorrente: Bando Comércio e In

dústria e de Minas Gerais S. A. — 
Recorrido: Osério Lopes dos Santos 
Filho. — Ao Dr. Renato Borba Ra
mos.

RR-2.516-56:
Recorrente: Banco Português do 

Brasil S. A. — Recorrido. Afonso 
Veloso. — Ao Dr. Rubens de Men
donça.

RR-2.669-57:
Recorrente: José Rodrigues e ou

tros — Recorrido; Irmãos Saggioro. 
— Ao recorrido.

IlR-2.830-57:
Recorrente: Cia. Construtora Na

cional S. A. — Recorrido: José Ga- 
ribaldi da Silva Amora. — Ao Dr. 
Caetano Pedone.

RR-2.993-57:
Recorrente: Util S. A. — Indústria 

c Importadora de Máquinas — Re
corrido: Alexandre Martinez Perez. 
— Ao recorrido.

RR-3.712-57:
Recorrente: Cia. Construtora Na

cional S. A. — Recorrido: Antônio 
Jacinto do Nascimento e Bernardino 
Antônio Silva — Ao Dr. Fábio Mo
raes.

RR-3.574-57:
Recorrente: Francisco Rodrigues 

Ceirão — Recorrido; Wanzelar dos 
Santos Rodrigues. — Ao Dr. Salo
mão Ferreira de Menezes Júnior.

Embargos
Vista por 5 dias aos embargados 
para impugnarem os embargos
RR-1.249-58:

Embargante: Cia. Fiação e Teci
dos São Miguel — Embargados: Rosa 
Maria da Conceição Lopes e outros 
— Ao Dr. Manuel Esteves Galinski.

RR-1.439-58:
Embargante: Malharia Arp S. A. 

— Embargadas: Aná Fernandes Rosa 
e outras. — Ao Dr. Aymoré Fa
lhares.

RR-1.810-58:
Embargante: Instituto La Fayette 

Educacional S. A'. — Embargado: 
Sindicato dos Professores de Ensino 
Seaundário, Primário e de Artes do 
Rio de Janeiro. — Ao Dr. Osmundo 
Bessa.

RR-2.077-58:
Embargante: Cia. Paulista de Fôr

ça e Luz S. A. — Embargado: Joa
quim Alfredo de Oliveira. — Ao Dr. 
Jair do Nascimento.

RR-2.136-58:
Embargante: Fundação de Assis

tência Social Sinhá Junqueira — 
Embargado: Carlos Cândido da Sil
va. — Ao Dr. Dalmo Belfor de 
Mattos.

RR-2.307-58:
Embargante: Georges Delort — 

Embargada: Cia, Fiação e Tecidos 
São Bento. — Ao Dr. Gaspar Serpa.

RR-2.352-57:
Embargante: S. A. Fábrica de 

Produtos Alimentícios “Vigor” — 
Embargados: Edésio Almeida Silva e 
outro. — Ao Dr. Valter de Men
donça Sampaio.

RR-2.719-57:
Embargante: Metalgráfica do Sul 

S. A. — Embargadas: Leonária Sil
veira e outra. — Ao Dr. Paulo Tá
vora.

RR-715-58:
Embargante: Manfredo Papini de 

Góes — Embargado: Banco do Brasil 
S. A. — Ao Dr. Luiz Leite Correia.

RR-1.154-58:
Embargante: Indústrias Reunidas 

Alexandre Dermond Ltda. — Embar
gado: Júlio Antonello. — Ao Dr. 
Eldah Duarte.

RR-1.644-58:
Embargante: Fundação de Assis

tência Social Sinhá Junqueira — 
Embargado: Eduardo Batista Ribeiro 
— Ao Dr. Carlos Nasser.

RR-1.781-58:
Embargante: Cooperativa Central 

dos Produtos de Leite — Embarga
dos: José Adauto Furtado e Rodo- 
zinho Neves Lage. — Ao Drs. Elcy 
de Carvalho e José Francisco Bo- 
selli.

RR-2.016-58:
Embargante: Cia.' Paulista de Es

tradas de Ferro — Embargado: Dar
cy Izique — Ao Dr. Francisco Ama
ral.

RR-2.072-58:
Embargante: Cia. Fôrça e Lua 

Cataguazes-Leopoldina — Embarga
do: Pedro Ferreira Barbosa. — Ao 
Dr. Wilson Carneiro Vidigal.

RR-2.146-58:
Embargante: Shell Brazil Limited 

— Embargado: José Fernando de 
Azevedo Coutinho. — Ao Dr. Ge
raldo de Carvalho Azeredo.

RR-2.166-58:
Embargante: Metalúrgica Flex In

dústria e Comércio S. À. — Embar
gado: Joaquim Amaral. — Ao Dr. 
Braulio Domingues.

RR-2.167-58:
Embargante: Casa de Saúde e Ma

ternidade São Vitor — Embargada: 
Maria de Moura Lopes. — Ao Dr. 
Simão Benjó.

Vista por 5 dias aos embargados 
para impugnarem os embargos
RR-3.520-57:

Embargante: Hélio Pereira e ou
tros — Embargado: Banco Pan- 
Americano s. A. — Ao Dr. Fer
nando Siqueira,

RR-185-58:
Embargantes: Otaviano Bezerra da 

Silva e outros — Embargada: Cia. 
Brasileira de Vidros. — Ao Dr. Ro
cha Moreira.

RR-426-58:
Embargante: S. A. Emílio Vaniní 

— Tinturaria e Estamparia — Em
bargados: Bernardino Fernandes de 
Almeida e outros. — Ao Dr. Rio 
Branco Paranhos.

RR-933-58:
Embargante: Dicgo Alvares Simões 

— Embargada: Indústria de Móveis 
Modolin Ltda. — Ao Dr. Sérgio Ru
bens Maragliano.

RR-1.265-58:
Embargante: Marcílio Filocomo —* 

Embargado: Cortume Franco Brasi
leiro s. A. — Ao Dr. Carlos Raposo 
Jordão de Magalhães .

RR-1.452-58:
Embargante: A Equitativa dos Es

tados Unidos do Brasil — Embarga
do: Armando Blum. — Ao Dr. II- 
délio Martins. )

RR-1.834-58:
Embargante: Geofran Guimarães 

Botelho — Embargada: Amazonas 
Engineering Co. Ltda. — Ao Dr. 
Osvaldo Trindade.

RR-1.969-58:
Embargante: Li to-Tipo Guanabara 

S. A. — Embargado: Orlando Oreira 
da Silva. — Ao Dr. Fernando da 
Albuquerque.

RR-2.030-58:
Embargante: Fundação de Assis

tência Social Sinhá Junqueira — 
Embargado: Uelce Ribeiro Mendon
ça. — Ao Dr. Dante Busana — Pro» 
motor de Justiça da Comarca de 
Igarapava.

RR-2.080-58:
Embargante: Albertina dos Santos 

— Embargada: Confecções Vidalves 
Ltda. (Videira Alves & Cia.). — 
Ao Dr. Mário Goulart. ;

RR-356-58:
Embargante: Daniel Galego Mar

tins (Padaria Paris) — Embargado: 
João Ciciliano dos Santos. — AO 
embargado.

RR-821-58:
Embargante: S. A. Fábrica de 

Produtos Alimentícios Vigor — Em
bargados: Benedito Vieira Sampaio 
e Otávio Araújo Souza. — Ao Dr. 
Valter de Mendonça Sampaio.

RR-1.033-58:
Embargante: Cia. Telefônica Bra

sileira — Embargado: Herotildes de" 
Almeida. — Ao Dr. Henrique B. 
Valadão.

RR-1.608-58:
Embargante: Comércio e Indústria 

Matos Rocha S. A. — Embargado: 
Djalma Luiz Marques Guimarães. — 
Ao Dr. Adherbal de Figueiredo 
Serra.

Vista por 5 dias aos embargados para 
impugnarem os embargos

RR — 1.144-58
Embargante: Cia. Industrial São 

Paulo e Rio — Embargados: Antônio 
Miguel Pereira e outros. — Aos Em
bargados.

RR — 1.284-58
Embargante: Cambuí, S.A. — Agrí

cola e Industrial — Embargados: Be
nedito Melges e outros. — Ao Doutor 
Luís de Queiroz Teles.

RR — 1.316-58
Embargante: Cia. Telefônica Bra

sileira — Embargada: Iracema Frei
re de Andrade Dionísio. — Ao Dou
tor Carlos Audiface de Brito.

RR — 1.459-58
Embargante: Cia. de Carris, Luz < 

Fôrça do Rio de Janeiro Ltda. — 
Embargado: Manuel Feliciano Perei
ra. — Ao Embargado.

RR — 1.78'0-58
Embargante: Albany Tecidos Ltda. 

— Embargada: Isabel Benfica de 
Carvalho. — Ao Dr. Aarão Stein- 
bruch.

RR — 1.827-58
Embargante: Fábrica Pozzl, S.A', 

Embargada: Rosa Qonçalves dos
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Anjos. — Ao Dr. Abílio Branco 
Coelho.

RR — 1.833-58
Embargante: Sinfrônio Ramos da 

Silva — Embargada: Mecânica Al
fredo Lippi, S.A. — Ao Dr. Geraldo 
Vale do Nascimento.

RR — 1.963-58
Embargante: Cia. Progpesso In

dustrial do Brasil — Embargada: El- 
vanira Lopes de Oliveira. — Ao 
Dr. Angelo Alfredo Ramos Martins.

RR — 2.191-58
Embargante: S.A. Philips do Bra

sil — Embargada: Helena Ferreira. 
— Ao Dr. José Caries da Silva Arou- 
ca.

RR — 2.203-58
Embargante: Joaquim Ventura Fer

nandes — Embargada: Cia. de Car
ris, Luz e Fôrça do Rio de Janei
ro Ltda. — Ao Dr. Sílvio Tito de 
Carvalho Coelho.

RR — 2.245-58
Embargante: Cia. Alcasan Cons

trutora — Embargado: Lauro de 
Melo Andrade. — Ao Dr. Júlio de 
Araújo.

RR — 2.301-53
Embargante: indústrias Martins 

Ferreira, Sociedade Anônima — Em
bargados: Conrado Wei e outros. — 
Ao Dr. Christovam Pinto Ferraz.

RR - 1.510-58
Embargante: Gabriela Junqueira 

Arantes (Fazenda Boa Vista) — Em
bargado: Abílio Francisco. — Ao 
Embargado.

RR — 2.056-58
Embargante: Cia. América Fabril 

— Fábrica Cruzeiro — Embargados: 
Ernani Couto e outros. — Ao Doutor 
Joel M. Neves.

RR — 2.745-53
Embargante: Cia. de Carris, Luz e 

Fôrça do Rio de Janeiro Ltda. — 
Embargados: Antônio Fernandes da 
Silva e outros. — Ao Dr. Eugênio 
R. Haddock Lobo.

Agravo de Instrumento para o 
Supremo Tribunal federai

TST — 5.950-59 — Agravante: Jo- 
sephina Weter. Agravado: João Pek- 
ny (Hortulânia Paulista) — Ao Dr. 
Wenceslau Gomes da Silva.

TST — 6.831-53 — Agravante: Co- 
tonifício N. S. dos Remédios S. A. 
Agraavda: Maria Severina da Silva 
— Ao Dr. Agenor Barreto Parente.

TST — 6.066-58 — Agravante: Ofi
cina Auto Técnica Ltda. Agravado: 
Sebastião Sant’Ana — oa Dr. Wilson 
Lazzaro.

TST — 6.037-58 — Agravante;. “O 
Mundo” — Gráfica e Editora S. A. 
Agravado: Sylvio Gomes de Freitas — 
Ao Dr. Rafael Felloni de Matos.

TST — 6.109-58 — Agravante: Clu
be do Remo Agravado: Augusto Bar
reto Jambo — Ao Dr. Octavio Mes- 
cout.

TST — 6.110-58 — Agravante: Ba- 
hiana Brasilgás S. A. Agtavado: 
Agnaldo Moreira Gama e outros — Ao 
Dr. Flihú de Castro.

TST — 6.211-58 — Agravante: Sin
dicato dos Arrumadores de Santos. 
Agravado: Armazéns Gerais Lavoura 
e Comércio — Ao Dr. Pedro Tlieodoro 
da Cunha.

TST — 49-59 — Agravante: Banco 
do Brasil S. A. Agravado: Henrique 
Chevalier — Ao Dr. Arnaldo de Luca.

TST — 91-5 9— Agravanvj: Labo
ratórios Silva Araújo Roussel ? A. 
Agravado: Firmo José de Oliveira — 
Ao Dr. Lourival Nogueira Lima

Autos aguardando preparo
Os agravantes, por intermédio de 

seus advogados, ficam intimados, no 
prazo de 2 dias ,a efetuarem o pa
gamento dos emolumentos dos trasla
dos abaixo citados, na forma do art. 
128 do Regimento Interno deste Tri
bunal.

TST — 5.400-58 — Agravante: In
dustria eComércio de Madeiras. Agra
vado: Florentino Cartfano — Ao Dr. 
Ubaldo da Cotsa Leite.

TST — 6.001-58 — Agravante:
Jorge Martins Monteiro. Agravada: 
Agência Johnson Ltda. — Ao Dr. 
Agostinho G. Brito Filho.

TST 93-59 — Agravante: Cia. Si
derúrgica Mannesman. Agravado Da
niel Bento — Ao Dr. Roberto Pom- 
peu.

Vista, por 2 dias, aos agravados
ToT — 2.906-58 — Agravante: An- 

tonio de Souza Finto. Agravada. 
Dei adora Ltda. — Ao Dr. Geraiao 
Faiiace.

TST — 4.633-58 — Agravante: Cia. 
Química Merck do Brasil S. A. Agra
vada: Cecília Nogueira da Silva — Ao 
Dr. Hugo Miccons.

TST — 5.037-56 — Agravante: Ma
lharia Arp S. A. Agravada: Ana 
Maria da Rosa e outras — Ao Dr. M. 
A. da Luz Fontes.

TST — 5.333-58 — Agravante: Vate 
Clube do R oideJa neiro. Agravado: 
Sebastião Lopes. — Ao Dr. Juiio 
Goulart Tmaú.

TST — 5.489-58 — Agravante- Sin
dicato dos Arrumadores dc Sanoís 
Agravada: Cia. Prado Chaves Expoi- 
tadora Ltda. — Ao Dr. Mario de Pau
la de Nascimento.

TST — 5.490-58 —' Agravante: 
Club Atlético Paulistano. Agravado: 
Domingos Laginestra. — Ao Dr. Joa
quim Mesquita .Barros.

TST — 5.492-58 — Agravante: El- 
vlra Rodrigues e outras. Agravada: 
Fiação São Leopoldo S. A. — Ao Dr. 
Amàndio de Moraes.

TST — 5.836-58 — Agravante: Do- 
iores Pontes Bielinskl. Agravada: Cia. 
de Cimento Portland Raraizo. — Ao 
Dr. Eduardo Cossermalli.

TST — 5.836-58 — Agravante: Cia. 
Cervejaria Brahma (Felial Hanseá- 
tica) Agravado: Eniccio Fernandes. 
Ao Agravado.

TST — 5.917-58 — Agravante- Cia. 
de Fiação e Tecelagem Industrial Mi
neira Agravada: Germana Maria do 
Nascimento — Ao Dr José Francisco 
Bcseli.

TST — 5.942-58 — Agravante: Ade
mar Delgado Costa. Agravada- Cia. 
Boa Vista de Seguros — Ao Di. Adel- 
mar Victor Brandão.

TST — 5.949-58 — Agravante: os-l 
mar Ribeiro. Agravado: David Chazan] 
— Ao Dr. Ney da Gama Ahrends. i


